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8.1, A abertura da presente licitação àr-se-á automaticamente em sessão pública, pormeio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8,2. 0s licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

t3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

t.5. A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado â efeito na fase de aceitação.

t.ó. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

8.7. 0 sisternâ disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e os licitãntes.

8.t. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.9, 0 lance deverá ser ofertado conforme o critério de julgamento.

8.f0. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessâo e as regrâs estabelecidas no Edital.

8.11. 0 licitante somente poderá oferecer lances inferiores ou maior percentual de desconto,

em relação ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema observado, o intervalo mínimo

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, de no mínimo 0,196 (umdécimo por

cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quantoem relação ao lance que

cobrir a melhor oferta.

E.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

E.f3. Será adotado pâra o envio de lances o MODO DE DISPUTA "áBERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública.

t,132. Prorrogação automática à etapa de lances, de quetratao subitem anterior,sa'á

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse

perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.133. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.
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8.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificadaem

segundo lugar for de pelo menos 50/o (cinco por cento),o(a) Pregoeiro(a)"auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

8.135. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaráe

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.f5. Não serãD aceitos dois ou mais lances de mesmo valol prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

t.16. Durante o transcurso dasessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,ô

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

E.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

t.18. Quando a desconeÉo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro[a) aos participantes, no sÍtio

eletrônico utilizado parâ divulgação.,

E.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. 0 julgamento levará em consideração o critério disposto no preâmbulo deste Edital,e a

classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e

aceitáveis, prevalecendo no caso de empate, os critérios dâ Lei.

t.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lânces, será efetivada a verificação âutomática

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna

própria as microempresase empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compar@

comos valoresda primeira colocad4 se estâ for empresa de maiorporte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts.44 e 45 da Lei Complementarne 123, de

2006, regulamentada pelo Decretone 8.538, de 2015.

E2l.l. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem nafaixa de até 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8212. A mais bem classificada nos terÍnos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao

da púmeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contado§

após a comunicâção automática para tanto.

E213. Caso a microempresa ou a empre§l de pequeno porte melhor classificada
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desist2 ou não se mânifeste no praz o estabelecido, serão convocadasasdemais licitântes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50/o

(cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

E21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos interualos estabelecidos nos subitms

anteriores, será realizado sorteio entreelas para que se identinque aquela que primeirc

poderá apresentar melhor oferta.

8.22. A classificação das propostas qualificadas far-se-á pela ordem crescente dos preços

propostos e aceitáveis, prevalecendo no caso de empate, os critérios da Lei.

8.2r. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer âcima do preço máximo ou inferior ao desconto definidopara a

contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do iulgamento.

823.f. Á negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perrnanecer acima dopreço

máximo deff nido pela Administraçâo.

E232. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8233. 0 resultado dâ negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

823í. 0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, a proposta

readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada se for

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

3235, É facultado ao(a) Pregoeiro(a) pl'orrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentãda feita no chat p€lo licitante, antes de findo o prazo.

823ó. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçãoe

julgamento da proposta.

9.1. Encerrada a etapa de neSociação, o(a) Pregoeiro(a) veriffcará se o licitate

provisoriamente classincado em primeiro lugaratende às condiçôes de participação no certamq

conforme previsto no ârt. 14 da Lei nE 14.133/202l,legtslação correlata e no item.z do edital.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

i1r1xs no ILO-L-
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9.3, Caso o licitânte provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecidoà ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificaÉ se faz jusao beneffcio,ern

conformidade com os itens 2.1.4 e 2.1.6 deste edital.

?.4. Verificadas as condições de participaçâo e de utilizaçâo do tratamento favorecido,o(a)

Pregoeiro(a) exanxinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compaübilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 dalN SEGES ne 73, de 30 de setembro de

2024.

9.5, Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.5,1, Contivervícios insanáveis.
9.5.2 Não obedecer às especificações técnicãs contidâs no termo de referência

95.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

95.4, Não tiverem sua exequibiliüde demonstrada, quando exigido pela

administração.

95.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou

seus anexos, desde que insanável.

9.ô. No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostâs valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pele Administração.

,.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

9.7,1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9,7.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de lustincar o vulto da ofertã.

9.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85%o

(oitentae cinco porcento) do valororçado pelaAdministração, equivalenteàdiferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exiSÍveis de acordo com a Lei.

9.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paraque a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaboradapela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finalda sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.1 l. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do Preço.



tothasna 1!111-
P,cçess,' ns019 l7ÁPREFEITURA MT,NICIPAL DE sÃO BERNARDo

EsrADro Do Nt\RANHÃo
pRÂÇA BERNARDo coELHo DE ALMETDA N" t62 - cENTRo - sÃo BEnxmoorurqrôrica:

CNPJ: 06.1 25J89i0001 -E8

9.1 I .1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou hlhas que não

alterem a substância das propostâs.

9.112. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

I 0.1 . Para fin s de habilitação, a proponente deverá apresentar a documentação requerida em

campo próprio, devidamente disponível, sob penade inabilitação, remetidaobriBatoriamente úa

sistema eletrônico de licitaçôes, de forma "on-line", no âmbito do Portal de Licitações Compr"s

B& no sÍtio eletrônico www.comprasbr.com.br.

I0.2. HÁBILITAçÂOIUÚDICA:

10.2.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede.

10.22. Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certincado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaÉ condicionada à

verificação da autenticidade no sÍtio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/É-

br/empreendedor.

10.23, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou

sociedade identiÍicada como empresa indiüdual de responsabilidade limitada -

EIRELI: Inscriçãodo ato constitutivo,estâtuto ou contrato socialno Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sedq acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores.

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário 0ficial da União e arquivada na lunta

Comercial à unidade federativa onde se localizar a filiâl, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.e 77, àe 18 de março de 2020.

10,2.5. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóúo de

seus adm i n istradores.

10.2.6. Fitial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscri@

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Redstro Civil das Pessoas furídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a mâtriz'

I
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10.2.7. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o

art. 107 da Lei nq 5.764, de 16 de dezembro 1971.

I0.3. REGUTIIRIDÂDE FISCÁL E TRÂBALHISTÁ:

10.3.1. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas rurÍdicas, conforme o

caso.

10.32. Prova de inscrição no cadasEo de conribuinte Estadual e/ou Municipal,

relativo ao domicílio ou sede do fornecedot pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

10.3.3, Prova de regularidade Íiscàl perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Faz enda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à DÍvidaAtiva da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntâ ne

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, da empresa e do(s) responsável(eis) [diretor,

sócio ou superintendente.)

10.3í. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede do licitantg comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual,

10.3.5 Certidão Negativa ou Certidão Positivacom efeitos de Negativa, quanto Dívida
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do

licitante;

10.3.6 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;

10.3.7 Certidão Negativâ da DÍvida Ativa do Município de origem;

10.3.8 Certidão Negativa de Débitos do município de origem dâ licitante;

10.3.9 Alvará de Licençâ, Funcionamento e LocalizaÉo do estabelecimento do licitante'

103.10 Certidão Negativâ de Débitos Trabâlhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em

cumprirnento à Lei ne 72.440/2011. Visando comProvar a inexistêncie de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (da empresa e do(s) responsável(eis)

[diretor, sócio ou superintendente.), e certidão conforme o artigo 5e da portaria

1427/2074 do Ministério do Trabalho e Emprego da empresa ou firma licitânte (da

empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou zuperintendente.)

l03.ll Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitânte,
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dentro do exercÍcio em vigor, obedecendo ao prazo de validade.

103.12 Certidão Específica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitânte,

dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade.

lo.4 QUAUFTCAçÃOECONÔMlCO-FTNANCETRA:

10.4.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (Lq,

superiores a L.Íun), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço

patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (doisl últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

10.4.1.1 Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo) / (PassivoCirculante + Passivo Não Circulante).

10.4,1.2 Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante

+Passivo nãoCirculante).

10.4.1.3 Liquidez Correntê (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo
Circulante).

10.4.1.4 Caso a empresa licitanteapresente resultado inferior ou igual a 1

(um)em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação Capital Mínimo 0U Patrimônio Líquido Mínimo de

lOVo (dez por cento) do valor total estimado da parcela

pertinente.

10.4.1,5 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item

deverá ser atestãdo mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentâda pelo

fornecedor.

LO.4,2 Entende-se para fins deste Edital, sobpenede inabilitação, documentaÉo

comprobatória referente ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, nm

casos de:

o) ratando-se de empresâs obrigadas ê/ou oDtantes Por EscrituraÉo

Conúbil Dlgital - ECD. consoante disposições contidas no Decreto Federalnq

6.022/2007, com última regulamentaçáo através da Instrução Normativa

RFB ne 1.774 de 22 de dezembro de 2077 e suas alterações, poderão

apresentar documentos extraídos do SISTEMA PÚBLICo DE

ESCRITURAÇÃO DIGITÂL - SPED, ou ainda, por meio do síüo eletrônico da

,unta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, na seguinte

forma:

l. Recibo de Entrega de Livro Digital;
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Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital;

Bâlanço e Demonstração do Resultado do Erercício (DRE);

Requerimento de Autenticação de Livro Digital;

Termo de Autenticação da Junta Comercial, quando exigível.

b) tmtando-sede empresasnão vincruladâs âo "SPED". deverão comprovar

tal situação, mediante apresentâção obrigâtória do: Termo de Abertura

(Livro Diário), Balanço Patrimonial, Demonstrâção de Resultado do

Exercício (DRE) eTermo de Encerramento (Liwo Diário),comassinatura do

responsável técnico devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade (CRq,em coniunto aum representante legal dâ empresír,no§

termos do art. 1.078, do Código Civil - Lei Federal n' 10.406/2002.

10.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão aten&r a

todas as exigências dâ habilitâção e poderão substituiros demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei ne 14.133, de 2021, art.65, §1p).

t0.4,4 O balanço patrimonial, demonstração de resultãdo de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa

iurídicater sido constituÍda há menosde 2 (dois) anos. (Lei ns 14.133, de 2021, art

69,

§69.

10.4.5 Certidão negativa de falência. expedià pelo distribuidor da sede do

fornecedor.

10.5 QUALTFTCAçÂOTÉCNTCA:

10.5.1 CompronaÉo de aptidão para o fornecimento de bens similares de

complexidade tecnológica e operâcional equivalente ou superior com o obieto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pesso;rs iurÍdicas de direito público ou privado, ouregularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso

10.5,1,1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,

a apresentâção e o somatório de diferentes atestados executados deforma

concomitante.

10.5,1.2 0s atestados de capacidade técnica poderão serapresentados em

nome da matriz ou da filial do fornecedor'

10.5.1.3 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentândo, quando

solicitado pela Administração, cópia do contrâto que deu suporte à

il.

ilt.

tv.

v.
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o

obieto contratado, dentre outros documentos.

10.5.1.4 0s atestados e/ou certidões, deverão possuir informaçõe

suficientes paraqualificar e quantificar o obieto em apreço, bem como,

possibilitar aferir sua verâcidade runto aos seus emitentes.

10.5.1.5 Quâlquer informação constante na documentafo de qualifi cat'ao

técnica, mediante simples conferência ou diligência, se apurada como falsa

ou inverÍdic4 caberá ao(a) Pregoeiro(a), decidir sobre suaaceitação e a

inabilitação da licitante que o fez.

10.5.1.6 No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de

iniciativà privada, não serão considerados aqueles, emitidos por

sociedades in tegrantes de um mesmo grupo econômico à em presa li citante,

observadas as condições fixadas no subitem 2.2.6 do edital.

DTSPOSIçÔES GERAIS DA HÁBTUTAçÃO:

10.6.1 0(a) Agente de Contrataçâo(a) solicitaÉ ao licitante mais bem classificado a

proposta de preços inicial e proposta readequada e os documentos de habilitaçto
deverão ser anexados no Portal de Licitações comDras BR. no sÍtio eletrônico
www.comnrasbr.com.br até 02 (duas ) horas, ÂPÓS A §OLrclTAçÃo Do AGENTE DE

CONTRÂTAçÁO as declarações e propostas deverão ser assinadas digitãlmente através
de assinatura digitâI, para conferiraos mesmos autenticidade e integridade. 0s licitânt€s
arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e âpresentação dos documentos
para habilitação,

10,6.1,2 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exiSências do
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e

dificultem o andamento do Processo Licitatório, gue discordem das Cláusulas e

normas do Edital.

10.6.1.3 Os documentos edgidos para habilitação deverão ser

enviados por meiodo sistema, em formato digital, no prazo de 0z(duas)

horas. Contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).

L0.6.1.4 Documentos anexados no portal que não foram solicitâdos no

edital, terão a mesma análise e julgamento conforme exigência do edital dos

documentos que foram solicitados.

LO,6,2 Todos os documentos relativosà habilitação, deverão ser correspondentes

à razão social e ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se hâbilitâ, sob

pena de inabilitação, salientando que:

10.62.1, Se fora matriz, todos osdocumentos deverão estarem nome

da matriz.

10.622. Se for a filial, todos os documentos deverão estar em

nome da filial, excetr.r aqueles que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz e válidos

P.ocessr; no n1rrZ,
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para todas as suas filiaig eque sâtisfâçe todâs as condições exigidas por

Lei.

10,6.3 As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regulariàde fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação,conforme disposições contidasno Editd.forL 43, do

Lei Complementar n" 123/2006).

10.6.4 Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser

apresentados em original ou cópia reprográfica não-autenticada (fotocópia),

entretanto, estarão suieitos a verificação de sua autenticidade, por meio de consultam

sÍtio oÊcial de seu expedidor, através de diligências e validaçôes devidamente

realizadas pelo(aJ Pregoeiro(a).

10,6.5 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida

de autenticidâde, salvo imposição legal.

L0.6.6 Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso

necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá diligenciar-se, assim como, a qualquer tempo,

exigir que a licitante apresente o original dos documentos estabelecidos neste Edital

não podendo escusar-se de exibi-lo, constituindo-se motivo bastânte para a sua

inabilitação.

10.6.7 Em hipótese alguma, serão aceitos "Ifollocqlo§" ou "comproventeC',

referentea solicitações feitas junto à ór8ãos de serviços públicos e/ou suas repartições

(expedidor), em substituição aos documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco,

cópias ilegÍveis ou rasuradas, mesmo que devidamente autenticadas, neste último,

caberá ao[a) Pregoeiro(a), decidir sobre sua aceitação.

10.6.8 Todos os documentos apresentados para participação da presente

licitãção,serão retidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, obrigatoriamente, iuntados aos autos do

processo, facultado aos licitantes credenciado5 fiscalizar a autenticidade formal e

material, daqueles remetidosvia sistema eletrônico de licitaçôes, de forma "on'line',no

âmbito do Portal de Licitações Compras BR no sítio eletrônico

www,comnrasbr.com.br. e, impugná-los, querendo.

10.6.9 Serão sumariamente inabilit.ldas, as licitantes que não apresentarem os

documentos estabelecidos neste Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou

desconformidades, que impossibilitem seu entendimento, sua veracidade, ou que, nâo

atendam satisfatoriamente as exigências do ato convocatório'

10.6.10 0s documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o obieto da licitação, serãoexigidos
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para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 dâ Lei ne 14.733, de 2027.

10.6,11 Quando permitida a participação de empresas estr?ngeiras que não

funcionem no PaÍs,as exigências de habilitaÉo serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.6,11.1. Na hiútese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não

funcioneno País, parafinsde assinaturado contÉoouda ata de registro de preços

os documentos exigidos para a habilitação serão trãduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nq 8.660. (h

29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

lO.6.L2 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser

apresentados em original, por cópia autenticada por servidor público.

10.6.12.1. Somente haverá a necessldade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. (lN nq 3/2018, art.4e, §1e, e art.6e, §4e).

10.6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitidaa

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência

para (Leí 74.L33/21, art.64, e IN 73/2024, ar1- 39, §4e)l

10,6.13.1. Complementação de Informações Âcerca dos Documentos Já

Apresentados Pelos Licitantes E Desde Que Necessária Para Apurar Fatos

Existentes À Época Da Abertura Do Certâme.

'10.6.132. Atualização de documentos cuia validâde tenha expirado após a

data de recebimento das propostas.

10.6,14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade iurídica, mediante decisão fundamentada registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.6.15 A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter

complementar de informações acerca dos documentos enviados pelas licitantes e

desde que necessáriaparâ apurar fatos existentesà época da abertura do certame,no

sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos à proposta e da

habilitação.

10.6.16 Para fins de verificaçâo das condições de habilitação, o agente de

contrataçâo poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e

entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo06

documentos obtidos como meio legal de prova-

t:.

Proarrru nn

Ikdrira:



PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SÃO BERI{ARDO
ESTADO DO MARÀNHÃO )' ' :II

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMf,IDA N'' t62 - CENTRO - SÃO BERNARDO/iTÀ---
CNPJ: 06.1253E9/0001-tt

l0.6.t7 Na hipótese de o licitântenão atenderàsexigências para habilitaçãoda)

Pregoeiro(a) examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem

de classificação, até a apuração de uma proposta que atendâ ao presenteedital.

10.6.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do liciant€ cuja propostaatenda ao edital de licitaÉo, âpós concluídosG

procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.6.19 Se a oferta não for aceiúvel ou se a licitante desatender as exigências

habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinaráas ofertas subsequentes e a qualificação

das licitantes, naordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobrea

sua aceitâbilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao

Edital, sendo-lhe adjudicado o objeto da presente licitação e declarado vencedor.

10.6.20 Não tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido

desistência expressa ou renúncia deste, ou ainda, tendo sido julgados os recursos

interpostos, o(a) Pregoeiro(a) proclamará a superação da hse, podendo avançar

para fase seguinte, ou seia, adjudicação e homologação.

t0.6,2l A critério do(a) Pregoeiro(a), serão realizadas tantas sessões públicas

virtuais quanto necessárias, podendo suspendê-las, sempre que julgar necessáriq ou

mesmo, em procedência à análise detalhada dos documentos apresentados, em

qualquer fase da licitação, desde que observados os procedimentos previstos no

Edital e na legislaçâo em vigor.

LO.6.ZZ 0(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, poderá alterar as datas ou as

pautas das sessões públicas virtuais a serem realizadas, podendo inclusive, adotá-las

ou transferi-las em função do desenvolvimento dos trabalhos ou conveniência

10.6,23 Será lavrada atã circunstanciada de todas as sessões públicas virtuais

realizadas, que conterá toda e qualquer manifestação aos principais fatos e atos

praticados, â qual deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio e/ou

subcomissão técnica, quando for o caso.

70.6,24 Antes da publicação dos avisos oficiais, a qualquertempo e em hipótese

alguma, serão antecipadas aos licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informaçõe

referentes aos resultados, avaliaçôes, análises, iulgamentos, adiudicação e

homologação, ou mesmo, qualquertipo de comparação entre as licitantes, relativo à
propostas de preços e/ou às documentações apresentadâs.

LO.6.2S Qualquer tentativa de influenciar comprovadamente o(a) Pregoeiro(a)

no procedimento de julgamento da presente licitação e/ou subcomissão, caso haia,

resultaÉ na exclusão sumária da licitante que o fizer.

10,6.2ó A critério do(a) Pregoeiro(a), todas as intimaçôes e decisões referentes ao

certame, ressalvadas aquelas cuja publicação na imprensa oficial, seiam obrigatória§

a
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poderão ser divulgadâs nas condições â seguir:

10.627.1. Nas sessôes públicas virtuais, via sistema eletrônico de licitações; ou

10.ô27 2. Em Diário Oficial do Município de São Bernardo/MA.

I I .l . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçfo

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará odisposto no art. 165

da Lei na 14.133. de 2021.

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (trêsJ dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

I1.3, Quando o recurso apresentado irrpugnar o iulgamento das propostas ou o

ato de habilitâção ou inabilitação do licitânte:

ll.3.l. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob

pena de preclusão.

I 1,32, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na datade

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo.

I 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

I l 5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderarsua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I l ó. 0s recursos interpostos fora do prazo nâo serão conhecidos.

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes seráde 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação dainterposição do

recurso, assegurada a vistâ imediata dos elementos indispensáveis à defesade seus interesses.

I l 8, O recurso e o pedido de reconsideração t€rão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1 1.9. 0 acolhimento do recurso invalidatão somente osatos insuscedveis de aproveitamento.

ll.l0.0sautosdoprocessoperÍnanecerãocomvistafranqueaàâosinteressadosnosítio

eletrônico www.comprasbr.com.br.

I l.l l. o venc«ior, qualquer licitante, poderá man ifestar sua intenção de recorrer, de maneira

imediatâ e motivada, combatendo das decisões tomadas pelo(a) Pregoeiro[a), fazendo-se

promover no prazo da Lei, petição devidamente instruída da intenção de recurso manifesta, a

qual, a proponente deverá apresentâr a documentação requerida, em campo próprio

devidamente disponível, sob pena de preclusão, remetida obrigatoriamente via sistema

eletrônico de licitaçôes, de forma "on-line", no âmbito do Portal de Licitações com[fe§EB, no
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sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. sob pena de nâo ser conhecido, por nenhum outro meio

I I .12 Na hipótese de interposição de recurso, o sistema eletrônico de licitaçôes notificará as

demais licitantes, que poderão impugná-lo, após o que, com a apreciação de todas as

argumentaçõet o(aJ Pregoeiro(a) comunicarádo seu resultado e, convocaráos interessadospara

nova sessão pública virtual, caso necessário, na forma da Lei.

I I.I3. Na hipótese de alguma licitante não renunciar ao direito da interposição de recurso,o

resultado do julgâmento das fases ou dos atos praticados, se dará imediatâmente, hiÉtese em

que o praz o recursal serácomputado a partir dâ presente sessão públicavirtuala que houver dado

causa.

'l l 14. Nâo serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, intempestivos e/ou

subscritos por representante não-qualificado legalmente ou não-identificado no processo

licitatório para responder em nome da licitante, ou ainda, que por qualquermotivodiverso não seia

possÍvel aferir a sua legitimidade.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l2l.l. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

l2l.l .1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não mantiver a proposta em especial quando;

l2l.l2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após â

negociação.

121.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.

121.1.4. Pedir para serdesclassificado quando encerradaâ etapa competitiva.

l2l .l 5. Deixar de apresentar âmostra, se for o caso

l2l.l,ô. Apresentarpropostã ou írmostra em desacordo comas especificaçõesÔ

edital.

1212. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta'

121.3. Recusar- se, sem iustificativa, a assin ar o contrato ou a ata de re$stro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praz o estabelecido pela administraÉo

I 2 I .4. Apresentar declaração ou documentâção hlsa erigida para o certâme ou prestar

declaração hlsa durante a licitação.

121.5, Fraudar a licitação.

l2l.ô. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

tt"! -
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l2l.ô,1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.

l2l.ó2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

l2l.ó.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

I21.7, Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo.

l2l L Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da lei n.q 12.846, de 2013.

12,2, Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a AdministraÉo poderá garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem preiuízo das

responsabilidades civil e criminal;

122.1. Advertência.

12.22. Multa
122,3. Impedimento de licitar e contrâtar.
12.2.4. Declanção de i n idon eidade para li citar ou c ontratar, en quanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
123.1, A natureza e a gravidade da infraçâo cometida"

1232. As peculiaridades do caso concreto.

123.3. As circunstáncias agravantes ou atenuantes.

123Á, 0s danos que dela provierem para a administração pública.

123.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4, A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do conts'ato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

124,1. Para as infraçôes previstas nos i tens 72.7.l,12.7.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato licitado.

1242. Paraas inft.ações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.L.6'72.7.7 el2.L.8'amrtla

será de 150/o a 300Á do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitãr ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa

12.6. Na aplicação da sanção de multã seÉ facultada a defesa do interessado no prazode 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

12.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responúvel «n

decorrênciadasinfraçõesadministrativasrelacionadasnositensl2.l.l,l2.l.2el2'1.3,quando

não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel

delicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretâdoentefederaüvoa
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qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12,8. PodeÉ ser aplicadaao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitarou

contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5,72.1.6, L2.L.7

e 12.1.8, bem como pelas inhações administrativas previstas nos itens 12.1.1,

12.7.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento delicitarecontratar, cuja duração observará o praz o previsto no art. 156, §5,,da Iêi

n.e 74.733 /2027.

12.9, A recusa iniustificada do adiudicatário em assinaro contreto ou a ata de registro depreço

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.1.3, caracterizaráo descumprimento total daobrigaçãoassumida e o suieitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em hvordo órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4s da lN SEGES/ME n.e73, de 2024.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitare

contratar e de declaração de inidoneidade para licitarou contratar demandaráa instauração de

processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por

2 (dois) ou mais servidores estáveis que avaliará htos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adiudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2.ll, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multae impedimento de licitare contratar, contado da datâ da intimação, oqual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prizo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação àautoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prâzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

12,12 Caberá a apresentação depedido de reconsideração daaplicaçâo dasanção dedeclaraÉo

de inidoneidade para licitar ou contrâtar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no praz o máximo de 20 (vlnte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicaçâo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

l3.l . As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato. n@

de empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas no Edital e seus

anexos, na legislação vigente g em Particular, na tI'opostâ vencedora

13.2. Constatada a regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedora ou
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beneficiária será convocada para assinâtura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento

equivalente, conforme o caso, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabeleciü,

consideran do-se razoável para este fi m, o praz o de 0.ll(cilcoldiasjteis, co ntados a partir dâ sua

convocação por parte da Administração, sob pena de decair o direito à contmtação, sem prejuízo

das sanções previstas no art 155, da Lei no 14.133 de 2021.

13.3. O prazo estipulado para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento

equivalente, poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu

transcurso, quando solicitado pela licitante vencedôra oubeneficiária desde que ocorra motivo

iustificado e aceito pelo Município, â critério daAdministraSo, observado o dispostono § 1e art.

90a, da Lei ne L4.733 de 2027.

13,4. Quando a convocada não assiner o contrato, nota de empenho e/ou instrumento

equivalente, ou ajnda, não os aceitar ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será

hcultado à Administrâção, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante

vencedor.

13.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação parà a

contratação, ncarâo os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

l4,L As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos
consignados no orçamento geral do Município de São Bernardo/MA, de acordo com
orçamento, abaixo discriminadas, aportadas para o exercÍcio financeiro do ano corrente, ou no
futuro, àdotação que a substituir, emrazãode alteraçõesdo orçamento contábil. Como trata-se de

um Pregão para Registro de Preço, poderá ser utilizâdo para hzer contrato por qualquer uma das

Secretarias Municipais. Sendo exigido a dotação somente para contratação.

l4.l . O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ ------------ (

------), em razão dos preços demercado, apurados mediante pesquisa prévia realizada pela

Administração, eiuntados aosautos do processo por ocasião do iulSamento.

14.2. A contratação terá prazo de duração de 12 [dozel meses. com vi8ênciâ a contar àdaa

de sua assinatura, ou ainà, tratando-se de execuçâo imediata e integral, podendo ser substituÍdo

pela nota de empenho e/ou instrumento equivalente, a critério da Administração.

15.1, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferià parao

primeiro dia útil subsequente, nomesmo horário anteriormenteestabelecido, desdeque não haja

comunicação em contÉrio, pelo(a) Pregoeiro(a).

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarfo

I



Fqlhasrs //)
p,, ..;a ns Q7E 14-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADO DO MARAN}IÁO

PRÂÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" t62 - CENTRO - SÃO
CNPJ: 06.1253t9/0001-8t

o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicaú direito à contratação.

15,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

I5,ó. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responúvel por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório. Nacontagem dos praz os estabel ecidos n este

Edital e seus Anexos, excluir-se-á o diado início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.7. O desatendimento de exigências formais ni,l essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitâmento do ato, observados osprincípios da isonomia

e do interesse público.

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevaleceÉ as deste Edital.

15.9. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no Portal Nacional de Contratãçôes

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.comorasbr.com.br e

https: /,/saobernardo.ma. gov. br/transparencia/

15.10. As condições estâbelecidas no Edital e seus anexos, constituem-se parte integrante e

complementardo contrato, nota de em pen ho e/ou instrumento equivalente, independent€ment€

de transcrição do seu texto ou redação, como se neles estivessem contidâs e a ele se vincula.

l5.l l. As garantias de participação (garantia da proposta) e de execução (garantia contratual),

quando exigíveis, bem como, seus respectivos reforços, serão recusaàs quando fixarem

condições incompatíveis com este Edital, ou contiverem disposiçõesconflitantes com a legislação

que rege a presente licitação,assim como, que orientaa emissão e aceitaçãodetais documentação

e/ou ffnalidade.

15,12 Até aassinaturado contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,a licitante

adjudicada poderá ser sumariamente excluída se a Administraçâo do Município de São

Bernardo/MA tiver conhecimento de hto desabonador à sua classificação e/ou habilitação,

conhecidos após o julgamento do certame em epÍgrafe, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, na forma da Lei.

15.13. É vedada a utilização de qualquer elemento, cútério ou fato sigiloso, secreto ou

reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir o princÍpio da igualdade e isonomia, entre

as licitantes.

15,14. As normas disciplinadorâs da licitação, serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

tl
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Administração, a nnalidade e a segurança da contrâtação.

15.15. Não serão aceitos qualquer tipo documento remetido por aparelhos fac-sÍmile (fax),

apresentados em papel térmico e/ou copiativo, ou ainda, qualquer outro meio eleffônico de

transmissão de dados, salvo quando, apresentados em original ou autenticados por qualquer

meio oficial.

15. lô Será dispensado o "fecotr[egiEetrto-deIru", a qualquer tempo e quando exigÍvelse

for possível confrontar a assinatura do signatário com aquela constante do seu documento de

identificafo, ou ainà, estando este presente e assinar o instrumento diantede um "agente

público" da Administração. (arL 3e, inciso I, da Lei ne 13.726/2018).

15.17. Para âgilidâde dos expedientes administrativos, solicita-se que as proponent€s

interessadas, hçam constar na documentação requeúda para participação da presente licitaÉo,

dados cadastrais impreterivelmenteatualizados,como porexemplo: endereços, telefones, e-rnail

preposto e/ou responsável para contato, neste caso, conhecidos após o julgamento do certame

em epigrafe.

15.18.0(a)Pregoeiro(a),paraatenderointeressedaAdministração,poderárelevaromissões

purÍrmente formais, caso sejam observadas na documentaçâo confiada ao certame, constituídâ

da proposta de preços e/ou habilitação, desde que, não contrariem a legislação em vigore não

comprometam a lisura da licitação, sem prejuízo dapromoçãodediligências, quando esempre que

necessário,

l5.lr, O Edital e seus anexos, poderào ser obddos gratuitamente. na forma

eletrônica por meio digital, através de download (üa ínternet), nos sítios eletrônicos oficiais

(www.comprasbr.cornbr e https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/, ou ainda, da mesrna

forma na sede da Prefeitura Municipal de São Bernardo/MÂ, situada na PRÁÇÂ BERNÁRIX)

COELHO DE ALMEIDA Ne 862 - CENTRO - SÁO BERNARDO/MÁ em diade expediente, no

horário compreendido entre das 08h00min às 12h00mine das 14h00min as 17h00min (oficial de

Brasília-DF).A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informaçõe§

referentes à PR0POSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE HABILITAÉO, confiados ao

certame.

I 5.20. 0 licitante responsabilüa-se exclusirra e fo;malmente pelas transações efetuadas emseu

nomg assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedordo

sistema ou do órgão ou entidade promotorada licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

I 5.21, É de 
':espor:sabilidade 

do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisno§

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responúveis

pela informação, devendo proceder, imediatâmente, à correção ou à alteração dos registros tfo
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logo identinque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

15.22- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

15,23. o(a) Pregoeiro(a) podêrá, a qualquer tempo, solicitar os originais de qualquen

documento, para confrontação às reprografias apresentadas pela licitante, caso iulgue

necessário.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo/MA, para processâr e julgar qualquer

controvérsia resultante da licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

L7,1. Constituem anexos do Edital, dele hzendo parte integrânte e complementâr;
Constituem anexos do editâl e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os
seguintes anexos:

Anexos:
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Declarações
Anexo III - Minuta da ata
Anexo IV - Minuta de contrato

São Bernardo/MA, 24 de abnl de 2024

Sec. Municipal de Finanças
Ronaldo de 0liveira Sousa

prsicirole úl+
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EDITAL DE LICITAçAO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS O2O/2024

ANEXO I

01 - Obieto CONTRATAÇAO DE
ESCRITÓRIO PARA
BERNARDO-MA,

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOVEIS, TIPO
ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO

N' ESPECTFICAÇÕES UNID. QUANT. \,R.
L]NTT

1 Armário em aço chapa24 medindo 1980 x 900 x 400
com prateleiras internas reguláveis, confeccionadas
na chapa 24 com 02 portas individuais contendo
maçâneta e chaves.

Und 200

2 Armário em aço medindo 1600 x 720 x 320 com
prateleiras internas reguláveis, confeccionadas na

chapa 26 com 02 portas individuais contendo
macaneta e chaYe.

Und 200

3 Armário tipo arquivo em aço com 04 gavetas para

pasta suspensa, gavetas com trilho telescolpico
confeccionadas na chapa 24 com tratamenúo ante

femrgem e pintura em epóxi, contendo fechadura e

chaves.

Und 100

4 Estante de aço chapa 24 com 06 prateleiras com
reforco Omesa. medindo 1980 x 900 x 300mm.

Und 300

5 Estante de aço chapa 24 com 06 prateleiras com

reforco Omesa. medindo l9E0 x900 x 400mm.
Und 200

6 Roupeiro de aço 08 poías, com estampa nas porta§
permitindo ventilação. Fechâmenlo com pitão para

cadeado, carenagem protetiva pintura texturiuda
eletÍostálicaapó, medindo I 820 x 625 x 42omm, com

capacidade estimada de l5kg por compartimento.

Und 30

7 Roupeiro de aço l2 portas, com estampa nas portas,

permitindo ventilação. Fechamento com pitão para

cadeado, carenagem protetiv4 pintura texürizada

eletrostáticâ apó,medindo 1820 x 925 x 420mm, com

capacidade estimadâ de l5kg por compaíimento.

Und 30

8 Roupeiro de aço l6 portÂs, com estampa nas poÍta§

permitindo ventilação. Fechamento com pitão para

cadeado, carenagem protetiv4 pintura texturizada

eletroslática a pó, medindo 1820 x 1225 x 420mn'
com capacidade estimada de I 5kgpor compartimeno.

Und 30

I Longarin4 com 02 lugares encostocom dimensional

de47Omm de largura X 300mm de altur4 as §ento com

dimensional de 4lOmm de profundidade e 465mm de

largura sistonade fixação por parafusos, Estruürâ em

aço com tÍatamento tratado antiferrugem e pinElâ

eletrostática epóxi.

Und 100

10 I-ongarin4 com 03 lugares, encosto com dimeDsiona'

de47omm de larguraX300mm de altur4 as sento com

dimensional de 4lOmm de profundi4ade e 465mm de

Und 200
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I argura si stema de fi x ação por parafurc s, Estrutura em
aço com tratamento tratado antifemrgem e pinurÍa

eletrostiítica epóxi.
l1 Longarin4 com 04 lugares, encosto com dimer»ional

de 470mmde largura X 300mm de altura ass€Írto com
dimensional de 4lOmm de profundidade e 465mm de

I argura s istema de fi xação por parafuso s, Estrutra em

aço com tratamento tratado antifemrgem e pintrn
eletrostática epóxi.

Und 150

t2 Longarina com05 lugares, encosto com dimensional
de 4 7 0rnm de largura X 3 00 mm de altur4 assenio com

dimensional de 4lOmm de profundidade e 465mm dc
largura s i stema de fi xação por parafusos, Estru§rra em

aço com tratamento tmtado antiferrugem e pinturâ

eletrostática epóxi.

Und r 50

l3 Cadeira fixa anatômica em PVC rigido com encoslo

com dimensional de 470mm de largura X 300mm de

altura, assento com dimensional de 4l0mm de

profundidade e 465mm de largura sistema de fxação
poÍ paÍafusos Ijstrutura em túode aço 7/8" chapa IE

com tratamento antifeÍugem e pintura eletrostítica

epóxi.

Und 400

t4 Cadeira fixa espuma injetada anatômica, revesidÂ
tecido. Base em tubo de aço com tratamento anti

femreem e ointura eletrostática eDóxi.

Und 400

l5 Cadeira tipo "secretaÍia". giratória sem braços,

assento e encosto em espuma injetad4 revestida em
couro ecológico, base giratória em aço com capa de

nylon e rodízios duplo em nylon,

Und 300

l6 Cadeira tipo "opêÍacional", giratóri4 combraços tipo

T regulável assento e encosto em espuma injetada
anatômic4 revestida em couro ecológico de alta

qualidade, base giratória com rodízios duplos em
nylon.

Und 250

t'7 Cadeira tipo "Direto/', giratóri4 com braços tipo
corsa em PU, ass€nto e encosto em espuma injetada

anatômic4 revestida em couro ecológico de alta

qualidade, base giratória com relax e rodízios duplo

em nylon.

Und 200

18 Cadeiratipo "Presid€nte", giratóriÀ com braços tipo
corsa em PU, assentô e encosto em espuma injetada

anatômicâ, r€yestida em couro ecológico de alta
qualidade, base giratóriacom relax e rodiziosduplos
em nylon.

Und 200

19 Mesa em MDF de l8mm dupla face, com Pé fenc
duplo simples com trataÍnento ante ferrugem, pinturâ

eletrostática epóxi, medidas aproximadas 1000 x600
x740 MM.

Und 200

20 Mesa em MDF de 18mm dupla face, com Pé feno
duplo simples com tratamento ante ferÍugem. pinurn
eletrostâica epoxi, com 02 gavetase chaves, medidas
aDroximadas 1200 x600 x740 MM.

Und 200

2l Mesa em MDF de l8mm dupla face, com Pé fem)
duplo simples com tratamenlo ante femrgem. pinnrm

eletrostrática epoxi, com 02 gavetase chaves, medidas

aproximadas 1500 x600 x740 MM.

Und 150

loha-rr') ..17!- -
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22 Mesa em forma de L dinâmica confeccionada em
MDF de 3Omm dupla face, podendo sermontada€m
ambos os lados, com Painel na mesma cordo MDF,
com 02 gavetas e chaves, medidas aproximadÀs 1500

x 1500 x 600 x 740 MM.

Und 100

23 Armário baixo de MDF de lEmm com 02 portas e
chaves, em madeira de (MDF), com acabamentoem
fita de borda, revestimento superior em lamúado
melaminico de alta pressão com o acabaÍrEnto
texturizado, prat€leira regulável intema, portas com
dobradiças inox, puxadores em nyloq medindo900 x
750 x 400mm.

Und 200

24 Armário alto de MDF de l Smm com 02 ponas e

chaves, em madeira de (MDF), com acabamentoem

fita de borda, revestimento superior em laminado
melamínico de alta pressão com o acabaÍrrnto
textuúado, prateleiras reguláveis inteÍna, porlas com

dobradiças inox, e puxadores de nylon, medindo IE00

x 800 x 400mm.

Und 200

25 Armário misto alto de MDF de I 8mm com 02 port'À

e chaves, em madeira de(MDF), com acabamento em

fita de borda, revestimento superior em laminado
melamínico de alta pressão com o acabaÍrÉnlo

texturizadq prateleiras Íeguláveis interna e extfim,
portas com dobradiças inox, e puxadores de nylon,
medindo 1800 x 800 x 400mm,

Und 200

26 Mesa redonda para 05 cadeiras, confeccionada em
MDF de 30mm dupla face, podendo sermontadaem
ambos os lados, com Painel na mesma cor do MDF,
medindo 1200 x 740 MM.

Und 300

2',1 Mesa retangular para l0 cadeiras, confeccionada em

MDF de 3Omm dupla face, podendo ser montada em

ambos os lados, com pe painel em MDF, medindo
2700x 1100 x 740 MM.

Und 50

3 - Recurso
Financeiro

3.1 Próprios e repasses

4 - Dotação
Orçamentária

4.1 As despesas decorrentes da presente contrataçâo, ocorrerão à conta dos recursos consignados
no orçamento gerâl do Município de São Bernardo/MA e de emendas federais, e está de

acordo com orçamento, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício financeiro do ano

corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo orçamento contábil
Como trata-se de um Pregão para Registro de Preço, poderá ser utilizado para faz er contrato por
qualquer uma das Secretarias Municipais.

5- Iustificativa

1.1 Da lustiÍicativa

A aquisição de Móveis, tipo escritól io para atender as necessidades da prefeiturà Municipal

de ião Bernardo/MA, tem por iustificativa a necessidade de atender a demanda das

atividades funcionais e administrativas, em atendimento as exigências e rotinas preüstas

nas diversas nonnas e legislações que regem a Administração Pública. Faz-se justa a

contratação do fornecimento em tela, contratando empresa(s) através de processo

licitatório. A aquisição do objeto será realizada atrâvés de licitação na modalidade Pregão

eletrônico para Registrc de Preço.
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6. DA ATA DO
REGISTRO DE

PREÇO

6.1 Do Registro de Preço
6.1.1 Trata-se de estimativa de aquisição, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando
futuros imprevistos e evitando possÍveis prejuÍzos à A dm in istraÉo, com uma aquisição que atenda
as reais necessidades, sem restâr desperdícios. A opção pelo Sistema de Regfstro de Preços - SRP

tem como um de seus obietivos principais o Princípio da Economicidade, que em termos práticos
significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratâ@
poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.
6.1.2 A realização do presente processo licitatório por meio de Sistema de Registro de Preços pela
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA.
6.1.3 0 Registro de Preços visa estabelecer o preço máximo que a empresa vencedora da licitâÉo
poderá exigir da Prefeitura Municipal e São Bernardo/Ma, durante o prazo de validade da ata de

registro de preços que não será superior a um ano, a contar da publicação, conforme disposto no
Decreto Municipal na 593, de 28 de dezembro de 2023, nas condições e formas mencionadas nese
Termo de Referência
6.1.4 Em sÍntese, as vantagens do Sistema de Registro de Preços, são seguintes: otimização dos
processos de compras, maior flexibilidade em contratações, eliminaÉo de casos de fracionamento
de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da
administração, reduzin do assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo

às necessidades da administração na quantidade certâ e no momento exato, além de permitir maior
agilidade nas contratações.

A opção pela modalidade de pregão eletrônico consagra os princípios da ampla competitividade
concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, a possibilidade

de competição entre empresas de qualquerestado, amplia as participações e ofertas ao item obieto
da licitação.

7 DO CONTRÂTO

7.1. As obrigaçôes decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, nota de

empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas no Edital e seus

anexos, na legislação vigente e, em particular, na proposta vencedora
7.2 Constatadaa regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedoraou beneffciária
será convocada para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalent€,

conforme o caso, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabelecido, considerandose
razoável para este fim, o prazo de 05 (cinco) dias úteis.contâdos a partir da sua convocação por

parte da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções

previstas no art. 155, da Lei ne L4.733 de 2021.

7.3 O prazo estipulado para assinaturado contrato, nota de empenho e/ou instrumentoequivalente,

poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual peíodo, durante o seu transcurso, quando

iolicitado pela licitânte vencedorâ ou beneficiária, desde que ocorra motivoiustificado eaceito pelo

Município, a critério da Administração, observado o dispostono § 1q art. 90q, da Lei ne 14.133 de

2027.
7.4 Quando a convocada não assinaro contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivâlente,ou

ainda, não os aceitar ou retirá-los nos pritzos e condições estabelecidas, será facultado à

Administràção, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem de

classificaçãô, para a celebração do contrtto nas condiçôes propostas pelo licitânte vencedor.

7.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÉo para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses ( doze meses) contados da assinatura

Podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 74 L33/202L'

8 - Prazo de
Fornecimento

8.1 Entrega: Conforme 0rdem de Serviços.

8.2Prazo: de 30 dias após a ordem de fornecimento. 0 Descumprimento está sujeito as sanções

administrativas e penalidades descritas no agf, 156. §24. da Lei ne 14 133 de 2021 -

óúservadas o art. iS7, da Lei na 14.133,de 2021. Que trata da comunicação da aplicação da multa.

9. DA

P.oce.:.r ne 011/A
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10-DO
PAGAMENTO:

acompanhamento da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento
provisório e defi nitivo;

9.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração,
compete:
9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratâ@,
objetivando verificar o cumpúmento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, ern

todos os seus aspectos;

9.2,2 Solicitar à C0NTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante
seu uso, durante o prâzo de garantia, cuio prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

9.2,3 Anotãr em registro próprio, comunicando ao preposto da C0NTRÁTADA as irregularidades
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o
caso, a aplicação das penalidades previstâs na legislação pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapass:rrem a competência da fiscalização da contratação
serão submetidas à apreciação da autoridadê superior da Secretaria Municipal contratante, para

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1e e 2e, da Lei nc 14.133/2021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislaçáo aplicável, no TR e Edital, deverão ser
imediatamente atendidas pela C0NTRÁTADA;

9.5 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

C0NTRATADA enseiará a aplicação de sançôes administrativas, previstas neste TR e na legislação
vigente;

9.6 A ffscalização será exercidâ no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de requisitante não
exclui nem reduz a responsabilidade da C0NTRÂTADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

10.1 Liquidação
10.1.1 Para fins de liquidâção, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

docurnento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ox

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizâção

da situação, sem ônus ao contratante;
10.1.3 A nota nscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da

documentação prevista no art. 68 da Leí ne 74.733/2027;
10.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

,"rao p.rrL, ,p."sente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a

10.1.5 Não havendo ou sendo a defesa considerada
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplênciâ do contratado, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
10.1.7 Havendo a efetivaexecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.2 Prazo do pagamento
10,2.1 A C0NTRÁTANTE pagará à C0NTMTADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta)
dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a

aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme
solicitado para a hâbilitação no certame licitatório;
10.2.2 ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à C0NTMTADA
imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a
partir da data da regularização;
10.2.3 A Secretaria Municipal requisitante poderá deduzir do pagamento importâncias que a
qualquer título lhe forem devidos pela C0NTRATADÀ em decorrênciade descumprimento de suas

obrigações;
10.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observedo o teor do arL 143 da Lei ne 74.73312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
obieto, para efeito de liquidação e pagamento;

10,2.5 0 prazo para a solução, pelo contrâtado, de inconsistências na execução do objeto ou de

sâneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento defi nitivo.
10.3 Forma de pagamento
10.3.1 0 pagamento seÉ realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.3,3 Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
10,3.4 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tribuúrio favorecido previsto na ref

11- DA GARÂNTIA

6.1 - Garantia da contratação
6.2 - Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei

74.L33/2027, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR.

6.3 - Garantia dos produtos, 0 prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei ne

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

12. DO CARATER
SIGILOSO

L.2 Do Caráter Sigiloso

o custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

0 caúter sigilosà t", ,-p..o legal, desde que devidamente justificado Em conformidade com o

ãntendimenio do Tribunai de Contas da União "lytio é obügatório que o orçamento estimado sn

olanilhas de ouantítativos e preços unitáríos seia porte integrante do edital do pregão' mas o.ab

i;;;;;*;óri;;;r; iontq ínformaçoa para obtártal orçamenb' Acórddo ne 2816/2009 - Plenárto -
TCU",
ôãto é qr", ,d"p.nder do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o

I:-
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Secretário Municipal
Ronaldo de 0liveira Sousa

chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possÍvel do valor de
referência da Administração. Nessas situações, a consâgrâção de princípios próprios da
Administração Pública (lnteresse Público e sobretudo o da Eficiêncial recomendam que o preço
orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o Rm da disputa pelo contrato.
Por Rm, as vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i)
busca diminuira assimetria de in formações entre a administração e o licitantee, dentre podemos
citar: (ii) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preçot de acordo com os seus

custos efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de

planeiamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os
licitantes apresentem suas melhores propostas; (iv) fomenta a negociação; (vJ busca evitar o con luio

nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar a proposta mais vantaiosa para a

administração

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal.
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EDITAL DE LICITAçAO

PREGÃO ELETRONICO SRP Ne OZOl2O24

ioo',,o,
ANEXO II

DECTARAçAO CONSOTIDADA DE DESIMPEDIMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MÂ.
A/C D0 Agente de Contrataçdo/Agente de ConÚataçdo

Processo administrativo N, e J2024-
Pregão Eletrônico x,e )2024-

Qualificação: Razão social, Nome fantasia NIRE, CNPJ, endereço completo, e-mail, telefone(s), nome

completo do sócio administrador (existindo mais de um sócio administrador, qualificar aquele que

assinaú o conffato ou o responsável perante a Receita Federal do Brasil - RFB), estado ciül profissão,

formaçâo, endereço residência, telefone(s) e e-mail pessoal. (Se houver preposto, qualificá-lo com:
nome completo, estâdo civil, profissão, formação, endereço residencial, telefone(s) e e-mail pessoal),

FIRMO E DECIÁRO, para todos os fins de direito e sob minha inteira responsabilidade, a qual assina

de maneira espontânea, sem coação, ameaça, dolo, erro, lesâo, fraude, estado de perigo,
constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício de consentimento sendo-o feito de forma de livre e

espontânea vontade, nos termos do 63, I da Lei Federal nq L4.733/2021que:

1. Tenho conhecimento do Edital e total concordância com suas cláusulas, ten do plena consciência

dos prazos legais para discordância nos termos do aÉ 67, VI da Lei Federal na 74.733/2027;

2. Todas as afirmações, declaraçôes, ações orais ou manuscritas são verdadeiras e compreendo
que se falsa for, estarei suieito às penalidades previstas no art 299, 301 a 305 e 307 do Código

Penal Brasileiro, Decreto-Lei ne 2.848/1940;

3. Nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Con stituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de con duta vigentes
nâ data de entrega das propostãs;

4. 0s preços prâticados foram calculados considerando todos os impostos, obrigações fiscais

taxas, contribuições, despesâs e custos conforme demonstrativo de custos anexo na propostâ;

5. Tenho ciência da impossibilidade de reajuste dos preços registrados, independente do aumento

dos preços no mercado pelo perÍodo de 12 meses, devendo a oneração ser ABATIDA do lucro

líquido, sEM Ôttus paRe a eot'IINISTRÁÇÃ0;

6. Tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que eventual prestação

do objeto fora das estãbelecidas no instrumento contratual nâo cria ônus para a administração,

não cabendo realizar qualquer cobrança em desfavor da contratante;

7. Autorizo o Agente de Contratação ou âutoridade competente a realizar diligências sobre a

veracidade dos documentos acostados a este certamg obter cÓpias e informações da empresa,

sócios, contadores e administradores, para fins de verificar a veracidade de documentos de

habilitação e proposta, podendo realizar tais diligências junto à Receita Federal do Brasil - RFB

lrnt". io..i.iri., secietarias de Fazendas Estadual ou Municipal, contadores responsávei§

pàd"ndo ."que.e. destes, cópia de certidão de inteiro teor de qualquer natureza, nos termos da

Portaria RFB Ne 1384, de 09 de Setembro de 2016;

8. Entregarei no prazo fixado pelo Agente público requerente, a contarda solicitação' quaisquer

docurientos diligenciados, que sejâ protegldo por sigilo fiscal' com a finalidade de comprovara

u"."ita"a" a. dãdos indicaàos nás peçaúcostadas na proposta e documentos de habilitação,

tais como custos, comprovant" d. àtig"' do capital social' patrimônio líquido' conta caixa

t.ocer.,rr no OZÂIlif-
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conta banco, investimentos, contas razão e demais documentos que a administração pública
entender cabível solicitar;

Atendo aos critérios de qualidade ambientâl e sustentabilidade socioambiental, respeitando as

normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com as Leis Ambientais vigentes;

Não estou impedido de Iicitar com a administração pública e não sofri quaisquer penalidades de

suspensão, conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, do Portal
da Transparência do Governo Pederal; Governos Estaduais e com o Governo Municipal, em
qualquer dos seus poderes;

Conheçoas várias leise convençõesaplicáveis no Brasilque proÍbem atos de corrupção e outros
atos lesivos contraa administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da 0CDE, a

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n' 5.687/06), o Código
Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n'8.429 /7992'),Lei n" 9,613/98 e a

Leín' 72.846/2073, dorevente denominadas, em coniunto, "Leis AnticorrupÉo". Em todas es

atividades e atos relacionados à execução do presente Certame, comprometo-me a cumprir e
hzer cumprir, por mim e por meus administradoret colaboradores e terceiros, rigorosament€,
as Leis Anticorrupção;

Me obrigo, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incenüvar, obrigar
ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tÉnco de influência, extorsão
vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de

valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos
vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometo-me, ainda, a adotar as melhores práticas de

governança com o objetivo de prevenir atos de com-rpção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro, de acordo o disposto no artigo 7e, inciso VIII, da Lei n" 12.846/2073 e na Lei n"
9.613/98 e suas respectivas modificações e regulamentâçôes;

Observo e farei observar, por nossos fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em

geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e
integridade Cu.ante todo o processo de contratação e execução deste Contrato. É nosso dever

treinar nossos empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à

comrpção;

Nos últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma investigação, inquérito ou processo

administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de

lavagem de dinheiro, e que minha atividade está em conformidade com estas leis;

Nâo há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou
indiretamente, beneffcios ou vantagens em decorrência do presente Certame, assumindo

inteiramente total responsabilidade por ações dolosas ou culposas que venham a caracterizâr
crime de improbidade administrativa, independente de processo em trânsito e julgado;

Tenho ciência que qualquer violação das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula (Leis

Anticorrupçào) - será considerada uma infração grave a este Certame, consistindo justâ causa

para rescisão motivada de eventual contrâtaÉo, conferindo a Contratante o direito de declarar

iescindido imediatamente o presente Contrato, sem quâlquer ônus ou penalidade, ficando a

Contratada responúvel pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei;

Conheçoos preceitos da Lei Federal ne.8.4?917992 - Lei de lmprobidade Administrativa, Lei

L2.846/L3 - Lei Anticorrupção, Lei n.8.137/90 - Crimes de ordem tributária;

A propostá apresentada para participar do presente certame foi elaborada de maneira

ináepóndente pelo proponànte, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado,discutido ourecebido de qualquer outro participante potencial ou

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Cumprimosodispostonoincisoxxxlll,doaÊTedaConstituiçãoFederal,serácomprovado
Àedànt" documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob

as penas da lei, que não empreSâ mão-de-obra que constitua.violação âo disposto naquele

;;"'.;it" ;;";ír;ional, salvà nã qualidade ce jovem 
"Pt.tl9il 

not termos da legislação

àspecÍfica, em cumprimento ao art. 68, VI da Lei Federal ne 74 7331202L;

12.

t4.

15.

76.

L7.

18.

19.

13.
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20. Cumpro as

art. 63 da Lei ne 74.133 /2027;
Elaborei proposta de forma independente;

ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes
para firmá-la.

(0bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

21.

22. Estou
e info
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne. ------l-------.
PREGÂO ELETRÔNICO SRP NE ---...../-------
PROCESSO ADMINISTRATIVO IIO. -----./--....-. CPL

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede

administrativa na Prefeitura Municipal,localizada na Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 - Centro,

São Bernardo/MA, inscrita no CNP, sob o np. 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo
Secretário de ----, RESOLVE, registrar os preços da empresa:

neste ato representadainscrita no CNPJ ne. , Sediada na --
pelo Senhor: , portador da Carteira de Identidade Np edo CPFne.
-------------------, residente e domiciliado na ----- ---, nas quantidades estimadas na
seção dois desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação porelas alcançada por iter[
atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório e as constantes destaAta de Registro
de Preços, suieitando-seas partes às noÍnas constantes atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ouAviso da ContrataÉo Direta, sujeitando-se as partesàs normas constantes na Lei ne 14.1.33,

de 1e de abril de 20?1, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBETO

1.1 A presente Ata tem por obieto o Registro de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMET'ITO DE MÓVEIS, TIPO ESCRITÓRIO PARA ATENDIMET.ITO DA PREFEIT1JRA

MUNICIPAL DE SÃ0 BERNARDo-MA, nas quantidades especificado(s) no(s) item(s) do Termo de
Referência, anexo do edital de Licitaçãone 020/2024, q!.J.e é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas curos preços tenham sido registradot independentemente de transcriçâo.

2.DOS PRECOS. ESPECIFICACÔES E OUÁNTITATIVOS

2.1 0 preço registrado, as especificações do obieto, as quantidades mínimas e máximas de cada itenr,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem abaixo:

PIáNILHA:

NR DISCRIMINAÇÀO MARCA UND QTD VLR
UNT

VLR
TOTAL

1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. óRGÃO(S} GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S.I
3.1 0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração do Município de São Bernardo -

MA.
3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas Participantes do registro de preços:

Item ne Órgãos Particípantes Unidade Quontidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

4.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podeÉ ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Admi"nistração inciusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicol

estatais ou âinda de regime próprio que não tenha parricipado do certame licitatório mediante previa

consulta ao órgão gerenciador.

Ft: :--BL--

)
irônca:
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4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Atade Registro de Preços, deverão man i festar seu interessejunto ao órgão gerenciadorda Atá, para
que este indique os possÍveisfornecedores e respectivos preçosaserem praticadot obedecida a ordem
de classificação.

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsewadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o Fornecimento não prejudique as obrigações anteriormenteassumidas.

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50Á
(cinquenta porcento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência,
e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantet independentemente do número de órgãos não
participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências

da legislação vigente

4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Preços entre municípios obedece ao descrito na TELLLLZ(LDE
22 DE DEZEMBRO DE 2023. VALIDADE E FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS.

5.1 0 prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um)

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com aanuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 74.733/2027.
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observaú no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar t (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formâlização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratâção com os fornecedores registrados na ata seú formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 74.L33/2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

artigo 124 da Lei 14.13312027.

5.4 Após a homologação da licitação ou da conratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratâção direta, será convocado paraassinar aata de registro de preços, no

praz o e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei 14.133/2027'

5.4.1 O prâzo de convoca$o poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peíodo, m€diante
solicitaçào do licitanteoufornecedorconvocado,desde que apresentada dentro do praz o, devidamente
justificada, e que a justincativa s€ja aceitã pela Administração.

5.5 Quando o convocado não assinaraata de registro de preços no praz o e nas condiçõesestabelecidos

no 
"àit"l 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica fucultado à

Administração convocaroslicitantes remanescentesdo cada§tro de reserva, naordem de classificaçfo,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pímeiro classificado'

5.6 A existência de preços registrados implicaní compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigaú a Administração a contratar, hcultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente iustificadâ'
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6. DO CADASTRO RESERVA
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da atã de registro de preços:
6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no âviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
6.1.2 Será incluído na ata na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.1.2.1 Aceitarem cotãr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatárig
observada a classificaçâo da licitação; e

6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original.

6.2 Será respeitada, nas contratâções, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na atâ.

6.3 O registro a que se refere este tópico tem por obietivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatár;o da ata.

6.4 Para nns da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.5 A habilitação dos licitántes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas se8uintes hipóteses:
6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõe
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitântes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratâção nos term6
do item anterior, aAdministração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçãonos termos
do edital ou do aviso de contrataçâo direta, poderá;
6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cuios preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário; ou

6.5.3.2 Adiudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7. ÂLTERÂçÂO OU ATUÁLIZÂCÂO DOS PREçOS REGISTRApOS

7.1 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bent das obras ou dos serviços
registrados, nâs seguintes situações:
7.1.1Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pdncipe ouem decorrênciade fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atâ tal como pactuaà,
nos termos da elÍnea "d" do inciso II do capÍt do artigo 724 daLei 14.1'33/2021;
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de reaiustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos daLei 14.L33/2027.

7.1.31 No caso do reajustamento, deverá ser respeitâda a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
7.1.3.2 N-ocaso da repactuação, poderá sera pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

8. NEGOCIÂçÃO DE PRECOS REGISTRÁ"DOS

&1 lrl, hrpót"r" d"ípreçó registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

,up"-.niant., o órgáo o, entidaae gerenciadora convocará o fornecedorpara negociara redução do

preço registrado.
ã.r.i Có não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o fornecedor será
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liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocaÉ os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratâção
mais vantâiosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçâo contratual,
observado o disposto no artigo 724 daLei L4.133/202L.

8.2 Nahipótese de o preço de mercado tornar-se superiorao preço registrado e o fo rn ecedo r não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facirltado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de hto superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, iuntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na respectivaata sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.733/2027, e na legislação aplicável.
8.2.3 Nâ hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocaÉ os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
â obtenção da contratação mais vantajosa
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmâdo
contratos decorrentes da atade registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 724 da Lei
74.r33/2027.

9. CANCELAMENTO DO R"EGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTMDOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciadoc quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justincado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa raz oável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou

9.1.4 Sofrer sanção previstâ nos incisos III ou IV do copuf do artigo 156 da Lei 74.133/2027'

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sânção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da

Leil4.l33/2ô27, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o praz o de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundaáentada, dàciáir peia manutenção do reglstro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção

g.2 o câncelamentc de registros nas hiÉteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

á.gao ou aa entiaaae gerãnciadora, garantidoa os púncípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3Nahipótesedecancelamentodoregistrodoforne.'cdor,oórgãoouaentidadegerenciadorapodeú
.onuã.ii oi ti.it"ntes que compõem õ cadastro de reserva, observada a ordem de clâssificação.

Folh:s na n4-___r__
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9.4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e iustifi cadas:
9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maioc ou
9.4.3 Se não houverêxito nas negociações, nas hipótesesem que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENÁLIDADES
10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiaÉ aplicação de penalidades, conforme as
infuaçôes previstas no art. 155 da Lei ne 74.733, de 2027, quais seiam:
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrâto que cause grâve dâno à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigià para o certame;
10.1.5 Não manter a proposta salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentáção exigida para acontratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação hlsa exigida para o certame ou prestar declaração
hlsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensâ eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME,/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da hse de lances;
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame;
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei 72.846/2013.

1.0.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertênciâ pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contraação realizada de forma
direta e será aplicada ao responúvel por qualquer das infrações administrativas previstâs no item
10.1 desta Ata, no percentual de até 100/o (dez por cento], na hipótese de cometimento das infrações

previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e âté 200lo (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos
itens 10.1.8 a 10.1.12;

b.1J 0 valor da multa poderá ser descontado dâs faturas devidas à CONTMTADA;
b.2J A multa pode ser aplicada isoledamente ou iuntamente com as penalidades definidas nos itens'3'
e "d" abaixo:
c) Impedimento de licitare contratar no âmbito da Âdministração Pública direta e indireta do ente

fóderãtivo que tiveraplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (trêsJ anos, nos casos dos subitens

10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade

mais grave;
d) Deilaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de licitar ou

cántratar ío âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12

desta Ata de Registro de Preços;

10.3 Na aplicação das sanções serâo considerados:

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 A implaúçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme norrnas e

orientações dos ór8ãos de controle.
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10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelaAdministração àC0NTMTADA além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no CapÍtulo I do TÍtulo lV da Lei L4.733/2021 - Das Infrações e Sanções
Administrativas.
10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata"

10.7 É da competência do gerenciadora aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberáao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade

11.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preço§
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vira aderir a

presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno:

12.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

12,1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registrâdas por intermédio de lavratura
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

12.1.2 - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnic4 jurídica e decisão superior o Edital de
Pregão Eletrônico ISRP no.----7----- e seus anexos e as propostâs das licitántes classificadas.

12j3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

13.2 - e por estârem de acordo, as pârtes firmam a presenteAta, em 03 (três) vias de igualteor e forma

para umsó efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da c0NTRATANTE, na forma do ArL Da Lei

14.r33 /202r.

São Bernardo - MA, ----/-----/---
Prefeiturâ Municipal São Bernardo

Secretaria de Finanças

EMPRESA COM PREçO REGISTGRÂ"DO

Empresâ
CN PJ nq.

Proprietário

1t..DO FORO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng W,/ 2024

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

BERNARDO/MA E A EMPRESA

10Qo000N00000ü"

| - O MUNTCÍPIO DESÃO BERNARDO/MÂ, pessoa jurÍdicade direito público interno, insffito

no CNPI/MF sob o ne 06.125.389/0001-88, neste âto representado pelo Exmo. Secretário

Municipal: , brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob na

XXXXXXX)0000000( e portador do Registro de Identidade (RG) sob nê XXXXXX»«)Q(X com

endereço , doravante denominado CoNTRATANTE, e a

empresa X)OO()(X)OOUffi)O0(Efi, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

xxxxxxxn)0(n)000000( inscritâ no CNPI/MF sob ne XXXXX»Q0«)Q00(X}í doravant€

denominada CONTRATADÁ" neste ato representado por )üX Ofi)ofi)OOOOO( inscrito no

CPF/MF sob nê XXXXXXDo(DoOo(X e portador do Registro de Identidade (Rc)sob nê

XXXXXXX0o«)ç aiustam o presente contrâto, mediante as cláusulas e condições aqui

estipuladas, sob a égide da legislação vigente.

ll - DA AUTORIZAçÃOf COUnEfÊlCIÂ: O presente contrato é celebrado em decorrência da

autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dosautos

dO PREGÃO ELETRÔNICO NE XXX/XXXX - PROCESSO LICITATÓRIO N9 XXX/XXXX, dE

conformiüdecomo Editaleseus anexos, expedido pela Secretariade Administração eaprovado

pela ASSESSoRIA JURÍDICA desta municipalidade, cuio procedimento licitatório foi julgado,

adjudicado, homologado e devidamente concluso em todas as suas fases, dos quais constituem-

se parte integrante ecomplementárdeste instrumento, como se nele estivessem contidos e â ele

se vincula.

lll - Do n NDAMENTO LEGÁL: 0 presente contrato reger-seá pelas cláusulas e condições nele

contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal le 74.733/Z02Le demais normas

regulamentares viSentes, aplicáveis â espécie e que regem a matéria.

lv - Dos DocuMENTos VINCUIÁDOS: Independentemente de trânscrição do seu texto ou

redação, o Edital e seus anexos, bem como, em particular, o TERMO DE REFERÊNCIA e a

"Proposta de Preços" dâ C0NTMTADA.

l.l, o pre§ente contrato tem por objeto a "coNTRÂTAçÃo DE EMPRESA PARA

Folhasno lJx
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FORNECIMENTO DE MÓVEIS, TIPO ESCRITóRIO PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURÂ

MUNTCIPAL DE SÃO BERNARDO-M4., Conforme condições, quanüdades e exigências

EStAbEIECidAS NO TERMO DE REFERÊNCI.A,"

1.2. Vinculam esta contratâção, independentemente de transcrição:

12.1. Termo de Referência.

12.2 0 Edital da Licitação.

12.3. A Proposta do contratado.

I 2.{. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

2.1. 0 valor do presente contrato perfaz a quantia total de RS x"x}(xJfrxu (reais e

centavos), apurados mediante custos, unitários e totais apresentados pela CoNTRATADÀ

conforme tabela abaixo:

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciáúos, fiscais e comerciais incidenEs, táxa de admi n istração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

2.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitâtivos efetivar r'nte fornecidos.

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133 de2021'

3.1.1, e prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantaiosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado'

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos

i,. llt '

iP., -, , .' o$l!]*-',It
lrr.trrca: '/ 1l---------

lt - Do vAtoR

ilt - Do PRAiZO E

ITEM ESPECTnCÂçÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VâIí)R
TOTÁL

I

rv - DA DOTAçÃO
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consignados no orçamentogeraldo MunicÍpio deSão Bernardo/MA, de acordo com a dotação do

Programa de Trabalho, Projeto Atividade, Fonte de Recursog Ficha orçamentária e Nâtureza da

Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, ou no

futuro, à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo orçamento contábil.

0s recursos financeiros para a efetivação da presente contrataÉo serão oriundos unico

e exclusivamente, de recursos próprios (ordinários], provenientes do tesouro municipal,

convênios, emendas, financiamentos, ou no futuro, qualquer outro que porventura venha

subsidiar a presente despesa e/ou celebração contratual.

5.1, 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como os

praz os e condiçôes deconclusão,entrega, observação e recebimento do objetoconstam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

5.2. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da

Secretaria e/ou Órgão requisitânte competente, através de seu ordenador de despesaGESTOR

ou FISCAL DE CONTMTO. ou ainda, a quem estes delegarem competência.

5.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de

Serviço (0S), bem como, sua retificaçâo e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmentq

autorizados pela mesma autoridade que as originou.

ó.1. Não será admiüda a subcontratação do objeto contratual:

6.1.1. Das parcelas de maior relevância técnica.

ó.1.2 De empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato.

6,2, Em qualquer hipótese de subcontratâçâo, permanece a responsabilidade inte$al do

contratado pela perfeita execução contratual, cab€ndo-lhe realizara supervisão e coordenação

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.3. A subcontratâção dêpende deautorização prévÍado contratante'aquem incumbeavaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para aexecução do

V-DA E

CONIRAIUAL

VI -DA
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objeto.

6.4. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processocorrespondente.

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge

companheiro ou parente em linha retô colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

7.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da

Nota Fiscal ou documento equivalentê, devidamente atestada, juntamente das certidões de

regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 74.733/2021.

7.2. Para pagamento, a CONTMTADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome

da CONTRATANTE na titularidade do CNPr/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão

competente, conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo

com a parcela de execução do obieto, devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão

requisitante competente, designâà ao FISCAL DE C0NTRATO,contendo deformaclara e legível

no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, descriçâodo

obieto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar

acompanhada, das seguintes provas de regularidade:

72.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

7 2,2. Provade regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicÍlioou

sede do fornecedor, relativa à ativiàde em cujo exercÍcio contrata ou concorre.

72.& Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

72.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho'

7,3. Antes de qualquer pagamento à C0NTRATADA" a CoNTRATANTE poderá realiza

consulta aos sÍtios oficiais de internet, paraverificara manutenção das condições de habilita@

e qualificação da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal' trabalhista e

previdenciária, condição que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da

despesa.

rainasne l!0
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7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável

quanto às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e

obrigações instituídas por Lei, em especial, relativc ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime à
CONTRATADA.

7.5. Sempreque foro caso, serão exigidas IIOE-EisfaLElqtr!ô fá.i(N[:qL em atendimentoao

Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo

CoNSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, que estabelece sua

obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1e de abril de 2011.

7.ô. Sempre que foro caso, as Pessoas lurídicâs (PD optantes do "Regime Especial Unificado

de Arrecadação de Tributos e Contribuições" - SI MPLES NACIONAL, devido pelasMicroempresas

(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Micloempreendedor Individual (MEI), deverão

apresentar a cada pagamento, em 02 (duas) vias, declaração na forma doANEXo IV, da I nstru@

Normativa RFB na 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (arl 4q, inciso xl, c/c art. 6a).

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado odireitode retenção, ao(s) pagamento(s) de

qualquer parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que sela a natureza do objeto,

não for proporcionado de maneira satishtória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por

incorreções formais na apresentação da Notâ Fiscal (NF) ou documentação complementar, até

que se providencie as medidas saneadoras por partÉ da C0NTMTADA.

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Notâ Fiscal (NF), ou ainda

circunstância que impeçaa liquidação da despesa, esta será devolvidaà CONTMTADA, para as

correções necessáriat não respondendo a CONTRATANTE, porquaisquer encargosresultantes

de atraso n a li quidação do respectivo pagamento. N esta hipótese, o prazo parapagamento, i niciar-

se-á, apósa comprovação da regul ari dade por Parte da CONTRATADÀnão acarretando qualquer

ônus para a CONTMTANTE.

7.9. Constatando-se qualquer irregularidade dâ CONTRATADA, seÉ providenciada sua

advertência, para que no prazo de até 05 ícinco) dlâs útêis- regularize sua situação, ou ainda,

no mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma únicavez,por igual

peíodo, a critério da c0NTMTANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias,assegurado o

contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.

7,10. Havendo a efetiva execução, relativa ao obieto do contrato' os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato' nota de empenho e/ou

instrumento equivalente, caso a CONTMTADA, em inadimplência' não regularize sua situação'

sem prejuízo das sanções previstas no art 155, da Lei ne L413312021'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Bf,RI'iARDO
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7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se faça

necessário, será consideradaa data do dia que constârcomoemitidaaautorizaçâo de pagamento

(ordem bancárial expedida pela C0NTRATANTE entendendo-se por atraso, o período que

exceder o interregno previsto no subitem 7.1 do presente aiuste, excluindo-se neste caso, os

prazos legais para processamento de transações ffnanceiras empregues pelo SISTEMÂ DE

PAGÁMENTOS BRASILEIRO (SPB).

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADÀ que tenha sido multada nas condiçõ€s

da Lei ne 14.133/2021, antes que tâl penalidade seia deduzida de seus haveres.

7.13. A CONTRÁTANTE não seresponsabiüzará,em hipótesealguma, porqualquerdespesaque

venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou

ainda, que por qualquer outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais.

7.14. Nao caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da

CoNTRATANTE à CoNTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela

Administração, e condicionadas à excepcionalidades previstas na Lei.

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independe,ltemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão r€ajustadot mediante a aplicação, pelo contrâtante, do índice IPGA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente pâra as obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

8,3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o inteÍTe8no mínimo de um ano será contadoa

partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o contratanE

pagará ao contrâtado a importância calculada pela última variaçâo conhecià' liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado[s) o(s)Índice(s) definitivo(s)'

8.5, N as aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)' obrigatoriaments

o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado[s), será(ão) adotado(s)' em substituiçâo'o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

VIII - DO REAJUSTE E
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8.7 . Na ausência de previsão legal quânto ao Indice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8.r. Por interesse dâ CoNTMTANTE, eventuais alteraçôes contratuais poderão ser

formalizadas, e reger-seão pela disciplina do art. 124, da Lei ne 74.733/2021.

8.9.1. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais

acréscimos ou supressões de até 250ó (vinte e cinco por cento) do valorinicialatualizado

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras farL 125, do mamo

diplomo legal).

8.9.2 Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por

simples apostila dispensada a celebraçâo de termoaditivo, na formâ do art. 136da Lei nq

14.733, de 202r.

9.I. sÃO OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

Ll.l. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo, de

acordo com o contrato e seus anexos.

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência.

9.1.3. Notificar o Contratâdo, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçõ€s

verificadas no obieto fornecido, paraque seiâ por ele substituído, reparado ou corrigi&,

no totâl ou em parte, às suas expensas.

?.1,4. Acompanhâr e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obúgações pelo Contratado.

9.1 .5. Comunicar a empres:r p;ra emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversâ da execução do ob,eto, pam efeito de liquidâção e pa8amento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualiàde e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 14'733' de 2027'

Ll.ó. Efetuar o pagamento ao Contrâtado do valor correspondente âo fornecimmto

do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato'

ctAusutA rx - DAs oBRIGAçÕES GEnÂlS
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9.1.7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9,1.& Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes

relacionadas à execução do presente Contràto, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse parâ

a boâ execução do aiuste.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico

fi nanceiro pelo contratado.

,.1.9.I. A Administraçáo terá o prazo de Ot(umJ mês, â contar da data do

protocolo do requerimento paÉ decidir, admiüda a prorrogação motivada, por

igual perÍodo.

9,1.10, Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

,.1.1I . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda quevinculados à execuçáo do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. SÃO OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA:

92.l.0ContratadodevecumprirtodasasobriSaçõesconstântesdesteContratoeem

seus anexos, íssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesâsdecorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

92.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como

Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

92.3. Comunicar ao contratante, no prazo mádmo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumPrimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

92.4. Atenderàsdeterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestordo contratoou

autoridade superior (art. L37' ll, da Lei ne 14133' de z02l) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados'

92.5, Reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato' os bens nos quais se verificalem
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vÍcios, defeitos ou incorreções resultentes da execução ou dos materiais empregados.

92.6. Responsabilizar-se pelosvíciosedanosdecorrentes da execução do obieto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a flscalizaçâo ou o acompanhamento daexecução contratualpelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

92.7, O contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

92,7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

I2,7.2- Prova de regularidade com a Fazenda Estâdual e/ou Municipal do

I2,7.3. domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício

contrataou concorre.

?27.4. Provade regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrs).

,2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do

Trabalho.

92.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objêto do contrâto.

92.?. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrênciaanormal ouacidenteque se verifique no local da execução doobieto

contratual.

92.10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia

sendo executãda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros

92.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçÔes exigidâs para habilitação na licitação'

?2,12. Cumprir, durante todo o peíodo de execução do contrato' a reserva de cargos

previstâ em lei para pessoa com deficiência para reabilitado da PrevidênciaSocial ou

para i,pren C!:'., bem como as reservas de cârgos previsras nale8islação (art'116' da Lei n e

$.rôrica: J
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14.733, de 2027).

92.13. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusulaacima, no prazo fuGdo

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheramas referidas

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.q 1a.733, de 2027).

92.14, Guardar sigilo sobre todas as informâções obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.

92,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatoresfuturos e incertos, devendo complementá-los,caso o previsto inicialmenteem$a

proposta não seja satisfatório para o ateLdimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124 ll, d, da Lei ne 14.133,de 2021.

92.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipâI, as normas de segurança do contrâtante.

92.17, Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimentoadequadog

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais

equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendaçrjes de boa técnica e a legislação de regência

92.lS.orientaretreinarseusempregadossobreosdeveresprevistosnaLeinel3.T09,

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a

que tenha acesso por força da execução deste contrato.

92.19. Conduzir os trâbalhos com estrita observância à normas da legislação

pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

92.ã). Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

92.21, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano§

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anot nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insâlubre.

íiLr,'rrica: JI
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11.1. Comete infração administrativa, nos ternJs da Lei ne 14.133, de 2027, o contratado

que:

o) Der causa à inexecução parcial do contrato.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) Der causa à inexecução total do contrato.

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto dacontrat@

sem motivo justificado.

e) Âpresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante aexecução

do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no i]|L 5q da lei ne 12.846. de 1a de aSosto de 2013.

I L2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes

sanções:

o) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrdo,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2e. da Lei

na 14.133. de 2021).

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadasas condutas descritas

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4e. dâ Lei nq 14.133. de 2021).

c) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutâs descritâs nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impoíção de penalidade mais grave

10.1. Conforme Termo de Referência.

X - DA GARANIIA DE

xl- Ê
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íart. 156. §5e. da Lei nq 14.133. de 2021).

d) Multa:

l multa moratória de 0.33(% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

atrasoiniustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta]

dias.

2. multe moratórie de 0.6601' (sessenta e seis centésimos por cento) por dia

de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20016 (vinte

por cento) , pel a inobervAncia do prazo fixado pora apresentação, su pl ementafro ou

reposiçõo do garantia.

3. O atraso superior a 60 dias outoriza a Adminisüaçdo a promover a extinçfu do

contrato por descumprimenb ou cumpimento irrcgular de suos cláusulas, conforme

dispõe o ínciso I do arL 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4. compensatóriade 20%o (vinte porcento) sobreo valortotãl do contrato, no c§
de inexecução totâl do objeto.

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integra.l do dano causâdo ao Contratante (art 156, §9e, da Lei nq 14.133

de 2021)

I1.4. Todas as sançôes previstâs neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com

â multa (arL 156, §7c, da Lei nq 14.133, de 20Zl).

I1.4.1. Antesdaaplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praz ode 15

[qui nze] dias útei s, contado da data de sua in timação (art. 1 57, da Lei n e 14. 13 3 de 2021) .

I l.tl2. Se a multa aplicadâ e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualment€ devido pelo Contratante ao Contratado, além dâ perdadesse

valor, a diferença será descontadâ da garantia prestada ou será cobrada judicialm€nte

(art. 15ó, §8q, da Lei na 14.133, de 2021).

I1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser

recolhida administraüvamente no prazo miáximo de 05 (cinco) dias, a contar da datado

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o

contraditório ea ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capÍ

e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penaliàdes de impedimento de licitar
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e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I L6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne M.133, de 202L):

ê)

â natureza e a gravidade da infração cometida

as peculiaridades do caso concreto.

as circunstâncias agravantes ou âtenuantes

os danos que dela provierem para o Contratante.

a implantãção ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

I 1.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133, de 2021, ou em

outras leisde licitaÉes e contratos daAdministraÉo Públicaque também sejam tipificadoscoÍlo

atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conluntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an

1se).

1 1.8. A personalidade iurÍdicado Contratado poderáser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos

neste Contrato ou para provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitosdassanções

aplicadas à pessoa ,urídica serão estendidos aos seus administradores esócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de hto ou de direito, com o Contratado, observadot em todos os casot o

contraditório, a amplâ defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art. 160, dâ Lei ne

14.133, de 2021).

I l 9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteit contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbitodo Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 74.733' de 2027).

ll.l0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneiàde para

licitar u contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14'133/21'

I l.l l. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ati\râ, poderão sercompensados' total

ouparcialmente,comoscréditosdevidospeloreteridoórgãodecorrentesdestemesmocontrdo

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

o)

b)

c)

d)
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contratante, na forma da Instrução Normativa SEiiES/ME ne 26, de 13 de abril de 2024.

12.I. No câso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as

obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado paratanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaÉ prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do

cronograma fixado para o contrato,

122.1. Quando a não conclusão do contrato referidano itemanteriordecorrerde culpa

do contratado:

o) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas.

b) Poderá a administração optâr pela extinçâo do contrato e, nesse caso, âdotará

as medidas admitidas em lei para a continúdade da execução contratual.

12.3. No caso de conratos de fornecimetrtos contfuuos, o contrato se extingue quando

vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as

obrigações de ambas as partes contraentes.

lz3,l. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentáriospara sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

1232. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversáúo do contrato,

desde que haja a noüficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia

123,3. Caso a notificaçâo da não-continuidade do contrâto de que tÊta estesubitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 fdois) meses da data da comunicação.

12.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obriSações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiSo 137 da Lei n! 14 133/21'bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

124.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

froinasn,- 1.Íe_l
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1242. A alteraç'ao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

124.3, Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser

formalizâdo termo aditivo para alteração subjetiva"

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

125.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1252. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

125.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.q 14.133, de 2021).

13.1, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portâl Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), nâ forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2071, c/c aÍt.

7q, §3e, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

L4.1, Os casosomissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna

Lei nq 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normâs e princípios gerais dos contratos.

l5.l . Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo/MA, para processar e julgar qualquer

controvérsiâ resultânte do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se,a

15.2. E por estarem as partes, iustas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em ÍIiL

ÍdÜ§Lyia§,deigualteoreforma,peranteastestemunhasabaixoassinadas,paraqueproduza

seus efeitos juídicos e legais, comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste

xr]l-DA PUBUCAÇÃO
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ajuste e nos que a ele se vincula.

São Bernardo/MA, na data da assinatura digital

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pr efei to e/o u Secretári o
M unicipal (Ordenador de

Despesa)
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Criêdo pêiâ Lei no 14.133,'21, o Pc!'tal Nacionâtie Conira"oções Púbtices (PNCp) é o

etetrônico oficiat desttnãdc à drvulgâçãc ce ntÍabuadã o obiigatóriâ dcs atos exigicios

de Licitações e contraios aoíiinisir';tivos abarcacos petc novd, diptorna.

E geriio pêto Comitê Gestor cia Recle Nacionai de Coni.raiaçôes Púbücas. um coteglecio

deliberatilo com suas atribuições estabetecidas no Decreto rro 10.7ô4. ciê I dê agosto de 2021.

C desenvolvrmeito dessâ !,e!'sáo do Portal e um esfoíco conjunto cie construÇãc de uma

concepÇão diíêLa lega[. homcicgado petos indicad.s a ccmÊcí G 3Lud;Co conritô.

A âdêquôÇâo, frdedignidade e co!'.reau.je das informações e clos arqui./os rêlaüvos as

coniraiações disponibitizadas no PNCP por foíÇã da Lei no 14.133,/2021sáo de esirita
responsabrtidade Cos órgãos e entjCades contíatantes.
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br.qo êtqsêrdo. O G.êmio côiÍrmo! a í,rúr iôÍ.i,r
m !nôÉ .ôr€ o ÊârdúflÊ§, re !€rçâ, pêh Uh€rrà-
dô.et e litJõnou à E!'catijdê dê un! ptoê{iDeír-

:peias setÊ príidai É qÍ!. lôto íâ tsírêÍpor.ú, soiã,
úíÉ l$iô io pêlho e.$,êÍdo.À rÊ.opeÊçiô dêm..oú n!út
qu€ o prltisrq e i êEêa io aío a.onreaê! so er âgosto

os rô8o! dê sanp2io É§ôr roÍ urnr üí.na bnà
c Hoto m Sériê C e 0 do pdo Corpo dê Boôbe'roi,
B,,rs,leko, .erpê.tinô.ntê, qu€ libsôu !m hldo )ro-
se.io re-a.,ado! no Nhor- r.5ono. (o.ced.do ipr( à

nho $n!ol.A fêder.ção t1r. .§ln turâ dê sm Terú) de
ãnhqíê d€ FutêboJ (FüF) Âjusunêrlo dê Coniuü
dêvê .í'(:,n,í,aí o pliido dê {TÁC) }êlâ Prtêi$a d. Sâo
mu{rnB p.ri Con edeÍrção h,n.
Eniilêrô dê Flrêbol (c8f), O Elridio Nhôz .ho
i que ô estàd.o Crsrêrlo Srltos .eceDerà .srn o
{ln rnrê.dlâdo jo8o do Sempaio côotã o

Ô Nhôrnho Súrór, (uê ti8§eirê ê, n.srê iábidô.
$mbéh não podeú íê(€ber às l7h, e o .onfsnto ei$e
r piruda pd h'lÀ dê laroo noto e Tocríüiopo.s. i§

Iólr d..t€ do.núiXo A CBf rÉ píoàr.rÍÊ nô kt üi:o
dt". úGihr ú rud.nsr D.Í coin ô Ho ô C5r+
ü píorií!!-hr.r EôS€ e!§. p.iloôêi tí.

CASTEIÁô INTIRDI- &io.Í.,'6, D8e. do. dtz
TADO dà. - p{"ÀzD hiàl ôdo pd:

^ 
S.cr.n.lz dc krdo §.d!l -, a êqrr. .d!tio.:

do Brúê e lrz.r do tâ' t rl ql,! tso{llràÍ l,'l crÍo
í.íàío iúãditq, o !.lill! hel p.rr io3o.on'. oÀv.t
C:rr!i:o prn á:.r.tust ! FÍri.h nl.raô ?.râ o di:
m 8ruâdq D6 esdo coír qqiro d. m:ro ú. {íÉo no
r püt Eírdürl, o €iridio cr$ê§4 at 16l! C6] êsê
ÉaÍá 6ír d. Ínnnd. fo. myo .on êxo o l.làouiíthô
pdo nràos l0 drr $ít6 pod! 5.Í o crmrto

O üÁC uEhéo podÊ í.ÉMok qnEÍidc

cof,ullc^Do - BRK ÁvSiENrÂL ÍÁFANHÁo s À loím
púbr_ qu. RÊCÊ8EIJ de S.crolaíia llunupalóo Sâo Josô d0

Rt SEUtIÀlt êm 271012021. Ronovô9âo dê Lúonça 0ê

Cpà, N'g7/24.vatidado 21103/2025 píâ Eítâq& de Trila-
-elrooô[§!or0-ETERocalovs,oe srtuaooraRodo avÁ.?oi
Es[àdâ de RbaÍn Bar,o q€caDlo v6rde, mJrrpio de Sâo Joss

de RbamaÍ, Eslâdo do âráíÀ& conlom6 dados coníantes no

@ruxtcÂoo - BRl( ÂÍ8lrNTÂr uRÀrHÁo sr una sJu!
co, q0. RECEBEU d&S€cíelÍr d€ Eído do MêD 

^t'U.nl6 
e Rsor

sos Nalrds . SE Â,.ll 12O12021 tulonz4à p?Ía Con§,rÉo d€

Pots Íubula PÍofundo N'0614101,?021 tdiÁde 1U0ün27 ,9$à a

0 71APaÍqu. lâí, LâliMe 02'3025.655 o Loogtludo l4'10 53.30 0
stJadanaRuaJaflosCdado SN Pequ. Jaí muniopD de Sh Josê

&Rib.rí,í ECdo& lrk h&. prr fns d.lóaC.úruíb fttlco
6nhím. dâdd! coí§l,lc§ no orcc.ss0 i' 1/1352202{

EsrÂm Do r R ta!^o
PREFEIIU.RA TU'IICIPAL OE SAO BERXARDO

PREG^O ELETRoXTCO - SiP 0'19l202a.
À PÍqoera oÍcd de ârfuiua ffu'úird ê Sào8dntdo Esbú
do ll,rhb. únà ÊJblm par. m? EúÉdodo6 rÉl!§&
q,E tfe tr Ea. 50ô a e{rhdá Lêi 1' 1a 1J321 e $õ atsê
des Fsemírs loqà 1à íDd*ão Pegà Ebüón o pf,"á

Reg§,o de P€A (P.ocsss4 Âdrnsrei! r' :02{0a0m21ar
do tpo: lbnor PÍeço Std GD otÊo é onrá(4à dê eíflêsâ
e§r€odara paE ftrurc bÍEcÍEnb d€ índeíd diub ped+

sqio pra aBrhe0lD da S€qqra de EoucáÉ da ftêhd,E
d€ S,ão &maúo,tfÂ o ceítã,D sê ÉdüÍa as 10.00 hsdodÉ'l
de mab dê m2f. fuàb de B'"õib), írati6 d0 rÁ0 de Í€cusos

da toorotgrá oá íloínEà sre h@s,tflrooí*caÍnoíõbÍ
cú1.bí sêíú FesdEa pela Fregoêía e§a Pí#Jra lluflÍ9e"
|lâ sla dâ Cdrissà PemanenE de Liitáçáo, siluda M Pç!

8êínído CsrD é AtÍEih Câúo S& 8êmado - l.lÀ 0 edbl
e sêus ero§ eftontrer}se dispírí€ir na pryu ÜeÔ do foíbl
dê C{.nprõDí - greer0 r@§,|Ír píEhacúprdstrcü.r tr E

hl!§,/seben ú me 0o/ bí,tsdEprêrÊâ/ Esclrec,lDflb§ ?ó-

cmõ m rEíb eír,seF eôu Delo leHon€ {' 98) If, . 189;

dô 08:m õ 1Z00is.

Sá BomaúouÂ 2l & am de m2a
ÀotLA cRtsTttiÁ ms RErs P!RÊlRÀ

PcpêÍe Muniird

EsÍ Do ooxÂR [HÀo
pREFErruR rul{ctpaL oE sÂo BERflÂRm

PRE6Ão ELErRo rco - sRP o2ino24.
A Rrgodr, otoid da P,t6iiJrâ Mú*jÉ d€ Sáo 8.índdo. Erldo
ú llrantih bnr oldao pafd corhecÍleIb dos í1têEssáfu

QÉ le? Dâlcí sob e ógd. rh Lêi n.. 11.13311 e $16 a&rôCê§
pslemes kt4& ná modâde PÍÊoão Eletüin pÜ-a Re

gisüo de PeS (Pr@sso ,Umíi$di\,n íf m2400{0m2021 do
ljF tlem. PíoF Fl deí\ cüp qeb é rodrdqá ê cÍVesá
especâzrá pe_d l\ruo Í0mêcÍÍr6nt0 de p&s e lalcll€s pi"a dêi'.
díiíb de PEhnnã da Sá EemeÍtrflÀ o cerElr sa cdzâÍá
ás l6:6t lrs do diá 14 de fi!âio dô m2{. {l'onit de BcÀila), dâ,t§
do l§0 de Ecuso§ da hcmlogiá da inbnnElq sib híp§Jhtfl.

FiaUecoínpíasbícom.bí, sendo ÊesiÍdâ poh PíWoê[a de§a
PílbiIJ€ ttunriÉ. na sdá da cüi§à FunaÍEíÍe de Li,l4í!
situ á nô PF Befluldo Coelio de Ahêdâ, C€nt!. §à B.mado
- llÂ 0 edld e sels ,rqc enÓlúír}sa disponiwis na Fgina
leb ú Poial óe Como.asbÍ - eldeÍÉç! hüls ,lrf Níajde
ccÍngiüoÍ.k E l@a/set maúma.§ovk râí§pãilEa/
Êsclerdneilos ircroes m nrsno endeeço dou pelo blebne

| 98) 3lI/' 1892, das 08:00 ô 12:mhs

Sà 8âiãdcltt 2l de am de 2021
ÂDILÂ CRISTIM DOS REIS P€REIRA

PE{oêrá tlunijpal

EsÍaoo oo ÂRÂNHÀo
PREFEITURÁ fut{ctpaL oE sÃo BERilÂRoo

PREcÃo EL€TRo[co - sRP o2o/202r.
Â Rl$r. CÍcA ô Hára it iopd d. Sb 8.nt{0, Eslâdo &
üraüb, lmá pô]ico, pía conhêdmoíno dos nlEssâ{lo€ qa fra
rcda, so!a6g{€dâLê1'a 3y2 € 9J6 àb.40e5 pog$orâs
rlorÍáo 1.,odd{Úe P e9& Er€rÚEo oaa Rsgío de D,3fÍ

lPÍoêssD tumnsfaüln n' m21{IX0m25/24 do lipo lhlrcí PÍop
gbba c$ 0Ôpt0 ô aliüdáçà da s!íôsa esp€oaltadá p&â fu!Ío
brsIE.b & nb€§ lro esüom pra rsim€rÍo dâ da P,€t-
lrad€ Sà&mrúotlÂ oc.ítrn a l6euíâ âs 1l!0lE & da 1l
d. mâtr do m21, lho.Ío da &ôíia) atÀés do uso dê íôqrsos da

b(ídog€ d3 .hr.çá sD hQs //M prulrlonposü cor br.

síÉo p..didâ p.la PÍ.looír d!{b PlBhhÍà Mulo9d. nó sda dã
Coínss& Podn rlb da tiol4à, §iJada na Pçá Ean do Co6to
ú€ lhtêda C€.ü!. Sâo Earado - liA 0 adaal . seus amr06 aícoE
fú|s. d§poniliâs n, paene fib do Po'1ôl d€ Comprash - r'daí.F
rtD6/hÍ,pon dsryresuc! b, E hü9§ //úà.naú ma lov
bíira$r$o, Edíaciliírbs âdoonis m m6§m !Íx,«€ts ah!
p€ro ilôbn6 ('90 yl . 1m2 des 08:m 6 12 00§
Sà Bcnaíau^, 2r d€ úrl dê 2021

ÀO{-A CRISTINA OOS RE]S PEREnÂ

EsÍaDo oo ú^R^ifÀo
PREÉÉMJM ÍUNICIPÂL DESAO AER ARDO

PREGÃo ELETRo rco - sRP ot 8Í2024.
APÍ€{oeÍaoÍcialdaPdelúlrdttuni al d6 Sà 86ínrio, Eído
do Maranhà toma prdaD para conhair,sio das inEÍessâdos
quê hd Ealizai gib ô égúe da Lêi n.' 11.1 3121 e suas d@s
podeíioÍes bil4à na íbdalirdo PÉgão EletÜnk pard Regç
t! de Prcío (Pm.assoAdninbHivo n'. 20240040m2321d0 W
Menoí por lot€ Gllo obpto à conffi4à dê €fiE§â esp..dláda
pa€ peslação é seflÍrs de inplenEà € $poílê do soÍu.de

Êrbli, iEúEâr cdÍ furaEítas iÍE0Ed6 pa-d abdirEis dá

S€cElana de Eíri9áo da PÉhibla & S& &flrdollÀ o cer-

l'rÉ se tralirui àr m:m k do dia 1l d€ maD dê m2l, (1oídio e
8róiia). úat/ús do uso de Eorcos de boDh€ da infuÍn4à,
sÍê hllpsrÁrar.pone[êcoínpÍasbrcom.br, sêÍ1do pÍêsiiíe p.la
PÍe$eía desla PEÍetJrâ MLnúipa na sda da C!ín6são PÉÍi+
nenE de laí4à. $uda m PF Eemaú Celho de ahEda.
Cênlro. Sáo Bemado 't{A 0 edilâle seus aÍEros enconl,'rÍ.e
dbponrvêb na peha xeb do PoÍlal de C0mpr6bí - ênd6ÍÊS hl-

ScJtrrr.podalecooprru ccrn bt E i@§/seb€ínado.n'â go^/

otuânsDaeíEd Edâíêch€ntrs dEonaE no [ÉsÍtr orxlsrç!
e/ou Éb Elebfle {' 98) 3177' 1892, dat m:00 õ 12:mhe.

Sà &mddoltÀ 2l de ebd de 2021

ADILA CRISTINA OOS REIS PER€IRÀ

PÍ€goeirâ Munhipd

lirt, ü
r

tr JL L|BL lr OniS t I rl

ESPORTE



DIÁRIO OFICIÂI DÀ UNIÂO - seçao :
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PERITORÓ

^ú5O 
0a uorrf&

coarcoiiltlo alEriôí{l(l írr ,/r@.

O Munkldo d. P..iioó M rorÉ públko er ini.Í.ledd quq .ôô brÉ n.
Ll.. 1rt.133/)02r ê r.s:lt nç6.s p.tt dor.t ,:á E.liar à5 o9h00nii ln@ ho..t) do
di. 21 d. mlo d. 2024, ú.lt çâo n. nEd.lld.d. C.@.éki. tl.tónk., do ripo m.rcí
pEço rbb.l, t.,no por obilto o 8.iEto d. Pr.ço e... .r@Éo d. 4ruiçô d.
p.vim.t c.o .om blo@s d. @ftEro *ri.Ed6, olçrd. . dêNa.h n.r ru.' do
munklpb d. Pênb.ó . M . A p..pnt. li.iEÉo *.á ê.li:r. .t.Éi ô pLr.ford
LroÍ tmlmio - htipr://lc1bpêíiorocom.b/ . c Edn l . e3 .mros êftontom t
diiponlEii d. *Iund. : *r§ dàr oahoomrn às 12m0min p.É con$h: g.ili! d *Í
r.tn.d. É.di.nt. êntôa. d. 9 ki@) Ê§b a-2, r s.l. d. cômirao d. Lút.Éo,
l@lir.d. M Ru: d. P..r., nr s/.. c.ntrq PêntoÉ, ctP: 55ala.0o0, @ poÍ cocuh. N
iit ,w.p.rnorc.h..ad.br . ww.i...m..!@.br, http3:/l.il.p.rndo.úmbÍ/ d.dr3
iníom.çõ.s E (,L ou pôr e-mail .pl-p.rito.oph.im.il.ón

Pe ôrólMÀ 29 dê .bril d. 2024.
sÀut cotÚto sÂNTos 0E 50uze

Pêsid.nt. d. CômÉl.o P.ÍdÉnt d. tth.do

^vrso 
oc uorrllo

(oll(dÉxo^ atEtrôí{tr It! a/rEa

O Murkjpio d. P..noú MÀ torn. BiUi@.6 intd.ledo! qe, con b.É h.
L.i nr 1..1B/m21 . su.s .h.nÉ.s poí.rior.!, í.rá E.ln.Í à3 lshoomin (quinz. h!Õ, do
di. 21 d. dio d. 2024 lidriç:o m mod.lid.dê con@.ran.j. El.lônt., do npo ftEÍ
p..ço siob.l, t ndo p.r oij.to o iê3.stb d. Pêço p:r. êrêcuÉo d. r.diç6 d. Ép.r.éo
d. .riôd8 vLiMir e muhicipio d. P..ito.ó - MA. Â pEenl! lait çlo *ri Í..li.id. .rãúr
d. pLt torm uol PERlToRo http!.//lic[.p..ito.oon b./ o Edit l€ eu5.EE
.n@.tÉr* dtrponlv.rr d. {aúídâ . *n d.r orhctomiÀ ai r2hoohr. p.r. o.sh. g.lt6
ou ar 

'.tiEdo 
m.di.ntê êntrcr. d. 5 (crnco) p*t A-u, . s.h d. C.mslo d. Lkir ç:o,

ballt.d. .. Ru. d. Pr.t . nr ,h,cêilrô, P.rilôró, CEp: 65.aú.06, ou pô. @Éh. m ljtÉ
ww.F,n o.m.cd.h. . ww.t@.m.ad6Í. h{pil/lkir.p.Íno.o.coE híl d.m.6
iiíôm:ç6.r n. cft e F..{.i .ph.itoroehotmil6m.

P€rnoró/NlÀ 29 d. .bril d. 2024
sÀut @€t,ro sÁxros 0E souzÀ

Presid.ntê d. comrr!ão Pêm.Énr. d. U.it.Co

tSsN 1677 7069 Nr aa, quiôt.JêiÉ, 2 dc

PREFETÍURA MUNtcrpal DE sÃo ooMrNcos Do

EXTRÂIO O' IERíO ÂDiNVO Froceisc

'.r -t1i-.*-

.-..---
ErÉ.a: 3r Íúiro ÂDrÍI/o Do @úr ro llr 152/2023 5€MU5. PRt
MUNICIPAT DT SÀO DoM {C'OS DO MÁn T,TúO/MÁ SECiíÁRIA MI
sÀiot/sEMUS. OATETO 3r t ,m.ditiE do 6.tÉio r.Lr. . r PÉrbçao .L
d. á... d. eúdq D.E .t ndirunro É r.dê l\rtrnrcaD.l, .om íiÉlid.d. dê
.s .çô.. d. g,jd. @n . E$oÉb id.d. ó. prn.r rr.ndiftnto .rr..
tu.'çõê . pr@dirunto. .hEdos É t.b.L d.Írnl!. .óm $pon. p.É
ê@BamL, p.n lod. poplLçlo us,ra d. .id.d. d. Slo Domlna6 do M.ãnhão,

^MPÂiO 
LEGÁL ift@ ll dô.n 57, d.3.66€y'93. a.! P6t.noÍé .h.Eçõ.! . Pbpott

dê Pr.çoi, PRÀZO DÉ PRORROG çÀO inkio & d€ m.i) 2O2a : 04 dê etêmbo
202r
tlo ooMri605 Do ,,rÁiÁxHÂo/M 23 d. .biil d. 202ô
CO|ITRÂIÂÀA] INSTITUTO VlVtR. CNPI X. 21.85r.6311/0001-21,.
@xTRÂÍ l{IE: OódmL Gorut d. ,ly.- srÉi.ü Müntrp.l d. 5.údê

úrr Ío Dt codrr§o x! rrn@a

O&aro: . C.ntÍ.bCo d. .mpEr .rp.d.lia!. e íorÉjrunlo d. rêrr.B d.
i.bodi..bj, V.L{ RS: 110161,13 (oitd.ntor. de mil enro . d.r.slt E.h e tEzê
cnob, YBM OiSTil€Urm^Â ITDÁ 2a5lt lyl@l 42.
MODAIIO Dt PiÉG^O EtEtxO rCO nr 05/m21, 

^MP 
RO úGÀ: L.i F.d.r.l n' 3 666/9r

. rú.. porr!'DÍ6 .lt oÉ.t. Prop6t d. Pr.!6, vlcÊNoÂ: 12 ldo8) mrs.
saô Drú,Ioi do M.Í..hao (MÂ) lo d. .hal d. 202!
@NIR IÂr{ÍE: 9 Clodonr Gom. d. §lv. JunbÍ . S€Et *' Municip:l d. 9údê.

PRETETTURA MUNrcrpÂL DE sÃo RosERÍo

^vrso 
or DrírCr6À ÊrEÍrôtE^ E LtÍÍrçlo r ,20:.

O Muntipio d. tlo Rob.no . MÀ .rãúr d. tu. Áa.nt d. Coõt .t.do, torn.
publi6 a:ã .oâh*i*nrô dot inr.r.§d6 q!. r..lir.rá . Oitp.É Eldónk .e-
0212024, 9r@ts 

^dminiíntúo 
.t. 2/124. do npo @óÍ pÍ.ço, qu. t m 6ru oôj.ro

. @ntnr.rao d. .mp..e p.E óh$korL . &np.íh.rmo nulriciDl.m ,úmni.çao

.ol.Í, dêírddc .6 .!^o, d. Ed. plblio d. .Bim d. sao Roh.rto/MÂ, ón d.t d.
ódàJtE í. propoí. do di. 06/0s12o24 .o di. @/0s12o2., *t ao. *Í rc.li:.d. no di.
03/051202{ Â Li.ôÉo r.ta Íqid. p.l. L.i n! rt1i3, de tt d..brild.2O2l, d. L.i
CómpLm.lrr n.r r 2112006 .lr.Í.d. ,.L L.iCo6pl.mnr.r n. 14712014 O Edi.l pod.nl
.r @!h.do ú il. d. Coõisao P.rtrÉ.r d. l.ir:éo ' cPl. no Prédb d. Pr.í.rt!É
Monkap.l, l@&rdo n. Pnç, ooir Podêêr. r/., C.nrrq 9o 8ob..to, MrEnhto, ctP -
65J5€{O, d p.lo êmll: cplQeorcà..to m{d.br, d..aundr . su-íêk., no hora.io
d. qp.danl. d. cPl. d..,,r' & t2fi @ p.lo 3itE d. Pr.Lituã d. 9o Rob..tolMr,/Pord
d. Í.rBÊl.Ei.: hti$://m.eobb.rr..rurw,!í, @ p.lo sE{ontôãrctMÁ ou
htQr://w li.iàeúEô.noêm bÍl @ Êlo r.l: (!B) 9€43343a2 a.nil. rd..d:
c.h.ró 

^asr. 
d. côirôEç:lo. sro Rob.rrôlM4 29 d. .bÍrl d. 2024

9ô nob.rtêMÂ, 29 d. .bd d. 2024
cÂMrra Hor^t{M cliNErRo.

PÉ3ei,.

PRTFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

qll^ro D€ coarl^to tÉ ail2ota

cora@niÊxo^ tr[tf,ôt{Êa r|r V2o2r
TíÂDO DO MÁÂAliHÂO PçETEI.ÍUI^ MUIIG]PAL oI ÍU?iÍUM. ExIRÁÍo oo (oiITMIo
x r 069202a. cotrRÁr xII: uofltdPrc ff ÍurruM, tíÂoo m ,\rÁlAl|Hlo, ta{Í tTo
l{O Ct{Pl SOB O Nr 06.13A9lt^@155, poÍ int m.db d. S..r.t.r M!.aip.l d.
l.rít..tünrr. @ IxÁÍÂD : G§oell PRO]EÍOS E EXICUCIO tTOÁ" lilSCilTA ÍtO CNPI
5OB o tl' 24 165 !5l/0@l0l B.p Li.l l.' n. :. lJ3, .|. m?l ê Dr@rô ír/iríirp.l nr
,41, d. ,o?3. cotcolitNcrÁ pÚ8LK ,r. @t/2024 obj.to: 9friço d. p.umnbçto
.íáho óô vuáÍrpú d. IuntuF/Mr @níoft d.Ínm'n.dó m rcM.í d.*nr@,
.Ém dê qu.ntíi..Éo . orç:@it do d. obE, coh Árct çõ.r d. R€iponebilid.dê
T&n{. ARÍ, EsBrÊd. junlo - CREA/MÂ. d. .údo .ôh o @ntÍ.lo d. i.D.s llr
9.-9€/m2rMrDn/cIlxÀ do Mininario d. rnqí.Éo . do o.s.Élvimlto R.lion.l.
Pil2O 06 {*is) ms. v.lór Ior.l: R5 5 5al 00o,@ i*is milhõ.r . Eiont6 € oft.nt.
. um m Érir) DoÍÂ{& oRçwENÍÁRr^: lsrsl.@28 ror4 @ooj r.{.go.sr.oo . obàr .
rBàLÉ- - P.ss luridt Tú.tum.M , 29 d. .bril d. 202a
RhI. rddô H.llMll 

^Lr.hndo 
A.íi!!. Cortt S.d.láno Mu.Éip.l d. Or.m.nto,

G.trro . o.ip.s (Pon n. n.r ra0/2021)

ãrffio 0i @nf,^ro ir 90r'ãE

coir@RÂÊnúÀ ÉLfÍnôNrc, r ?/?02.
tÍ Do Do M nÂxHÀo piEtErÍunÁ MUNr|P^L Dt rut{TUM. ExrMTo oo coNTiÁTo

O9O/2O2ll- @NIIAIÀTTE: MUiIIdPIO D' IUTTUM, €ÍAoo DO MÀRAN8ÃO, INS'iITO
No cr{Pr 5o0 O Ír 061389rr/@166, pd a^t ín+dr, d. s.mL.É Múnkip.l d.
hfn.írutuô. @,llxÂT DÂ. 0 MOnEI*Â SÁXÍOS rTDÀ rfi§allTÂ NO O'lPl SO3 O Nr
la519.0ra/0{ír1 ao B.k hrll tr' nr la Ér, d.2orl . D.tÊto rÂrnkiD.l lal, d.
mr. m coRilNoÂ pÚ3rÉa t{'oo2,4o?a obi.ro 5. F\ d. M.ersrS d. Erhd.!
vriEit É Munklplo d. T!^t!m,,rrr , 6nlúlm d.Írimi..do no ruBri.l d.*dilvo,
rLm dc qEítft Éo . oE mnt Éo d. oô.., .oa rmÉç..! d. R.tpoMbilrd.d.
r&nk2 ' À[T, r...rrÉd. jú.ro .o ciary'MÂ, d. .@rdo .om o conrâro il. i.p.re n!
947039/mBlMl0À/C r do Minirtario d. lnr.lr.Co . do D.*.srtmnro R.3ionC
PRllo 06 (*Él@s v.b, 'oul'5299 r0o,0o krÉ 6 hõ.t. duantor. ú.íú.

,dú, mracÃo oR( MtNTÁÂrÂ I í 45 r.o2a. rc13.000oi
a.,t 9o51.oo . ObEs . hràLçõ.! p..§ lldde. TunnrfrM4 29 d..btil d.202a
Shk ddo H.liMll ÂLDn.dro B.ltitt cortE s.<Éútl,o MunklP.l d. o(.@^to,
G.ílo . D.ir.rt tPorLíi. n.r 1a0/2021)

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE VILA NOVA OOS MARÍÍRIOS

Avrso Da LlclÍ çlo
PrrcIo atErràilco I'ar 5,/2024

Pdê.ro Adminittntis ôr. 1011.003/202,1 - 5EMao. 4.3ê l.i.l: Lêl

F.d.ràl 14.133/2021. OBIETo: i.ainro d. pEço p.É .Ént€l Co.tr.t.ção d.
.i.-. p.- i.'.çr. a" *MçóÍ oê tEh3põd. B@l.r do mu''.'pio d' vn'
nJ, d._. M,di""; .ô.tdma e!e.'li..cô.! @ní.hrê no re'mo d.
n.r-r.ir q* 

'ntêar; 
o Édnal (om à.êro: Â eàr,!àçlo dà *$ão íra dia

16 d. mio dê 2o2a àt 09h@m'^ (nd. hor.ll ú .ndêr.co
* lkib,il.ndrdotm.áirio3..om.br. O Édiàl complêto .età disponiÉl p'rà

. r.trr.d. êndaê(Ôr .leiónicot'
*w ülàrcÉd6run'r6.m.sov b, ôu ww lrt.vilãrc
-, ***rsa,n.o M.ior;r 'nloh.çõe, 

pod.rao !.r obndàt ' m''l
.d,r.,5.v;20r1ór;. .con, ou pêlo r.l.íoF (99) 3539 1so2

vil. l{d. dor M..tiri6.llA, :lo d. .bril d. 2o2a
GEOVÀXriYA DE IEgJS SOAÀÊS OA S|LVÀ VlÀr{A

s..É!ánà Muni.l0ál d. adEàção

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE sÃO BÊRNARDo

A\Ã16 or uorr{Io
rüGloaríro (o!a, r,r/ro2a

Á PE8Çk. Of.El dr PEí.iàiÍr MunkDàl d. 9o B.rMrdo, &.no do i,Lr.rtÉo,
tdn. úblkô, p.r. onh.dtunrD dd inr.,.s.d6 qu. í..1 Glur, sb à ed. ê ta n.e
14.133/21 ê rü!.ltéEçó.r porcúet lioL(& E nEd.l'd.d! P,.Co Ektónrc p.o
R.díE rh PEÍo. (Pl6b Âdm'n'*.rFo nr. ?02,o0.oml3/2,r do ijro M.Dr por bE,
tup obl.rô { @dEr.Co d€ .mpEe 

"3p.<i.l'ad. 
p.rr pEr<:o d. *ry'çd d. 'mph.Eç:o. Ípo@ dô oírv... plblks ,Eduo, @m í.,ER.iB inr.gnd.! pr. rt ndiNnro d.

tdr.r.íi. d. E.IIáCô d. Pêí.tun d. 5lo 8.m.Ído/M4 o c..t rc. E.ri:.r] 1l03!0 h5
do d.Ia d. Nio d.2o)4, {hoÉrio d. &.ill.), n@rdo ub ih ro@, d. ftno}oo. d.

'nídm.Co, 
rn. htt r //*w Doturd@D..rú @h t , rndo p??rdi,. p.t PEia'É

d.rt Pi.í.|tur. MunLjp.l, É rL d. Côútlrãô PêmÉ.t d. ttii.dq itu.ó D Pe
&.n.do Celho d. Ân.ldr, Ctnrb, go AêrM.do - MA. O .dibl ê
dsDo.lEit M ,.rhr *b do Porr.l d. Cômr6& .^d.rs
htlps/i.v*.pon ld.6mpEór..m.br t hnp6r/eobem'domrsd.k/lEn$.êftüy'
Eld.GjmitG .d.bn.§ rc m6m.nd.Eço ./d !.lo r.lÍom t' 9á) ,177 . 1392, da

PRE6Âo EtfrnoMco sit Nr 19/2024

PnEGÃo ÍEnôMco sÂP Nr 2ol2024

A PEreÍ. Otu.l dr PÉl.itun MuiúÉl & go 8..mdo, rín! do M.r.^hao.
ton @blaô. Eà @nrxtunio do, úl. É3!.dd qu. hó (.lor, sh ã ftd. d. L.i r r
ra.rr/r1 . iúr rrr.r.çô.r lotErbê, hdtrçL ,úd.l'd.d. Pr4ao tLüôn@ p.É
3drn6 d. Pl@. {P,@úÂóôrnríntm nr. 202rto04020Ú/24 do tpo' M.Ér Pr.í. abb.l
dÉ obl.ro é órÍtr.EC. d..np4r 6p..rhr.dr p.n tuluo íolÉmnro & trúÉ6 np.
úidródo dr..rc.d{Ntu dr d. P,.í.nur. d. 5lo &rardôÀA o @tt e E.lü'l ár
r4oo he ào di. l4 d. m.E d. ml4. lhor.rb ó. Bnrlo), .r.Ét do ub d. Íorst d.
t ffhrD ê |.,ôm.Co, slr. httpr /ÁNrt.port ldê.mpdÚ @ bt. !.do p.údd. p.L
P,áeià d.si. â.í.úó Múnic'El N eL d. cóm'tso ,.rm.Éni. d. kn:Éo Íu.dr n:
P;6.rMdô caho d. Àmiàr, clntE. 9o D.m.rdo [{4 o êdDl . hr rkrôs
€i@'nrm.* d6@nlÉÍ nà p.s'n. *.b do Pon l d. (.hpnü 

'ií.Í.çohrol //**.ó.r.ld.@mor.rb' .@.ô, E híet.//eob.rudô m..s@ ü/lu íio.(E ./
r*L,i,*,'ior rarpnr,i ro e'm.ú.a@ .,'e p.ro r.h'ôÀ. {' es) xr, ,3er da

mEGIO ttErBOÍ{r@ §r' Irr 2Ú2ea

Â pEreÉ ofi.i.l d. PE,.'irr. Mun(E l d. 9o &rtrdo, Étr,o do i,r.ránr'.(r'

'-- -thr.- -; -.t "i íb dot int r.§.d6 ou. í.ô Érluàr, sb. ag'd. ó. t'i n'r
ii$fii . 'úr *r.<a.r mrt le!, hot çlo n. íPd.rds. Pó.a' tL'ôn@ p:Ô
ixiráae ple. rprei* umúEtÊüE nr 10)400,1020)í?. do t'po M.no, tr<o pd
tuã d,ó .b,.ó . aonl..t-ao d. .6pEe .te.< DliDd. Eô tuúrc Íoffi'@nb d' p*! 'iiiiLiã,. i'r."amem ai parptuà d. s.ô E.m.ídoI'rÁ. o en.m * Eàr{.', i! 16 00
;1;'íJi:r-d.-;; ;: lor. rú,.ro d. &.'rÉ). Íawr dô uh d! a@Mr d. tcohgE d.
;;í";;.;. rrnu rrsii eltrssp,ror om b. endo pr.rúdr p'r' FíeiD
i.i. pãü^l- u.áali"r - .b d. co;*.rô P.rm.n.nr. d. rrolro. !tu'dà ^' 

Pri
úi.,,aJco!ma.ania.. ccm6. s5o &,nàEô. MÂ o.diEl. k
;ü-#ri-';- *ii- *ü a" p.d.' d. coítpÉibi . "'l.'ehtl; //m.poftddeó;pdt6,..om b,. t lttlrr.//eob.m'Úo m' 3d D @írp'E(E/
iiiii,L'*ú' .a*." - *iÉ.,É.ÉÍô./d D.b t Ltôn. í' ell 3"/ ' r3e2' d'r

go a.mrd6MÀ 2a d. .h.il .k 2024

Áorucnl'nfta Dos ills PfRalR^

[Br.F.+.rrEkn**'l Ée

t)

rer d 4úr:or



Folhasne l5x_+-_-

P.cr,esso ne O4/lA
Íornâl O Debate, 26 de Abril de 2024 Sexta F€ira

rrÀ10 PREGÀO EIETRO§"]CO SRPOI4/202.I
U( Â PÉgo.,E O6od d: PÉÍ.ituB MúiopJ & Sao 8-
lo Estado do Menháo, tomã púh"q paE .dhmnt
int Ésd6 qú brá Édiu. sb a égii€ da ki n.. l4l:rl/! I

\6 álFÉÇj6 poscmB Lc'llsáo m nod:lidrde Prtr
flrô|e Fn R.grE! d. PRço (Prqe 

^dD@lrú\ô 
r'

m,Io1t/24 do tipo: Mõor Pt§o pd it m,.uro obi.io é @,
Éô d..ftPIÊ§á p.n fM..rnÉ ô d. úardi.l palMs,{.
ât6diô6rodá Pef€ituádesào Behrd./À,L{. o eriúe

.àliz2á ii 08:00 h. do dia l0 de roio d€ 2024, (ho.ário
ara6d,cúd.dul*dâ

htFí/m-ponald«mprrbüm.br, pndô p6id
PÉ!@iÉ <Ld. Pr.í.ihe Múicipal @ s.la da ComB
Éíênt dê l.ichaçaô, situâd. ü Pçá 8€mârdo C&$o

Cmirc Sâo B.íBrdo lví-rL O editâl . sN
ntm *disponí.h n p.gina §.b do Po.tal .L C(
md..eço hrF§//qwpo.taldelmprsbr@nbÍ E
tudom.d.br/trGt)€6.ial l*lámimrl6
m mMo áddE@.À pdo t LÍon. (' e8) ,47;

Bemardo MÀ, 24 d€ abril de 1024
CRISTINÀ DOS RUS PEREIR,c'

Em Caxias, Rio Itapecuru está
acima da cota de inundação

Monitoramenlo do Semiço Geológico tlo Brutil" üeulgodo z.esto teryo-Íeirs (?l),
indica que nas próximas horas o nível deve reduzir.

O Rio Il.p€.úu, no mu
nicipio d. CUE (M^),dtá
a.im. d. <ot. d. hu!ü(ào
(6 m) coífo.D. indic.
mo.ilo!.m.rto do Slriço
c.olós'(o do 8r.§ü (SGB),

po. mcio do SBt m. d.
Á1.n. Hidrclór.o do xio
It.p..uru (S^H lr.pc.uru).
D. ãcordo @ó bôl.iin.
di!!l8.do n4u r.re Í.in
(23), à. lrh, É p.óriE$
horu o nivd d.vc rcduir
O llap.ruru ult..psou a

.ot. de inu.l.çào no sih.'
do (20).

Dsd. 12 d. m.rço, d.vido
à5 fortcr .lruY.e ú. r.giao,
o S^H P..úrlb. .ítrcu
.m ope..çio d. .1. . .
inrciou a emi$ao de bol..
tils quc apresDtâE pre
Yisô.s prÍr o. nuriclpúr
d. C..!.nh.d., Caxies,
Codó, Coro.tá e ll:p.c!íu
Mkim. 'Es. é um impor
Ént. 3.di(o que r.dia
Eos .h rpoio às d.í.t..
civis . órta$ hori.ip.is,
p.rmitindo qu. *i.m .d

Folo: üvalgoçõo

otÀdas ú tn.ôds pen pro

l€ger . popul.çao: .nf.tüou
odn.tor prêrd.nt. do scB.

Con c boleli.3, o SCB in
forúa sob; G nív.ir qu.

or ó6 & 8..à do liaFc!
ru dd.n .tiryÍ nG Du
n'clpior, indiórdo . p@
3ibiliüd. .te inunÍLdo .,
&§ forE., po$ibilitúdo
r út.cip.flo Í1. c.náriot

nú.idâd6. Os bol.tins sáo

púÍ..dos tÍ& v.6 po.
di.. Núcl.o d. Comu c.çao
Seryiço G.ológico do Br.iil
Iuiúttno de IIiMs. Er.F

. PRICÁO ELETROMCO §RP OI5/2024,
À Prego.iÉ Ofiô.I dâ PÍ.f.iluÍ. Muni.ipd iL SÁo 8er

ílstadddo NhBniiq lô@ púlico, p@ ónhdm.lrc
int@sd.§ qe âti E lia, sb a e8úe <la ki r.. I.l I I j/21

!s .lt É9ó€ p6lêrbÉ\ kÍ.Co nã mod.Idad€ Plgao
.róíÉô pcn R.Fsiro dc Prço (PÍrm Admn8hi\ó n.
2ao0«r20/2t do lipo: M.ffi PÍ!ço por it nL dio obi€lo é tu
h cônlntrdo d. €ltFs p6n foffiiFcnto de cqujpffir.

oidr.it. * Êdiz.l& looo hrdo die lod.nrod.
d.lÉdli.), ôtErú do @ de lt(lre d. tddogi

Anq nt. hltpc//ww.pondd@ÍpiÀlbí.(m.br. s
[r peL PEgi,@ <Lí. Pr.Íehr. Mujop..l. o ÉL
ro PdltÚ.íte de LK arÀ !tuid. na Pç. lmrl
d€ 

^lrr.iÍlâ 
CenlÍD, §Eo Bdúdo MÁ. O.dit l . t

en@tm * üsponlv.b ú pagina wó do PoÍtâl

hni,§rsb.m.rdoe8i4k/tre;p6m<ú/ Eà,.@at(
lkbE no ,,6ho.Dd.r.ío (/@ pdo lshE í' 06) ,477

BeMdo M^ 24 dc aàdl dr 202.1
CRISTINA DOS RIIS PEREIM

rm PRFGÂô Frl,EmôMco - sRP 016/2íDt
D( 

^ 
PqEir o6.id d. Mtu MB,qJ d.5rô BaÚ

Elúlô do M.ErÀãq lim ptldr.q FE qúEnmio dd D
sL. qE Êrá úliái rôà . étd..L La r" l4 t3l/2t . s ai

poddiE ü.í:dô D úôId.& Prlg,o
d. trrçc (Pr@ Ádmotfeú n"

,))du kr{o Fo.Lt qe Idn p6 ob,€io fr$@ CdhÍ
úFE pln co.Íe.Cod. âtdarErto e..olde uúqEE

s l4í0 lts do dia l0 de tuio d€ 204, 0eirio d.
ro M d. É(:rre dá tanologâ dã hfom4io, súe htF
,Ítalddmp.abr.(m.br. eô pGdida pdâ Pi{ü
RftttE Mmiial M slá da Cmisà. P.rlMúc

.b PiáüÉ & 560 BaMldo/M.A" o anaR * E

lvldOeditless,l1q6q)dEúõs
rô dô Pô.t21& CdtpllSr 6ü.Éç0

98)34, t892, d.6G0.§ 12q)h.
'SãoBclM.lo MÀ 24 de abrlde 2024
ÁDtr {cRIstN Dos tE]s rERtnÀ

PRrCÀO ELETROMCO SR? 018/202{.
E( 

^ 
PErein O6od & Étn l,{6rqd & Sao Bod

Eüdô ô Mean}4 l{m Fn ra FÉ @iEi]mto &.i,
ed. ú ki r' la.l3l/21 . §4 d

lld iio D EiiüLd( Pr#. ELtô,uo
& PE(ô {PÍixe Mminiíreirc ÍP.

irq lt .rs pd br.. oio oli.t, . .díÉ.d. & dFB q

dá S@lam de Ed!.{ao da É're ê {ii.r Be
n rE * É]i22d a 040 h6 ô dB l:l d. mro d.rrE * É]i22d a 040 h6 ô dB l:l d. mio d. 102.1. (lrári
B.eÍB). ú.ad. N& ,qrle d, poúlosâ da inftnEê,
. hÚI6rhwporurde@mpist.omb. qoo píádijá Fl
{ciE d.ía Pr.ÊnE rlúrqal E eL ô CoDlsgo Pm

d. t i.êÀ sà,adá B h BdEÃtô Codho d.
BdDárdo ÀÍÀO.dn . $aeÍte@núd! edi

a'L6e ('s) 147 l89Zdsl4&Á lzüts
B.mzdeM .24d..ttild.202.1

--1-
PREGÀO ILETROMCO SRP O2O/]024-

^ 
à.go.,n Oô.Él d. H.inn Muic,pd d. Sü' Bd

lo, EsEdo do ]!trdúúo, t(m ptiHKo, p.r. @ú6
'n'fts.dc 

qk Í.n cÀlÉr, ob a 4d. da La n . I !
6 rlkfuer ml.ÚÉ ltíÍ-lÕ ú rvJ:l'rLA.s6 .lt nçô.s pcr.ricút* lniafãô_ú úbdrliddÊ PiBi(

áônb FE R.gi(re d. PEso (PÍ«6o 
^dDiristr.iib 

í.
,?1el0202s/2.1do lipc Àí.nor PÊso 8loà.1..üio obj.k' a.olt

aao d. mPr* 6pdiariaà Fn tutüD Ío.rEdt!..úo ik
tipo sitó.b p.n aLndi,mL <,a à PÍ.êitM d. I
lô/M^. ô..rt4. * Élizrá ár 14fl hl d. dá l.l

d. 202{, (haáno d. E ríh), ,tués do e <L

*ndÕ pEsidida p.h PE8eiB d6l! Meitun
D Fiá .lá Cmis& Prm.nr. d. Lkit{à siluâdâ

BelÚdo Ceho d. Àlm€'dÀ C6ú(\ Sto Bêmardo
.dtrl e ru ú.G adrm e ü.ponjv6 n
Fo.d d. Cotrprúà. .ndd.(o lútp(/^.wF

rôrom.hr E hlçr/raóan:rdolnagov.br/rE
Úffit6.di(1mL m nEm dI'.Ío./d ido td.
('9E) tat 1892. da 08J0 a l2Johl
T Si, Bdíâidô M^. l! d. $ril d. 20lt

'S 

ÁDIITT CNSTINA DO6 REIS PEREIM

ÂTo pREcÁo ELETRoNtco sRp0l7/2024
A PÉgeirâ Oiêid dr Pr.f.it@ MuDicjpel & Sao

lo E3l.dtdo Matuhào, lom públicc prÀ conhcincr
iítftsadô6 qu. hrá l?âü2ãr, sb â €güe <la L€i í.. l4.l3ll

ssâs ohcnçõ.' podlérioB, lÊit{âo m nodáüdad.
lelrcnko pcn R.gstro d. PÉso (PMe$ AdDin6lra!
.. 202i181022,24 <lo úpo: Moor Prqo por it4B..uP ob!
.ontràt çtu d. êúp@ pârâ lúÍccimÕto de tut .ial de oáçtu <L êúp@ pârâ lúÍccimÕto de tut .ial de

p@ atendihenb da Mcitu d. sâo B.íEdo
c€rtú€ s rcaliaé ás 16:00 hs do diá l0 d. maio de

d. B6ilia), rÉv& do M de r€.uÍso. à
infdneçâq sil. httpÀ//m:portaldeghp.Àó.<@.bÍ eD
prêrdidâ pc1â PÍeSodÉ d6la Prdot@ Murt.ipql ú ÉI
eoNsio li.ll@anle d. Lnüsâô, ôihD& M Pçá Bdnad

dê Àlmitr c.nird Sio Bmúdo MÀ O edilál e
m@tm-e dsoo.iEô tu p.rrnâ *b do kútái

httpúsbmúdi)m.g@ br/úü5pJmcú Li]À.mmx
Lflnds ío móno ddet{o e ou pelô lrletom í' 98) r4-:

l392.dr§08:m612:mhí.
§ão8tmúdo M , 24 de.bril.le :024

Âss ÁDM cpJriu.-Â Dos REIS PEirtR^.

PREGÀO ELEIAONICO , SRP OI9/2O:.I,
E[ Á PrlseiE 06.ü] à H.inh lvluru.p.i d. Sao BdE
Eírdo ô MáfuIÀ\ lao Flb&q FE düffib.L. u

laà ÉlB, eó â ê8iL ó Lô n . l{ I ll/21 . B
rB lEr&ào M uD&trdria Pnsô Eláôis D

A PrEço ftcs Mnheari6 ,' 20],lq}1020
jvdw PÍtço dob6l cqo ó,ero r @rÉçà & n
ad. rE Âi@ h,EEro d. Dlsr.l drdit o
Fh iaôrsto d: scrÉ:E d. Eduedo d.

lcúdcr'MÂ o 6tam e lEliei á6 lolo Is d., diã
mdo d.202{, (hqilD ds BBrtu). .lôi. <lo e &

srro Písdd: p<b PES(En desú ru,rut
eL & CdnÀtu Fdrt).Éi. d. kiq:o,,üÉe M Pç1

(Alb d. 
^1rn6da 

Csüo Sà B.nÉn o M^O.ditl
.lraú dddÉ" r d!p..tiçs É F.8id hd dô Pút i
pêô. 6d.Ít{o hqô//*rpôrr}tÉoryst.]m.b.

m llEm ítd;.çô.rd lib Ektor r 9'3r x,
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ÓRGÃo oU ENTIDADE pÚeLIcI

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N..025t2024

A Secretaria Municipal de AdministraÉo do Município de São Bemardo (órgão ou entidade pública que

gerenciaÉ a ata de registro de preços), com sede no(a) na Praça Bernardo Coelho de Almeida no 862, na

cidade de São Bernardo - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 06.125.389/0001-88, neste alo

representado(a) pelo(a) Secretário Municipalda Fazenda Sr. RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, Nomeado

pela Portaria n' 751, publicado em 02 de Abril de 2o24,portador da Cédula de ldentidade no

024256442003-2 e do CPF no 01150573317, residenle e domiciliado na Rua Eliete Pereira , S/N , CEP:

65550-000 Centro, considerando o julgamento da licitagão na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS no 02012024, publicÀda no 26 de abril de 2024, processo edministrativo n.o

2024004025124 - CPL RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificeÉo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) coteda(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitaÉo ou Aviso da ContrataÉo Direte, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no '14.133, de 'lo de abril de 2021, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir:

1. DO OBETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÉo de empresa pera

fornecimento de móveis, tipo escritório para atendimento da prefeitura municipal de são Bemardo-ma,

especiÍicado (s) no (s) item (s) do Termo de Referência, anexo do edital de LicitaÉo no 02012024, que é

parte integranie aàita nta, assim como as propostas cujos preços tenham sido registredos,

independentemente de trenscriçâo.

2.1 O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor (es) e as demais condiçÓes oferladas na (s) proposta (s) são as que seguem abaixo:

CNPJ no 30.747.369/0001-23, lnscriÉo Estadual n.o 12 567 '752-9

núl Oe CAnnMAOW ptmUtOe §/N Baino - ARACAGI - MPOSA - Maranhão - CEP: 65.138{00

REPRESENTANTE: Cipriano Amorim Castro

n" 418.559.303

DESCRTçÃo naanca I uNlo. i auANr. Ivn.uHllL,rg!9lro!4
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7

Armário em aço chapa 24

medindo 1980 x 900 x 400
com prateleiras internas re-
guláveis, confeccionadas na

chapa 24 com 02 portas in-

dividuais contendo maça-

neta e chaves.

YAMÓVEIS Und 200,00 969,06 193.812,00

2

Armário em aço medindo

1500 x 720 x 320 com prate-

leiras internas reguláveis,

confeccionadas na chapa

26 com 02 portas individu-

ais contendo maçaneta e

chave.

YAMÓVEIS Und 200,00 1.023,96 204.792,00

3

Armário tipo arquivo em

aço com 04 gavetas para

pastasuspensa, gavetas

com trilho telescópico
confeccionadas na chapa 24

com tratamento ante ferru-
gem e pintura em epóxi,

contendo fechadu ra e cha-

ves.

YAMÓVEIS Und 100,00 9M,66 94.455,00

4

Estante de aço chapa 24

com 06 prateleiras com

reforço Ômega, medindo
1980x900x300mm.

YAMÓVEIS Und 300,00 4t9,82 125.946,00

5

Estante de aço chaPa 24

com 06 prateleiras com

reforço Ômega, medindo

1980 x900 x 400mm.

YAMÓVEIS Und 200,00 479,32 95.864,00

5

Roupeiro de aço 08

portas, com estamPa nas

portas, permitindo ventila-

ção. Fechamênto com Pitão
para cadeado, carenagem

protetiva, Éintura texturi-
zada eletrostática a Pó,

medindo 1820 x 625 x

42Omm, com capacidade es-

timada de

15kg por comPartimento.

YAMÓVEIS Und 30,00 L.266,44 37.993,20

2
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1

Roupeiro de aço 12

portas, com estampa nas

portas, permitindo ventila-

ção. Fechamento com pitão
para cadeado, carenagem
protêtiva, pintura texturi-
zada eletrostática a pó,

medindo 1820 x 925 x

420mm, com capacidade es-

timada de

veuóve rs Und 30,00 1.250,38 37 .5Lr,40

8

Roupeiro de aço 16

portas, com estampa nas

portas, permitindo ventila-

ção. Fechamento com pitão
para cadeado, carenagem
protetiva, pintura texturi-
zada eletrostática a pó,

medindo 1820 x 1225 x

420mm, com capacidade es-

timada de 15kg por compar-
timento.

YAMÓVEIS Und 30,00 2.877 ,72 86.313,60

9

Longarina, com 02 lugares

encosto com dimensional
de 470mm de largura X

300mm de altura, as-

sento com dimensional de

410mm de profundidade e

455mm de largura

sistema de fixação por pa-

rafusos, Estrutura em aço

com tratamento tratado an-

tiferrugem e pintura ele-

trostáticá epóxi.

YAMÓVEIS Und 100,00 650,0s 65.005,00

10

Longarina, com 03 lugares,

encosto com dlmensional

de 47Cmm de largura X

300mm de altura, as-

sento com dimensional de

410mm de profundidade e

455mm de largura

sistema de fixação por pa-

rafusos, Estrutura em aço

YAMÓVEIS Und 200,00 648,2t L29.642,00

3
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com tratamento tratado an-

tiferruSem e pintura ele-

trostática epóxi.

11

Longarina, com 04 lugares,

encosto com dimensional
de 470mm de largura X

300mm de altura, as-

sento com dimensional de

410mm de profundidade e

465mm de largura sistema

de fixação por parafusos,

Estrutura em aço com
tratamento tratado antifer-
ru8em e pintura eletrostá-
tica epóxi.

YAMÓVEIS Und 150,00 7 ,Ll 114.616,50

L2

Longarina, com 05 lugares,

encosto com dimensional
de 470mm de largura X

300mm de altura, as-

sento com dimensional de

410mm de profundidade e

465mm de largura

sistema de fixação por pa-

rafusos, Estrutura em aço

com tratamento tratado en-

tiferrugem e pintura ele-

trostática êpóxi.

YAMÓVEIS Und 150,00 L.240,92 185.138,00

13

Cadeira fixa anatômica em

PVC rígido com encosto
com dimensional dê 470mm
de largura X 300mm de al-

tura, assento com dimensi-
onal de 410mm de pro-

fundidade e 465mm de

largura sistema de fixação
por parafusos Estrutura em

tubo de aço 7/8" chapa L8

com tratamento antiferru-
gêm e pintura

eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 400,00 298,68 tLg.472,00

4



BERNARDO/MA
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14

Cadeira fixa espuma inje-
tada anatômica, revestida

tecido. Base em tubo de aço

com tratamento anti ferru-
gem e pintura
eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 400,00 267 ,92 107.168,00

1.5

Cadeira tipo "secretaria",
giratória, sem braços, as-

sento e encosto em es-
puma injetada, revestida

em couro ecológico,
base giratória em aço com

capa de nylon e rodízios du-
plo em nylon,

YAMÓVEIS Und 300,00 303,60 91.080,00

16

Cadêira tipo "operacional",
giratória, com braços tipo
T regulável, assento e en-

costo em espuma inretada

anatômica, revestida em
couro ecológico de alta qua-

lidade, base giratória

com rodízios duplos em

nvlon,

YAMÓVEIS Und 250,00 555,08 138.770,00

77

Cadeira tipo "Diretor", gi-

ratória, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encosto em espuma inje-

tada anatômica, revestida

em couro ecológico de alta
qualidade, base giratória

com relax e rodízios duplo

em nylon,

YAMÓVEIS Und 200,00 836,30 167.260,00

18

Cadeira tipo "Presidente",

Biratória, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encosto em espuma inje-

tada anatômica, revestida

em couro ecológico de alta
qualidade, base giratória

com relax e rodízios duplos

em nylon,

YAMÓVEIS Und 200,00 t.499,L4 299.828,00

5
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19

Mesa em MDF de 18mm

dupla face, com Pé ferro
duplo simples com trata-
mento ante ferrugem, pin-

tura eletrostática epóxi,

medidas aproximadas 1000
x600 x740 MM.

YAMÓVEI5 Und 200,00 477 ,46 95.492,00

20

Mesa em MDF de 18mm

dupla face, com Pé ferro
duplo simples com trata-
mento ante ferrugem, pin-

tura eletrostática epóxi,

com 02 gavetas e chaves,

medidas aproximadas 1200

x600 x740 MM.

YAMÓVEIS U nd 200,00 595,53 119.106,00

27

Mesa em MDF de 18mm

dupla face, com Pé fêrro
duplo simples com trata-
mento ante ferru8em, pin-

tura eletrostática epóxi,

com 02 gavetas e chaves,

medidas aproximadas 1500

x500 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 150,00 77L,85 tls.777,50

22

Mesa êm forma de L di-
nâmica confeccionada em

MDF de 30mm dupla face,
podendo ser montada em

ambos os lados, com Painel

na mesma cor do MDF, com

02 gavetas e chaves, medi-

das aproximadas 1500 x

1500 x 600 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und 100,00 1.265,24 t26.524,00

23

Armário baixo de MDt de

18mm com 02 portas e cha-

ves, em madeira de (MDF),

com acabamênto em fita
de borda, revestimento

superior em laminado
melamínico de alta pres-

são com o acabamento

texturizado, prateleira re-

gulável interna, portas com

dobradiças inox, puxadores

em nylon,

YAMÓVEIS Und 200,00 714,52 742.904,00

o
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medindo 900 x 750 x

400mm.

24

Armário alto de MDF de
18mm com 02 portas e cha-

ves, em madeira de (MDF),

com acabamento em fita
de borda, revestimento
superior em laminado
melaminico de alta pres-

são com o acabamento tex-
turizado, prateleiras regulá-

veis interna, portas com do-

bradiças inox, e puxadores

de nylon,
medindo 1800 x 800 x

400mm,

YAMÓVEIS Und 200,00 1.118,55 223.7L2,00

1(

Armário misto alto de MDF

de 18mm com 02 portas e
chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento
em fita de borda, revesti-
mento superior em lami-

nado melamínico de alta
pressão com o acabamento
texturizado, prateleiras re-

Buláveis interna e externa,
portas com dobradiças inox,

e puxadores de

nylon, medindo 1800 x 800

x 400mm,

YAMÓVEI5 Und 200,00 1.009,88 201.976,00

26

Mesa redonda para 05 ca-

deiras, confeccionada em

MDF de 30mm dupla face,
podendo ser montada em

ambos os lados, com Painel

na mesma cor do MDF, me-

dindo 1200 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und 300,00 968,73 290.619,00

1-'

Mesa retangular para 10 ca-

deiras, confeccionada em

MDF de 30mm dupla face,
podendo ser montada em

YAMÓVEIS Und 50,00 2.t49,97 107.498,50

7
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ambos os lados, com pé pai-

nel em MDt, medindo 2700

x 1100 x 740 MM.

1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro dê preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTEÍS)

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de AdministraÉo do Município de São Bernardo -

MA.

3.2 Alem do gerenciador, são órgáos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item n" Ôrgâos Pafticipantes Unidade Quantidade

4.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,

estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do ceÍtame licitatório mediante previa

consulta ao órgáo gerenciador.

4.2 - Os órgãos e entidades que náo participeram do registro de preços, quando desejarem Íazer uso da
Ata de Registro de PÍeços, deveráo maniÍester seu interesse junto eo órgáo gerenciador da Ata, para que

este indique os possíveis fomêcedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classrÍicação.

4.3 - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nêla

estabelecidas, optar pela aceÍtaÉo ou nã( do Fornecimento, independentemente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que o Fornecimento não prejudique as obrigações anteriormenle essumidas.

4.4 - As aquisições ou contrateçÕes adicionais, náo poderâo exceder, por Órgâo ou por entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Atâ de Registro de Preços durante sua vigência, e

ainda o quantitativo decorrente das adesóes à ata de registro de preços nâo poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que

devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

valor Total (três milhões setecentos e dezenove duzentos e oitenta e seis reais e setenta
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4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Preços entre municípios obedece ao descrito na !p!]!!ll!,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 20235. VALIDADE E FORMALZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PRECOS.

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um)

ano e poderá ser pronogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso, nos termos do caput do aíigo 84 da Lei 14j3312021 .

5.'1.'l O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrataÉo e a cada exercício Ílnanceiro a

disponibilidade de créditos orçementários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício Íinanceiro.

5.1.2 Na formalizaÉo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÉo da disponibilidade

dos créditos oÍçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fomecedores registredos na ata seÉ formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa,

autorizeçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo dê validade da ata de

registro de preços.

5.3 Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alteredos, observado o aíigo

124 de Lei 1 4 .13312021 .

5.4 Após a homologaÉo de licitaçáo ou da contrataÉo direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para aSSinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçâo ou no aviso de contrataÉo direta, sob pena de

decair o direilo, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.13312021 .

5.4.í O prazo de convocaÇáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente.iustificada, e

que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçáo.
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5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contretaÉo, e observado o disposto no item ô e subitens, Íice facultado à

AdministraÉo convocer os licitantes remanescentes do cadestro de reserva, na ordem de classificaÉo,

para fazâlo em igual prazo e nas condiÉes propostas pelo primeiro classificedo.

5.6 A existência de preços registredos implicaÉ compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a realizaÉo de licitaÉo específica

para a equisição pretendida, desde que devidamente.iustificada.

6. DO CADASTRO RESERVA

6.1 Após a homologaÉo da licitaÉo ou da contrateÉo direta, deverão seÍ observadas as seguintes

condiçôes para fomelizaÉo da ata de registro de preços:

6.í.í Serão registrados na ata os preços e os quantitetivos do adjudicetário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitâtivo inferior ao máximo previsto no edital

ou no aviso de contrataÉo direta e se obrigar nos limites dela;

6.í.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.'1.2.í Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicetário,

observada a classificaÉo da licitaÉo; e

6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original.

6.2 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

registrados na ata.

6.3 O registro a que se refêre este tópico tem por objetivo a formaÉo de cadaslro de reserva para o c€lso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.4 Para fins da ordem de classmcaÉo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que manliverem sua proposta original.

10
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6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÉo direta; e

6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nes hipóteses

previslas no item 9.

6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contrataÉo nos termos do

item anterior, a AdministraÉo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do

editel ou do aviso de contratação direta, podeÉ:

6.5.3.'l Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem reduÉo, observada a ordem de classiíicação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6,5.3.2 Adiudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

rêmanescentes, atendida a ordem classificetória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condiÉo.

7. ALTERACÀO OU ATUALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduÉo dos

prêços praticados no mercado ou de feto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seNiÇos

registrados, nas seguintes situaçÕes:

7.1.'l Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal como pactuada, nos

termos da alinea "d'do inciso ll do capuÍ do artigo 124 da Lei 14.13312021:

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinÉo de quaisquer tnbutos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de reajustamento ou

repactuaçáo sobre os preços Íegistrados, nos termos da Lei 14.133120?1.

11
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7.1.3.'l No caso do reajuslamento, deveÉ ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previslos

para a contrataçáo;

7.í.3,2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contÍatação.

8. NEGOCIACÃO DE PRECOS REGISTRAOOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado no mercado por molivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduÉo do

preço registrado.

8.í.1 Caso não aceile reduzir seu preço aos valo[es praticados pelo mercado, o fornecedor será liberedo

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no ilem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classiÍicaÉo, para veriÍlcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocaÉ os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.í.3 Se nâo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

8.í.4 Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidedes

que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência

e a oportunidade de dtligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no

aftigo 124 da Lei 14.13312021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercâdo tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

atteração do preço registrado, mediante comprovaÉo de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a documentaÉo

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registÍado em relaÉo às

condiÇões inicialmente pactuadas.

12
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8.2.2 Não hipótese de não comprovaÉo da existência de feto superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir

as obrigaÉes estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei 14.133/2021, e ne legislaÉo aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do regisiro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocaÉ os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificâçáo, para verificar se aceitam

manler seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5.

8.2.4 Se náo obtiver êxito nas negociaÉes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotaÉ as medidas cabíveis para a obtenção de

contrataçáo mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovaÉo da majoraÉo do preço de mercedo que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizerá o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contÍatos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da lei 14.13312021 .

9. CANCEI-AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

9.í O registro do fornecedor seÉ cenceledo pelo gerenciador, quendo o fomecedor:

9.1.'l Descumprir as condiÇões da ata de registÍo de preços, sem motivo justmcado;

9.'1.2 Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justiÍicativa razoável;

9.'1.3 Não aceitar manter seu preço regisÍado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou

9.í.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capuÍ do artigo 156 da Lei 14.13312021.
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9.1.4.í Na hipótese de aplicaÉo de sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

Leil4.13312021, caso a penalidade aplicada ao ÍoÍnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ate enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9,2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despecho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, o órgáo ou e entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçâo.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deteÍminada ata

de registro de preÇos, lotal ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

9.4.í Por razão de interesse público,

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso foduito ou força maiort ou

9.4.3 Se não houver êxito nes negociaÉes, nas hipóteses em que o preço de mercedo tomar-se superior

\z ou inferior ao preço registrado.

í0. DAS PENALIDADES

10.í O descumprimento de Ata de Registro de Preços enseierá aplicaÉo de penalidades, conforme as

infrações previstas no art. 155 da Lêi no 14.133, de 2021, quais sejam:

í0.í.í Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

10.1.2 Dar ceuse à inexecuÉo parcial do contrato quê câuse grave dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 Der ceusa à inexecuçáo total do contrato;

14
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10.Í.4 Deixar de entreger a documentação exigida paÍa o certame;

'10.í.5 Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justmcado;

'10.í.6 Nâo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando

convocedo dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do obleto da licitaÇáo sem motivo justificado;

10.1.8 Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

10.1.9 Freudar a dispensa eletrônica ou pÍaticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

10.í.í 0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.í 0.'l Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às condições de

participaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de lances;

í0.1.í'l Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos deste certame;

í0.1.12 Práicar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.u612013.

10.2 O fornecÉdor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidede civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela faltâ do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do velor da contrataÉo rcallzade de forma

direta e seÉ aplicada ao responsável por qualquer das inÍreções administrativas previstas no item 10.1

desta Ata, no percentualde até 100/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infraçóes previstas

lFo!hr'', ''n l\L1_f-_
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nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e alé 20o/o (vinte por cento), se cometidas infÍações previstas nos itens 10.1.8 a

10.1.12',

b,í) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamenle ou iuntamente com as penalidedes deÍinidas nos itens 'c" e

"d" abaixo:

c) lmpedimento de licitaÍ e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1 .2

a 18. í.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não sejustificar a imposição de penalidade meis grave;

d) D'êclaração de inidonêidade paÍa licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

03 (três) anos e máximo de 06 (seas) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1 .12 desta Ata de Rêgistro

de Preços;

í0.3 Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

í0.3.í A natureza e e grevidade da infraÉo cometidai

í0.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

í0.3,3 As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

í0,3.4 Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

í0.3.5 A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de progreme de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de conúole.

'10.4 Se e multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pegamento

eventualmente devido pela Administreção à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestade ou seÉ cobrada judicialmente;

10.5 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
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procedimental previsto no Capítulo I do Título lV de Lei 14J3312021 - Das lnfraçôes e SançÕes

Administrativas.

10.6 As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido inju$mcadamente após terem assinado a ata.

10.7 É da competência do gerenciador a epliceção das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta eta de registro de prêço, exceto nas hipóteses em que o descumprimenlo disser rêspeito

às contratações dos órgáos ou enlidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante

a aplicaçáo da penalidade.

íí. DAS CONDICÔES GERAIS

í1,1 As condições gerais de execuÉo do objeto, lais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaÉes de Administração e do fomecedoÍ regisúado, penalidades e demais condições do ajuste,

enconlram-se deÍinidos no Termo de ReÍêrência, anexo ao Edital ou Aviso de ContrataÉo Direta.

í1.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçáo de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercedo e demonstraÉo de sua vantagem para o órgâo

ou a entidade.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pertes e encâminhada cópia aos demais órgãos

participantes (se houver).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO--

Sáo Bemardo - MA, em27 de maio de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA ai,inàdod€ ro,ma dqnarpo, RoNÂLoo
oE oUvEtR 50u5^.0r 1505711,7

5OUSA:01 15057331 7 oàdo': 2o24.osr7 161 1:23 {3'@'

RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA

CPF no 01 1505733'17

Secretário Municipal da Fazenda

Representante legal do órgão gerenciador

YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI

CNPJ n" 30.747.369/0001-23

Cipriano Amoím Castro

CPF n" 418.559.303

Represenlante
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Diário Oficial do Município .tr2Ç- -

Prefeitura de São Bernardo EltlA
,1t."trica'

PORTARI,À N' 77I, DE 27 OE XAIO DE 202' - RESOLVE T{OTIEAR, PARA RESPOI{DER INTERI A ENTE, PELO CARGO EÍÍ
co lssÃo DE SEGRETÁRp xu}{rcrpal - oGA, oa SECRETAR|A [uNrctpAL DE ctDAoat{tA E DtREÍTos HuüANos, o sR.

HAROLOO AIRES CASTRO.

'Dispóe sobre a nomeação, para responder interinamente, pela Secíetaíia Municipal de Cidadania e Oirsitos llumanos: e dá oulras
providências'.
O PREFEITO MUNICIPAL OE SÂO BERMRDO, ESTADO DO MAMNHÃO, no uso de suas aúibuiçôes coníitucionais e na íoma previsia

no art. 95, ll, 'a', da Lei Orgânica Municipal e na forma do quê dispós a Lei Complemsntar no 14, de 31 dE março de 2022, RESOLVE: Arl. 1Ô.

NOMEAR, para rêspondeÍ lnterinamente, pelo Cargo em Comissáo de Socretário Municipal- DGA, da SecrBtaria Municipal de Cidadania e
Direitos Humanos, o Sr. HAROLOO AIRES CASTRO, poíiador do RG nô

retroativos â 02 de maio de 2024. AÍi. 3". Revogam-se as disposiçóes em contráíio. REGISÍRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete
do Prgteilo Municipâl de São Bêmardo - MA, eín 27 de fiaio de 2024 .

BAIXE A PORTARIA NÔ LINK

BAIXAR

,ulor Yaldeân6 PÊssoa dos Sânlos
Cóó tgo d a i dê ntlf c a ç ão : 8 úí a 56 1 9 1 cl 2 e 7 I 7 bb c8 7 2. 37 3c1bc.t 52 a 91tê Od

PORTARiÀ Nô 773, OE 27 DE AIO DE 202,4 - RESOLVE NOllEÂR, PARA RESPOi{DER lt{ÍERll{AXEI{TE, PELO CARGO Eil
co |ssÃo DE sEcRETÁRp [uNlclpal - DGA, oA SEGRETARTÁ [ur{rcrpaL DE oBMs, parRr ôr{lo E LocísTlcÀ o sR.

BERI{ARDO WAGT{ER ROCHA SILVA.

"Dispôe sobre a nomeaÉo, para responder inteÍinamente, Ílela Secretaíia Municipal de Obras, Patrimônio e Loglsücai e dá outras
providências'.
O PREFETTO MUNtctPAL DE SÃO BERNAROO, ESTADo Do MARANHÃO, no uso dê suas atribuiçóes consütucionais e na íorma prevista

no arl. 95, ll,'a', da LeiO0ânica Municipale na forma do que dispõe a LeiComplemenlar no ,|4, de 31 do março de 2022, RESOLVE: Aí. 1o-

NOMEAR, para rsspondgr lnterinamente, pelo Cargo €m Comissáo de Secrêtário Municipal - DGA, da secretaria Municipal de Obras,
Patrimônio e Logistica, o Sr. BERNAROO WAGNER ROCHA SILVA, portador do RG no "'.7745, SSP/rrA e CPF no *'."'.303{4. Art. 2. Esta
portaria €nt a em vigor na data d€ sua publicâÉo, t€ndo 06 seus eíeitos GtÍoaüvos a 02 e maio de 2024, Art. 3'. Revogam-se as disposiçõês
Em contÉrio. REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do PreÍeito Municipal de Sào Bemardo - MA, em 27 de maio de 2024.

EAIXE A PORTARIA NO LINK

BAIXAR

Autor: Val&âoê P$soa dos Santos
C ô4 a o de td e ntiic aç éo : 3 3a a0 c.61 0 b 4 j 7 8ü 7 8969 39 7 0 bd ê d66cM N 1 2

óRGÃo ou Er{TroADE púBLrca arA DE REGtsÍRo oE PREÇos N.'02í202lt.

óRGÃo ou ENTtoaoE PúBLrca

ATA DE REGISTRO oE PREçOS N.'02í202i1

A Secíetaria Municipalde Administíâçáo do Município de São Bemardo (ôrgáo ou enljdade pública quê gerênciará a ala de regisiío de preços),

com sede no(a) na Praça Bemardo Coelho de Almeida no 862, na cidadê dê São Bemardo - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

06.125.389/0001-88, neste ato represêntado(a) pelo(a) Sec.etário Municipalda Fazênda Sr. RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, Noín€ado p€la

PoÍtaria n. 751, publicâdo em 02 de Abril de 2024,portâdor da Cédula de ldentidade no 024256442003-2 e do CPF no 01150573317, residênte

e domiciliado na Rua Eliete Pereira , S/N , CEPi 6555G000 Centro, considerando ojulgamento da licitaÉo na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISfRO DE PREÇOS n" 020/2024, publicada no 26 de abril de 2024, pÍocesso administÍativo n.o 2024004025n4 - CPL

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) ê qualiílcâda(s) nesta ATA, de acordo com a dassificaÉo poÍ ela(s) alcânçada(s)

ê na(s) quanüdade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitaÉo ou Aviso da Contrataçào Direta, sujeitândo-sê as
partes às normas @nstantes na Lei no 14.133, de '1" de abril de 2021, e êm conformidade com as disposiÉes a seguir:

.I. DO OBJÊÍO

3/'t9
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

1.1 A prêsênt€ Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual @ntratâÉo de empresa para
para atendimento da prefeitura municipel de são Bemardo-mâ, especifcádo (s) no (s) item (s) do Termo de anexo do edital de
Licilaçáo n' 02012024, que é parte integrante dêsta Ata, assim como as propostas cujos pÍeços tenham sido rggistrados, indêp€ndontsmgnte
dê fanscrição.

2.pos pREços. EspEctFrcaçóEs E oua[TrÍÂTwos

2.í O preço registrado, as especifcaçôes do objêto, as quantjdades mínimas e máximas de cada item, Íomecedor (es) e as demais condições
ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem abaixo:

REPRESENTANTE| Cipíano Amorjm Castro CPF n" 418.559.303

EIPRESA: YAMOVEIS COMERCIO É SÊRV|ÇOS EIRELI CNPJ no 30.747.369/0001-23, lnscnÉo Esladual n o 12.567.752-9, RUA DA CARAMBOLÂ/ P|RAMll
SiN Bâino-ÂRÂCÀG|- MPOSÂ Ma6nhão - CEP:65-13&000

DEscRrçÃo

Armário em aço chapa 24 m€dindo 1 980 x 900 x
400 com pralsleiras inlsmas reguláveis,
coníeccjonadâs na chapa 24 com 02 poíâs
indiüdúais conlêndo maÇ3n6iia ê cheves,

Armário em âço medindo 1 600 x 720 x 320 com
pral€lsiías rnlemas regulávas, coníecconades
na chapa 26 com 02 podâs rndrvduais

@niêndo maç3nele ô cheve.

Armário tipo arquivo ôm eço com 04
gavêias pela pastrâ suspensa. gavetas com
filho lGlôscópico @níêccionâdas na chapa 24
com lralamonlo anla feÍugem e pintura em
epóxi,
coniondo fêchadura É chavês.

Estrânte de aço chapa 24 com 06
pletêloitãs com refqço Ômega, modindo 1980
x 900 x 300mm.

Estanle dê aço chape 24 com 06
pmioleiras com reíoíço Ômoga, medindo 1980
xg00 x 400mm.

Roupêiío de aço 08 poíias, com
estâmpa nas porlas. p€ímúndo ventilaçào.
Fechamenlo com pí,:io pera c€deado,
caren6gêm pÍotêtiva, pintura têíuúadâ
eletostálica â pó. mêdindo 1820 x 625 x
420mm, com câpacidsde estrmada de
I skg por compâíimenio.

Roupoiro dê aço 12 portás, com
estampa nas portâs, pêrmatindo vêntilaÉo.
Fêchamento com pitilo parâ cadeado,
carenagêm prclêüva, pintu6 lêíuÍizeda
eletÍosÉtica a pó, medindo 1820 x 925 x

420mm, com capecidedo esúmada de
1 5kg por compaítimênto.

Roupêiro de aço 16 porlas, com

êstampa nas portâs, peímítjnclo ventjlaçáo.

Fêchamênto com prülo paÉ cadoâdo,
carenâgem prctetivâ, pintuÉ terturizedâ

MARCA

YAMÔVEIS

u', D.

L,nd

QUA}IT.

200,00

VR. UNIT

969,06

YAMÔvEIs

YAMÔVE,s

YÀMôvEts

YAMôvErs

YAMôvErs

419,82

479,32

1.266,44

1.023,96200,00

200,00

YÀMôvErs

30,00

el€troslátrca a pó,

medindo í820 x 1225 x
capacidade estmade de

compârtimento,

420mm, com
15kg poí

YAMÔVEIS 30,00 2.877,12
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Itt,l,o, '/ |L-lr-r
Longarinâ, com 02 lugarês êncôío com
dimensional de 470mm de largura x
300mm dê altura, assênto com dimênsionâl
de 41omm de profundidâde e465mm de laÍgurd
sistêma dê fixação por perefusos, EslÍúurâ
em a@ com tÉtamento tíâtâdo antiíeÍugem e
pintura eletÍostática epôxi.

Longannâ, com 03 lugares. en@slo com
dimensional de 470mm de largura X
300mm de altuíâ, assento com dimensional
de 41omln de profundidade ê 465mm de lârguÉ
sislôma dê ÍixaÉo por peÉfusos, EstrutuÉ
em âço com tretamento fâtado ânüfenugem e
pinturâ eletíostática eÉxr.

Longarine, com 04 lugârês, en@slo com
dimênsionel dê 470mm de largura X
300mm de altura, assento com dimensional
de 41omm de profundidâdê ê465mm d6leígurê
saslema de ÍixaÉo por parafusos. Estruturã
em aço com
tratamento tatado antferrugem e pintuaá

eletrcstática eÉxi.

Longedne, com 05 lugares, encoslo @m
dimonsional de 470mm de laÍlurâ X
300mm de altura, âssento com dimensional
de 41omm de profundidade e 465mm de largura
sistema de fxaÉo por parafusos, Estrulure
em aço @m tr"alamento lrátâdo antíeíÍugem e
pintuÍa eleiÍoslátca epóxi.

Cadeira fxa anatômrca em PVC rigido com
encoslo @m dimensional óe 470mm dê leígurâ
X 300mm de allura, âssênlo com dimensional
do 410mm dê profundidade e 465mm de
leÍgura sislema de Íixação por parafusos

E6trutura 6m tubo dê eço 7/8" chapa 18 com
tratâmênto antiíorug6m e pintura

elet ostática epôxi.

Cadeira fixa espuma injêlâde enatômlca.
revestida iecido. Basê êm tubo d6 â9o com
trataÍnento antiterugôm ê pinluÍe
elefostática epóxi.

Câd€ira üpo "s€cretariâ", giÉtóíia, sêm
braços, assenlo e en@sto êm ê§pumâ
injêtâda, revêstida em couro 6cológico,
bâse giratória êm aço com cafla de nylon e
rodÍzios duplo em nylon,

Cadêira üpo 'opeEcional", giÉlóíÉ, com
braços lipo T regulável, ass€nto ê êncoío em
espuma injetadâ anatômicá, rêvêsliie em couÍo
êcológico de altâ qualidade, basâ giretóíie

com @dízios duplos em nylon,

Cadeire trpo 'Ollelo/. grralóna. com bÉços
tipo corsa emPU, assenlo e êncosto em
êspuma injetáda analÔmica, rêvestlla em
couro ecológico dê elte queladade, base girâtória

com relax ê rodílos duplo em nylon,

CâdêÍe lrpo 'Presidente". giralória. com breçps
tipo corca em PU, assento e encoslo em
êspuma injetada anatômica, rêvêstidâ em

couÍo êcológico de altâ qualidade, basê giretória

com rêlâ.x e íodlzios duplos em ny'on,

Mesa em MOF de 18mm dupla íace, com
Pé íero duplo simples com trâtamenlo ante
ferÍugem, pinturâ ololíoslátlca epó[. mêddas
aproximâdas '1000 x600 x740 MM.

YAMÓVEIS

YAMóvÊrs

YAMôvErs

YAMóvErs

YÂMóvEts

YAMóVErs

YAMÓVEIS

YÂMóvErs

YÀMÓVEIS

YÂMóvErs

836,30

200,00

150,00

400,00

250,00

6/a,21

7U,11

1.240,92

298,68

267,92

303,60

555,08

'1.499.14

150,00

400,00

200,00

200,00

300,00

YAMÓvEIs 200,00 477,46
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M€sa em MDF de 18mm dupla íace, com YAMÔVEIS
Pé Íero duplo simplêB com tEtãmênto ante
íerugem, pintura eletÍoslática êÉxi, com 02
gevetãs e chaves, medidas aproximadas 1200
!600 r74O MM.

Mêsâ om MDF dê 18mm dupla tacê, com YAMÔVEIS
Pé íero duplo simples com lÉtamenio antê
í6ííugem, pantura eletÍosláücá eÉxi, com 02
gâvetas e chaves, medidâs aproximadas I 500
x600 x740 MM-

Mesâ em fome dê L dinâmicâ YAMÓVEIS
conÍoccionada om MDF de 30mm dupla Íece,
podêndo sêr montada em ambo6 06 ládos, com
Pâinêlnâ mesmâ cor do MDF. com 02 gavetas e
chaves, medidas apoximadas 1500 x 1500 x
600 x 740 MM.

Armário baixo de MDF de 18mm com 02 poías YAMÔVE|S

e châvês, em madeira de (MDF), com
acabâmento êm fta de boíde, revostimento
supênor em laminedc mêlâminico de altá
preEsão com o acâbamenlo textuÍiz.âdo.
prateleÍa regulável intema, portas com
dobrâdiças inox, puxadoBs om nylon,
medindo 9O0 x 750 x400mm.

Armádo ello de MOF de 18mm com 02 podas ê YAMÔVES
châv6s, em mâdeiE de (MDF). com
acabâmenlo em iita dê bordâ. rêveslimenlo

supeíior sm laminado melamínico de allâ
píessllo @m o âcábamênto leíurüâdo,
pEtelêiras rêgulávêis intêma, porlas @m
dobradiças inox, e puxâdor€s do nylon,
mêdindo 1800 x 800 x 400mm.

AÍmário misto alto de MDF dê 18mm com 02 YAMÓVEIS
poriâs ê châv6s,6m madeira dê (MDF), com

acabâmento em litâ de borda, lev€sümento

sup€ior 6m laminado m€laminico de alta
pBssão com o acabêmênlo ioxurnzado,
praielêiras r€gulávsis rtltêma € êxtêma, poÍt]ás

com dobrediças inox, ê puxadoEs dê

nylon, mêdindo 1800 x 800 x 400mm,

Me6a rodonda parâ 05 câdeiras, coníeccionada YAMÓVE|S

êm MOF dê 30mm dupla íacê, podendo ser

montâda 6m ambos os lados, @m Pein€l na

mesma cor do MDF, mêdindo 1200 x 740 MM.

M6sá rstangular perd 10 cadeirds, YAMÔVEIS

confecoonada om MDF dê 30mm dupla Íâce.
podêndo sêl montâda em 6mbos os ledos. com

É painel em MDF, mêdindo 2700 x 1100 x 740

í.2 A listagem do cadastÍo de res€Íva ÍeÍeGnte ao prsssntg regi§tro de prsços con§tâ como anexo a €sta Ata.

3. óRcÃo(st GERENctÀpoR E PARTtctPA ÍE(sl

3.í O órgão gerenciadoÍ ssrá a Secretaria Municipal dê Administ'àção do Municipio de Sào BemaÍdo - MA.

3.2 Além do gerênciador, são órgâos e enüdades públicas padicipantss do registro de preços:
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150,00

100,00

300,00

50,00

200,0025

Órgáos Panicipanlês Ouentidâcle
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4. pÂ apÊsÃo À ara DE REGrsrRo pE pREços DE óRGÃo ou ENTtpaoE f,ur{rctP L

4.1 - A Ata dg Regisho de Prêços, durante sua vigência, poderá seÍ utilizada por qualquer ôrgão ou sntidade da Administração inclusive
autarquias fedeÍais, estaduais ou municipais de óÍgãos públicos, estatais ou aindâ de regime p.óprio quê não tênha paíicipado do ceÍtame
licitatório mêdiant€ píBvia consullr ao óÍ9ão gerenciador.

4.2 - Os órgãos e entidades que náo paíicipaÍam do registro de preço6, quando desejarem fazsr uso da Ala de RegistÍo de Preços, deveÍáo
manifeslar sgu interesse junto ao órgão gerenciador da A!a, para que este indhue os possiveis fomecedores I rgspeclivos prêços a sol6m
praticados, obedocida a ordem de classificaÉo.

4.3 - Caberá ao Íomecedor benêliciário da Ata de Registro dê Preços, obssrvadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela acsitação ou
não do Fornecimento, indepêndentemente dos quantitativos registrados em Ala, desde que o Fomecimento não prêiudiqu€ as obrigaçõ€s

antêriomentê assumidas.

4.4 -As aquisiçôes ou contratações adicicnais, não poderão exceder, por órgão ou por enüdade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitawo§

registrados na Atra de Rêgistro de Prsços durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorÍente das ad€sões à ata do rsgistro de pr6ços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo d9 cada item registrâdo na ata de registro de preços para o órgão gorênciador s para

os ôrgâos participantes, indgpendentemênt€ do númgío de óígãos não participanles qua, desde que devidament€ comprovada a vanlagem e o

cumprimento das exigências da legislaÉo vigente

4.5.AAde§áodeAladeRegistrodePreçosentremunicípiosobêdeceaodescÍitona@
vaLrDApE E FoR ALtzaçÃo DA ara pE RÊcrsÍRo pE PREços-

5.í O prazo d€ vigência da aüa de Ggistro de prsços oriundâ do prEsente procedimento será de 1 (um) ano e podeÉ ser prorÍogado, por tlual
periodo, com a anuência do Íomecêdor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos t€rmo6 do caput do arligo 84 da Lei 14.13312021.

5.í.í O conlrato decoírsnte da ata d€ registro de preços têÍá sua vigênciâ estabelecida no próprio instrumênto contÍatual e ob§êrvará no

mom6nto da contraiaÉo e a cada ex€rcício íinanceiro a disponibilidade d€ cÍéditos orçamentários, bem como a previsào no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercicio fnanceiro.

5.í.2 Na ÍormalizaÉo do conhato ou do instrumento subslituto deverá haver a indicâçáo da disponibilidade dos créditos orçam€ntários

respeclivos.

5,2 A contrataçáo com os íomscedor€s rêgistrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade intêressâda por iltermédio de

instrumênto confatuâ|, omissão de nota de emp€nho de desp€sâ, autoÍizaÉo de compra ou outro instÍumento hábil, conforms o altigo 95 da

lei 14.1332021.

5.2.í O instumento contratual de que trata o item 5.2 deveÉ ser assinado no prazo de v8lidadê da ãtã dê registro de preços.

S.3 Os contratos dêconêntes do sist€ma de regisfo de preços podêráo ser allerados, obseÍvado o atligo 124 da Lêi 14.133/2021.

5.4 AÉs a homotogaÉo da licitaÉo ou da contralaçáo direta, o licitantê mais bêm classmcado ou o fomecêdor, no caso da contràtaÉo dirota,

será @nvocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiÉes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contrataÉo direla, sob pena de decair o dirêito, sem prejuizo das §ânÉes previstas na Lei í 4.13312021.

5.,1.í O prazo de convocaÉo podsrá ser pronogado í (uma)vez, por igual periodo, medianle solicitaÉo do licitantê ou Íom€csdor @nvocado.

desde que apressntadâ denbo do prazo, devidamente justificâda, e quê a justificativa seja âceita p€la AdminislraÉo

5.5 Ouando o convocado não assinar a ala d€ registÍo de prêços no prazo e nas condições estabêlecidos no edital ou no aviso de contrataçáo,

e obssrvado o disposto no itêm 6 e subitgns, fica facultado à ÂdministraÉo convocaÍ os liÇitantes remangscentes do cadastrc de rsssrva, na

ordem de ÇlassiÍicaçáo, para íazàlo em igual prazo e nas condiçõe§ propostas p€lo primeiro classificado.

5.6 A existência de preços registrados implicârá compromisso de íomocimento nas condiçôês estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo

a contratar, Íacultada a r€alizaÉo de licitaÉo esp€cífcâ para a aquisiÉo pretendida. desde que devidamentê justifcada.

6. DO CÂDASTRO RESERVÂ
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6.1 Após a homologaçâo da licitaÉo ou dâ contrataçáo direta. devêrão ser obs€rvadas as seguintês condições
Í€gistro de prqços:

6.í.í Sêrâo r€gistrados na atra os píeços e os quantitativos do adjudicâtário, devendo ser observada a possibilidade de o licii,ante oÍêrêc6r ou

não proposta em quantitativo infêrior ao máximo píevisto no edital ou no áviso de contrataçáo direta e sê obdgaÍ nos limites dêla;

6,í.2 Será incluÍdo na ata, na foma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íomecêdorcs quei

6.í.2.í Acsitarem cotar os b€ns, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obs€Nada a classiíicaÉo da licitaÉo; ê

6.í.2.2 Manüverem sua proposta original.

6.2 Será rgspeitada, nas contrataçóes, a ordem dê classmcaÉo dos licitantês ou dos iornecedores registtados na ata.

6.3 O Íêgistro a qus se raíere gste tópico tem por objetivo a iormação de cadaslrc de resewa para o caso de impossibilidade de atendimento

pelo silrnâtário da ata.

6.4 Para fins da ordêm dê classifcaçáo, os licitantes ou íomecsdores que acêitarem reduzir suas poposias para o preço do adjudicatário

antecedgíáo aqueles que mantiverem sua prcposta original.

6.5 A habilatação dos licitantes que compo.ão o cadastro de r9s€rva somente seÉ eíetuada quando houver nêcêssidads dE conlrataÉo dos

licitantes remanescêntês, nas seguintes hiÉteses:

6.5.í Ouando o licitiante vencodor não assinar a ata de rêgisiro de prêços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no editral ou no aviso de

contraiação dirrta; €

6.5,2 Ouando houver o cancelamenlo do regisko do licitantê ou do regist o de preços nas hipótesss prgvistas no item 9-

6.5.3 Na hipót€se de nsnhum dos licitantes que fata o item 6-1.2.1, acêitar a conlraiaÉo nos temos do itEm anterior, a Administraçáo,

obseNados o valo. esümado e 6ua evenlual atualizaÉo nos t€rmo6 do edil,al ou do aüso de conltataÉo direia, poderá:

6.5.3.í Convocar para neoociaçáo os demais licii,antes ou fomecedores remanEscentes cujos preços foram rsgistrados sêm rsduÉo,
obseÍvada a ordem de dassmcaÉo, com vistas à oblenÉo de preço m€lhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárioi ou

6.5.3.2 Adjudicar e firmar o @ntrato nas condiçÕes oÍertadas pslos licitantes ou íomecedores Éman$centes, atendida a ordem classmcatória,

quando frustrdda a negociaÉo de melhor condiÉo.

7. aLTERAcÃo ou aÍuallzaçÃo Dos PREços REGlsrR Dos

7.í Os prsços registrâdos podsrão ser altêrados ou atualizados em deconéncia de evgntual reduÉo dos preços p.alicados no me.câdo oú de

íato que eleve o custo dos bens, das obras ou do§ serviços rggistrados, nas seguinles situaÉes:

7.í.í Em caso de íorça ínabr, câso fortuito ou Íato do príncip€ ou em dscoÍÍência de fatos imprevisiv€is ou previ§íveis d€ consequências

incalculávei§, que inviabilizem a execução da aia tal como pacluada, nos tsrmos da alinea 'd' do inciso ll do caput do aíigo 124 da Lei

14j33t2021:

7.í.2 Êm caso de cÍiação, alteraÉo ou extinçâo de quaisquer tributos ou gncaEos legais ou a superveniência de disposiçôe§ lêgais, com

@mpíovada Íepercussáo sobre os preço§ registradosi

7,í.3 Na hipótesê de previsão no edital ou no aviso de conlrataÉo dirta dê cláusula de reajustamento ou repac{uaçào sobro os prEços

r€gisfados, nos termos da lei 14.13312021.

7.1.3.í No caso do reajustamento, deverâ ser íespeitiada a contagem da anualidade e o índice píevistos para a contrataÉo;

7.1.3.2 No caso da r€pactuaçáo, poderá ssr a pedido do interessado, conÍo.me cÍitérios defnidos para a contÍataÉo.

B. NEGocnçÃo oE PREÇos RÉclsrR Dos

8.1 Na hipótsse de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

g€renciadora @nvocará o Íomecedor para negociar a reduÉo do preço registrado.

E.í.í Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticâdos pelo mercado, o fomecedor será liberado do compromisso as§umido quanto ao

item Íegistrado, sem aplicaçáo de penalidades administràüvas.

J

8/19

DOM - São BeÍnardo, terça-íêira, 28 de maio de 2024 ISSN 2764-6572 lAno Xvlll Edição - No 936



Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

8.í.2 Nâ hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocârá os fomecedores do câdastrc dê reseNa. na ordem de classificâÉo, para

verificâr se aceitâm reduzir seus prêÇos aos valores de mercado ê não convocaá os licitantes ou fomecedores que tiveram sêu registro
cancelado.

8.1.3 Sê náo obtiver àxito nas n€gociaçôes, o ôÍgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancêlamento da
adotando as medidas cabíveis para obtenÉo de contrataçáo mais vantajosa.

8,í.il Na hiÉtesE dg rsduçáo do píeço registrado, o gerenciador @municará aos órgáos e às entidades que

dêconentes da ata d€ registro de preços para que avaliem a @nveniência e a opodunidade dê diligenciaÍem
alleração contratual, observado o disposto no atligo 124 da Lei 14.13312021.

ata de registro d€ preços,

tiverem Íirmado contratos
negociaÉo com vistas à

8.2 Na hipótese d€ o prêço de mêrcado tornaÍ-se superior ao preço registrado e o íomEc€dor náo podêr cumprir as obrigaçó€s €stab€locidas
na ata, será facultado ao Íomecedor requerer ao gerênciador a alteíação do preço registrado, mediante comprovaÉo dê fato supervenienle
que supo6tamente o rmpossibilile de cumprir o compromisso.

8.2.í Neste caso, o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçáo comp.obatória ou a planilha de qrstos

qu€ dêmonstra a inviabilidadg do proço Íêgistrado em relaÉo às condiçóês inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de náo comprovaÉo da exislência dê fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indêferido p€lo

órgão ou êntidade gêrenciadora e o Íomecedq deverá cumprir as obíigâçõês êstabêlêcidas na respectiva â1,a, sob p€na de can@lamenlo do

seu rcgislro, nos tormos do it€m 9.1, sêm prejuízo das sançóes previstas na Lei 14.133/2021, e na legislaçáo aplicável.

8.2.3 Na hipótsse de cancelamento do registro do íomecedor, nos temos do item anterior, o gerenciador @nvocará os Íomacedores do

cadastro de reserya, na ordem de classificaÉo, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registÍados, obseNado o disposto no item 6.5.

8,2.4 Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o óÍgão ou enüdade gerenciadora píocederá ao cancelamento dâ atâ de registro de pÍeços, nos

termos do item 9.4, e adotará as msdidas cabíveis parà a obtençáo da cont"àtaÉo mais vanlajosâ.

8.2,5 Na hipólese de comprovaÉo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço regist"âdo, conforme previsto no item 8.2 e no

item 8.2.í, o órgão ou entidade ger€nciadoG atualizará o preço regislrado, de acoÍdo com a realidade dos valores praücados pelo mercâdo.

8.2.6 O órgáo ou entidade gerênciadora comunicará aos órgâos e às enüdades que tiverem fÍmado cofltratos d€@írentes da ata de registío de
píeços sobre a eÍêtiva alteraÉo do pr€ço registÍado, para que avaliem a necessidade de alteraÉo contratual, obsêÍvado o disposto no artigo

124 da Lei 14 .13312021 .

9. CANCÉLAmENTO DO REG|SÍRO OO LICÍTANTE VENCEOOR E pOS PREçOS REGISTRADOS

9.í O registro do fomecedor será câncelado pelo gerenciador, quando o fomecedor

9.1.1 DescumpriÍ as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo lustiílcado;

9.1.2 Não reürar a noia de empenho, ou instrumento €quivalente, no prazo estâbelecido pela AdministraÉo ssm justiÍicâüva razoáv€l;

9.1.! Não aceitar mantar seu preço regisfado, na hipótese pÍevista no subitem 8.2.2; ou

9,í.4 SoÍrer sanÉo previsia nos incisos lll ou lV do cspuÍ do artigo 156 da Lei 14.13312021

9.í,4,1 Na hipótese de aplicaçáo de sânçáo prevista nos incisos lll ou lV do c€pul do aÍt. 156 da Lei14.'l33/202'1, caso a penalidade aplicada

ao íomecedor não ultrapasse o prazo de ügência da ata ds registro de preços, podêrá o órgâo ou a entidad€ gerenciadora podeÉ, mediante

decisâo fundamenüada, decidir pela manuienção do registro de píeços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto pordurarem os efeitos

da sanÉo.

9.2 O cancelamento d€ rêgisbos nas hipót€sgs previstas no itgm 9.'l seÉ formalizado por dêspacho do ôrgão ou da ênüdad€ gorenciadora,

garantidos os princlpios do contraditóÍio e da ampla deÍesa.

9.3 Na hiÉtese de câncelamento do regislro do fomecedor, o órgão ou a entidâdê gerenciadora podeÉ @nvocaÍ os licitanlês que compõ€m o

cadastro dê Íêserva, obseNada a ord€m de classificaÉo.

9.4 O cancelamento dos preços registrados podeÉ ser realizado pêlo gerenciador, em determinada ata de regisiro de prêços, total ou

parcialmente, nas s€guintes hipóteses, desdê qu€ devidamente comprovadas e ju§tjficâdas:

9.,1.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A psdido do Íomecador, de@ ent€ de câso íoduito ou Íorça maior; ou

9.i1,3 Se nâo houver ôxito nas n€gociaçõ€s, nas hipóteses em que o proço d€ mercado tomar-se sup€ior ou iníerioÍ ao prêço registrado.

etJ+,
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í0. DAS PENALIDAOES

í0.í O descumprimento da Ata de RegistÍo de Pr9ços ens€jará aplicâção dê penalidades, conforme as infrâçõ€s previstas no art. í 55 da Lei n"
14.133, de 2021, quais sejam:

10.í.í Dar cauEs à inoxecrrçáo parcial do contrato;

í0.í.2 Dar causa à inêx9cuÉo parcial do contrato que cause gráve dano à AdministraÉo, ao funcionamento dos sêNiços públicos ou ao
intêrgsso coletivo;

í0,í.3 Dar cãusa à inêxecuçào total do contrato;

í0.1.4 DsixaÍ de entrêgar â documêntaÉo êxigida para o ceÍtame:

í0.í.5 Não manteÍ a proposta, salvo em deco.rência de fato supervenients devftlamenle justificado;

10.1.6 Não celebrar o contEto ou não entrsg€r a documgntaÉo êxigida para a contrataÉo, quando convocado dsnlÍo do prazo de valkladê dê

sua proposlal

í0,í.7 Ensejar o retardamento da execuçâo ou da €ntrega do obi€to da licitaÉo sem moüvo justiíicado;

í0.í.8 Apresentâr declarâÉo ou documentação falsa exigida para o cadame ou prestar dêclârâÉo íalsa durante a disp€nsâ sletrônica ou a
êxêcução do conkato;

í0.í.9 Fraudar a dispensa eletónica ou praücâr 8!c Íraudulento na exe@Éo do conlrato;

10.1.10 Comportar-se dê modo inidônêo ou cometer íraude de quahuer natureza;

í0.1.10.í Considêra-se comportamEnto inidônêo, entre outÍos, a dedaraÉo íalsa quanto às condiçõ€s de participaÉo. quanto ao

enquâdramento como ME/EPP oú o conluio entÍe os íomecêdores, em qualquêr momênto da disponsâ, môsmo aÉs o en@rrâmento da Íasê

d€ lancas;

10,í.í í Praticar atc ilicitos com vistas a íÍuslrar os objetivos deste cerliamê;

í 0.í.í2 Praücar ato lesivo prsvisto no art. 5o da lei 12.8/,612013.

í0.2 O fomecedor que cometeí quâlquer das inÍraçõ€s discÍiminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, ssm prejuizo da responsabilidade

civil e criminal, às seguinlgs sanções:

10. a) AdyoÍt0ncla pela lalta do subitêm 10.1.1 desla Ata dê Registro de Preços, quando não se iusüfcâr a imposiÉo de ponalklad€ mais

glilve;

1í. b) t ulta, calculada na lorma do contralo, com base no lotaldo vator da contratraÉo Íealizada de forma direta e s€É aplicâd8 ao

responsável por qualquer das inírações administraüvas previstas no item í0.í destia Ata, no pêÍcentual de alé 10% (dez por cento), na

hipótesedecometimentodasiníraçõespÍevistasnositens10.1.1a10.1.7,ea(é20'k(vinteporcsnto),secomotidasinÍr8çóe§
prEvistas nos it€ns'10.1.8 a 10.1.12:

b.í) O valoÍ da multa poderá ser descont€do das faturas devidas à CONTRATADA:

b.2) A multa pode ser aplicada isoladam6ntê ou junüamente coín as p€nalidades definidas no§ itens 'c' e 'd' abaixo:

10. c) lmpodtmonto de llcílar s contratar no âmbito da AdministraÉo Públicâ direta e indireta do ênte f€dsraNo quê tiver aplicado a

sanÉo, pêlo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.'1.2 a 18.1.7 desta Atâ dê Regislro d€ PrBços, quando não se

justificar a imposiçào de pênalidade mais gÍave;

1 1. d) Decla.aÉo do lnldonqldade para liÇitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitâÍ ou conlralar no âmbito da AdministraÉo
pública direta e indireta dê todos os entes f€deÍativos, pelo prazo mínimo de 03 (tràs) anos e máximo de 06 (ssis) anos, nos câsos dos

subitons 10.1.2 a 10.1.12 desla Ata dê Regislro de Prêço6;

í0.3 Na aplicaÉo das sançôes serão considerados:
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í0.3.í A natureza e a gravidade da infraÉo cometidâ;

'10.3.2 As peculiaridades do caso concroto:

p,ocessone fiíl]{1,\

l**,,-- ,], I

í0.3.3 As circunstâncias agravanlBs ou alenuantês;

í0.3.i1Os dânos quê dêla proviêrêm para a AdministraÉo Públicâ;

10,3.5 A implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integrilade, conÍome nomas e orientaçóes do6 órgãos de controle.

í0.i1 Sê a multa aplicada e as indenizaçóes cablvsis íorem superiorês ao valor de pagamento êventualmentg devido pêla AdministraÉo à

CONTMTAOA, alám da perda d€sse valor, a difêrença sêrá dêscontada da gâranüa prestada ou será cobrada judicialmente;

í0.5 A aplicaçào d€ qualquer das penalldades pr€vislas realizar-se-á em processo administraiivo que assegurará o conlraditório e a ampla
defesa ao Íornecsdor/adjudicatáÍio, obseNandq.se o íto procedimental previsto no Capítulo I do Titulo lV da Lei 14.'133/202'! - Das lnÍraÉes e
Sançóes Adminislrativas.

í0.6 As sançôes também se aplicâm aos integrantgs do cadasuo de resêrva no rêgisfo de preços qu€, convocado§, não honrarsm o
compromisso assumido injusüficadam€nte aÉs têrem assinado a atia.

10.7 É da competência do gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorentes do descumpdmento do pacluado nesta ata de rsgislro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeilo às contrataçÕes dos órgãos ou gntidade paÉicipante, câso no qual

cabeÉ ao respeclivo órgão pârticipante a aplicâÉo da penalidade

11. DAs coNDlcôEs GERA|S

lr.í As condiÉes gêrais de execuÉo do objeto, tais como os prazos para enirega e íecebimento, as obrigações da Administraçáo e do
foÍnecedor registrado, p€nalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se delnidos no Têrmo de ReÍerência, anexo ao Edital ou Aviso
de ContrataÉo Oireta.

íí.2 No caso de adjudicaçâo por preço global d9 grupo dê itêns, sô s€rá admitida a conlratação de pa.le de itens do grupo se houver pÉvia
p€squisa de mercado e demonstu-dÉo de sua vanüagem para o ôr9ão ou a enlllade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Aia foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois ds lida e achada êm ordem, vai

assinada pelas paíe6 e encaminhada ópia aos demais órgãos participantes (se houver).

São Bemardo - MA, em27 de mdo de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA

CPF nô 01150573317

S€cretário Municipal da Fazenda

Reprssentanle legal do ór9áo gcrenciador

YAMOVE|S COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ no 30.747.369/0001-23

Cipriâno Amorim Castro

CPF no 418.559.30115

Representante

Áulo,-- Y.rdrrr6 Po3to, do§ Sffto§
Cd, iro d e ide ntituêç,o : 2lE*]I66,Í)Íhl6 ffi 32ê 0 1.b7 27 1 d §32 6bà

óRGÃo ou ENÍIDADE PúBLlcA AÍa DE REGlsrRo DE PREÇos N.o 026/202'1.
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r\ Comoras BR
7J portat aeli.i,uçõ",

oBJETo coNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctALtzADA PARA FUTURo FoRNEctMENTo

Fothasnol-I-
P,ocesso ne únnA

ilárica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO - MA

VENCEDORES DA FASE DE DISPUTA

Pregão Eletrônico: PE SRP 02012024

TIPO:

Pregoeiro

MP

Adila Cristina dos Reis PoÍoira

TOTAL DO PROCESSO: 3.7'19.286,70

FORNECEDOR YAMOVEIS COMERCIO E CNPJ/CPF: 30747369000123 TOTAL: 3.719.286,70

LOTE OOí

Itens do lote: 1 Valor lnicial: í.000,6600 Valor final: 969,0600 Valor total: í93.8í2,00

Item: I Unidade: Und Marca: própria Modelo: própria

Armário em aço chapa 24 medindo 1980 x 900 x /í00 com prateleiÍas internas reguláveis,

Ouantidade: 200,00

LOTE OO2

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 1.057,3í10 Valor final: 1.023,9600 Valor total: 201,792'00

Item: í Unidade: Und Marca: Própria Modelo: próPria

Armário em aço mêdindo í600 x 720 x 320 com Pratelêiras internas reguláveis,

Quantidade: 200,00

LOTE OO3

v 
ltens do lote: I Valor lnicial: 975,4600 Valor final: 944,6600 Valor total: 94.466,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: própria Modelo: própria

Armário tipo arquivo em aço com 04 gavetas Para pasta suspensa, gavetas com trilho

Ouantidade: 100,00

LOTE OO4

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 433,5'100 valor final: 419,8200 Valor total: 125.946'00

Item: 1 Unidade: Und Marca: PróPria Modelo: própria

Estante dê aço chapa 24 com 06 pÍateleiras com reforço Ômega, medindo '1980 x 900 x

Quantidade: 300,00

LOTE OO5

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 494,9500 ValoÍ Íinal: 479,3200 Valor total: 95'864'00



Unidade: Und Marca: pÍópria Modelo:

Estante ds aço chapa 24 com 06 prateleiras com reforço Ômêga, medindo lgso xgOO x

Quantidade: 200,00

LOTE 006

Itens do lote: 1 Valor lnicial: í.307,7400 Valor frnal: 1.266,4400 Valor total: 37.993,20

s 
're* i J(

P.ocesso n! n? Si tll

Item: í Unidade: Und Marca: própria Modelo: própria

Roupeiro de aço 08 portas, com estampa nas portas, permitindo ventilaçáo. Fechamênto

Quantidade: 30,00

LOTE OO7

Itens do lote: I Valor lnicial: 1.291,1ír0 Valorfinal: í.250,3800 Valor total: 37.5í1,40

Item: 'l Unidade: Und À,4arca: própria l\,lodelo: própÍia

Roupôiro de aço 12 poÉas, com estampa nas portas, permitindo ventilação. Fechamênto

Quantidade: 30,00

LOTE OO8

Itens do lote: 'l Valor Inicial: 2.970,9400 ValoÍfinal: 2.877,1200 ValoÍ total: 86.313,60

Item: í Unidade: Und Marca: pÍópria l\,4odelo: própria

Roupêiro de aço 16 portas, com estampa nas Portas, Permitindo Yontilação. Fechamento

Quantidade: 30,00

LOTE OO9

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 671,2500 Valor Íinal: 650,0500 Valor total: 65.005,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: própria l\,1odelo: própÍia

Longarina, com 02 lugates êncosto com dimensional dê 470mm dê largura x 300mm de

Quantidade: 100,00

LOTE 01O

Itens do lote: 'l Valor lnicial: 669,3500 Valor final: 648,2'100 Valor total: 129.U2,00

Itêm: 1 Unidade: Und i/arca: própria Modelo: própria

Longarina, com 03 lugares, encosto com dimensional de rl7omm dê largura X 300mm do

Quantidade: 200,00

LOTE 01,I

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 789,0200 Valor Íinal: 764,1100 Valortotal: 114.616,50

Item: 1 Unidade: Und Marca: própria Modelo: pÍópria

Longarina, com 04 lugares, encosto Gom dimensional de 470mm de largura x 300mm dê

Quantidade: 150,00



LOTE 0t2

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 1.281,3900 Valorfinal: í.240,9200 Valortotal: í86.138,00

Item: 'l Unidade: Und Marca: própria Modelo:

Longarina, com 05 lugares, encosto com dimênsional de 470mm de largura x 300mm de P.ocesso nç olUln
__..,4--

tras nq [] [

Ouantidade: í 50,00

LOTE 013

Itens do lote: í Valor lnicial: 308,4200 Valor final: 298,6800 Valortotal: 119.472,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: própria Modelo: própria

Cadeira fixa anatômica em PVC rigido com Encosto com dimênsional dê 470mm dê largura X

Quantidade: 400,00

LOTE Oí4

Itens do lote: í Valor lnicial: 276,6600 Valor Íinal: 267,9200 valortotal: 107.168,00

Item: í Unidadê: Und

Cadeira fixa espuma injetada anatômica, revêstida tecido. Base êm tubo dê aço com

Quantidade: 400,00

Marca: própria lvlodêlo: pÍópria

LOTE 015

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 313,5000 Valor Íinal: 303,6000 valoÍ total: 91.080,00

Item: 'l Unidade: Und Marca: própria Modelo: própria

Cadeira tipo "secretaria", giratória, sem braços, assento s sncosto om espuma injetada,

Quantidade: 300,00

LOTE 016

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 573,í800 Valor final: 555,0800 Valortotal: 138.770,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: pÍópria Modelo: própria

Cadeira tipo "operacional", giratória, com braços tipo T regulávê|, assento ê encosto em

Quantidade: 250,00

LOTE 017

Itens do tote: 1 Valor lnicial: 863,5700 Valor final: 836,3000 ValoÍtotal: 167.260,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: pÍópria

Cadeira tipo "Direto/', giratória, com braços tipo corsa em PU, assento e encosto om

Ouantidade: 200,00

Modelo: própria

LOTE 018

Itens do lote: I Valorlnicial: 1.548,0300 Valorfinal: 1.499,1400 Valortotal: 299.828,00



Item: 'l Unidade: Und I/arca: própria Modelo:

Cadeira tipo "Presidente", giratória, com bragos tipo corsa em PU, assento e encosto om

Quantidade: 200,00

LOTE 019

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 493,0300 Valor final: 477,4600 Valor total: 95.492,00

lô?
,P o\xly^

Item: I Unidade: Und

Mesa em MDF dê 18mm dupla face, com Pé ferro duplo simples com tratamento ante

Ouantidade: 200,00

Marca: própria l\,4odelo: própria

LOTE O2O

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 614,9500 Valor final: 595,5300 Valor total: 1í 9.'106,00

Item: 1 Unidade: Und

Mesa em MDF de í8mm dupla face, com Pé ferro duplo simplês com tratamento ante

Quantidade: 200,00

Marca: própria l\,4odelo: própria

LOTE 021

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 797,0200 Valor final: 771,8500 valortotal:'115.777,50

Item: 'l Unidade: Und Marca: própria

Mêsa em MDF de 18mm dupla Íace, com Pá ferro duPlo simPles com tratamênto ante

Quantidade: í 50,00

Modelo: própria

LOTE 022

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 1.306,5000 ValorÍinal: 1.265,2400 Valortotal: 126.524,00

Item: 1 Unidade: Und MaÍca: PróPria lvlodelo: pÍópria

Mesa em forma de L dinâmica conÍeccionada êm MOF de 30mm duPla face, podendo ser

Quantidade: '100,00

LOTE 023

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 737,8200 Valor final: 714,5200 Valortotal:'142,904,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: PróPria

Armário baixo de MDF de 18mm com 02 portas e chaves, em madeira de (MDF)' com

Quantidade: 200,00

Modelo: própria

LOTE 024

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 1.155,0400 Valor final: 1.118,5600 valortotal: 223.712,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: própria

Armário alto de ilDF de 18mm com 02 poÍtas e chaves, em madêira de (i'DF), com

Quantidade: 200,00

Modelo: pÍópria



LOTE 025

Itens do lote: í Valor lnicial: '1.042,8200 Valor flnal: 1.009,8800 Valor total: 201

Item: 1 Unidade: Und [,rarca: própria

AÍmário misto alto dê MDF de 18mm com 02 portas 6 chavâs, em madeiÍa de (MDF), com

Quantidade: 200,00

,r* lSí
P.ocesso ne 03fl/1r'l

LOTE 026

Itens do lote: í Valor lnicial: 1.000,3200 Valor final: 968,7300 Valor total: 290.619,00

Item: 1 Unidade: Und Marca: própria Modelo: própria

Mesa redonda para 05 cadeiras, confeccionada em MDF de 30mm dupla íace, podendo ser

Quantidade: 300,00

LOTE 027

Itens do lote: 1 Valor lnicial: 2.220,0700 ValorÍinal: 2.149,9700 Valortotal: 107.498,50

Item: 1 Unidade: Und Marca: própria Modelo: própria

Mesa retangular para 10 cadeiras, confeccionada em MDF de 30mm dupla face, podendo ser

Ouantidade: 50,00



TERMO DE ADJUDICAÇÀO

PREGÃO ELETRONICO SRP N" O2O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 202ü04/J.25 / 24.

Objeto: ESCOLHA DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO em sua
FORMA ELETRONICA. RegistÍo de PTeço paTa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MOVEIS, TIPO ESCRITORIO PARA ATENDIMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO-MA, Considerando a regularidade do
procedimento, hei por bem, ADJUDICAR os itens licitado como previsto na Lei
14.133/2021, a empÍesa: EMPRESA: YAMOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ:
30.747.369/0001-23, RUA DA CARAMBOLA/ PIRAMIDE S/N Bairro - ARACAGI -
RAPOSA - Maranhão - CEP: 65.138-000. REPRESENTANTE LEGAL : CIPRIANO
AMORIM CASTRO, portador do CPF: 418.559.303. Com o VALOR TOTAL: R$

3.719.286,70 (ffês milhões setecentos e dezenove duzentos e oitenta e seis reais e setenta

centavos)

Prefeirura Municipal de São Bemardo -MA. Em 27 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
ESTADO DO MARAI{HÃO

cNPJ: 06.125.389/0001-88



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARAT{HÃO

CNPJ: 06.125.389/0O01-88

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

PREGÃO ELETRONICO SRP N" O2O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 2O2NO$25 / 24.

Objeto: ESCOLHA DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO em sua
FORMA ELETRONICO. Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MOVEIS, TIPO ESCRITÓ2O PARA ATENDIMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃo BERNARDO-MA, Considerando a regularidade do
procedimento, hei por bem, HOMOLOGAR os itens licitado como previsto na Lei
14.133/2021, a empresa: EMPRESA: YAMOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ:
30.747.369/0001-23, RUA DA CARAMBOLA/ PIRAMIDE S/N Bairro - ARACAGI -
RAPOSA - Maranhão - CEP: 65.138-000. REPR-ESENTANTE LEGAL : CIPRIANO
AMORIM CASTRO, portador do CPF: 418.559.303. Com o VALOR TOTAL: R$
3.719.286,70 (três milhões setecentos e dezenove duzentos e oitenta e seis reais e setenta

centavos)

Prefeitura Municipal de São Bemardo - MA. Em 27 de maio de 2024

qi f":Lo
Secretario municipal da àzenü

Folhasr9 140



TUDO PARA CRIT

São Luís MÀ 14 de Maio de 2024.

A
Prefeitura Municipal de São Bernardo - Estado do Maranhão
São Bernardo - Maranhão

A empresa YAMÓVE|S COMÉRCIO E SERVIçOS ETRELI - ME, inscritâ no CNPÍ (MF) n.a 30.74?.369 /OOOI-23, e
Inscrição Estadual n.e 12.567.7 52-9, sediada RUA DA CARÁMBOLA/ PIRÁMIDES/N Bairro-ARACAGI-RÁPOSA
- Maranhão - CEP: 65.138-000, telefones (98) 3304 2729 / 3301 3891 e 98405 0896, vem por meio desta propor
preços para o fornecimento bens permanentes abaixo.

YAMÓVEIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Avenida Jeronimo de Albuquerque Maranhão ne 337 - Galpão 01 - Bairro - BEQUIMÃO

sÀo tuls - MARANHÃ0 - CEP; 65063-395

TEL: (98) 3304 2729 /e33o13891 - e-mailt yÂüovei§1eho§nailcom
cNP[: 30.747.369/000 r-23 - MSCRIÇÂO TSTAOUAI: 12.567.752-9

Folh,;s,'! l(/
p'ocerro n, r01X /1t
riôrica; t/

DESCRTÇÃO MARCA l,'llID. QUANT.
\aR.

T]NIT
Valor Total

Armário em aço chapa 24 medindo 1980 x 900 x 400 com
pmteleiras int€mas reguláveis. confeccionadas na chapa 24
com 02 poÍas individuais contendo maçoeta e chaves.

Und 200 1000,66 200.132.00

7
Armário em aço medindo 1600 x 720
intemas reguláveis, confeccionadas r

oortas individuais contendo macaneta r

rcm prateleiras

n 26 com 02 TMOVEIS L.nd 200 1057,35 211.4'10,00

AÍmário tipo arquivo em aço com (

suspensa. gavetas com trilho telesópl
chapa 24 com tralamento ante feÍrugel
contendo fechadura e chaves.

ra pasta

udas na

n epóxi.
YA ,tÓ\,EIS r00 975,46 9'.7 .54ó,00

Estânte de aço chapa 24 com 06 pr
Ômega medindo t980 x 900 x 300mm

Prço
I
I

300 433,51 130.053.00

Estante de aço chapa 24 com 06 pt
Ômega medindo 1980 x900 x 400mm.

)rço
200 494,95 98.990,00

Roupeiro de aço 08 portas, com l

permitindo ventilaçâo. Fechamento cor
carenagem pÍotetiv4 pintuÍa texturiza

l?illxffff'*r
estampa nas Po
n pitão para cade

da eletrostática a

ipacidade esnmad

nas.
ado.

pó.

ade

I

\ \\10\ t:ts L rtl 30 1307 ,7 4 39.232,20

I
Roupciro de aÇo 12 portâs, com estanrpa nas poía-\.
permitindo venülação. Fechznento com pitâo para cadeado.

carenagem protetiva, pintura tenurizada eletrostática a pó.

medindo l8l0 x 925 x .1l0mrn. corr capaciclade estimada de

I iks oor cornoartimento.

rI
' ljnd !

i.i,

30 t29LrS 1,,0,,
ar

YÂ§l(l\ l:t§

Roupeiro de âço 16 portas, com estampa nas portíls,

permitindo ventilação. Fechamento com pitão para cadeado,

carenagem protetiva, pintura texturizada eletrostática a É,
medindo 1820 x 1225 x 42Omm. com capacidade estimada de

l5ks Dor comDartimento.

YAMÓVEIS Und

at!

30

, rt I

2970,94 89.128,20

Longarina" com 02 lugares encosto com dimensional de

470mm de largura X 300mm de altur4 assento com

dimensional de 41Omm de profundidade e 465mm de largura

sistema de fixação por parafusos, EstÍutura em aço com

tratamento tralado antiferrugem e pintura eletrostática eÉxi.

YAMÓVEIS Und r00 67t,25 67 .125,00

Longarina, com 03 lugares, encosto com dimensional de

470mm de largura X 300mm de altura, assento com

dimensional de 4tOmm de profundidade e 465mm de largura

sistema de fixação por parafusos, Estrutura em aço com

tratamento tratado antiferrugem e pinturc eletÍostática epoxi.

YAMOVEIS Und 200 669,35 133.870,00

RI

YAMóVEIS

Und

Und

Und



IYYAt\
04 lugares, encosto com dimensional

gura )i 300mm de altura. assento c(

llOmm de profundidade e ,165mm de largr

çào por parafusos, Estrutura em aço c(

íovEl5
ARA EScRtrôRlo

Po11p5 po---.1{2

Êocessong-lQfl[
I

àinca: u

Longarin4 com
470mm de larl
dimensional de z

sistema de fixa

de
)m
lm
)m

veuove ts I una 150 789,02 118.353,00

Longarin4 com 05 lugares, encosto com dimensional de
470mm de largura X 300mm de altur4 assento com
dimensional de 410mm de profundidade e 465mm de largura
sistema de fixação por parafusos, Estrutura em aço com
tratamento tratado antiferrusem e Dintura eletrostiática epóxi.

YAMÓVEIS Und 150 L28L,39 192.208.50

Cadeira fixa anatômica em PVC rígido com enmsto com
dimensional de 470mm de largura X 300mm de altura, assento

com dimensional de 4l0mm de profundidade e 465mm de
largura sistema de fixação por parafusos Estrutura em tubo de
aço 1lt" chapa lE com tratamento antifenugem e pintura
eletrostática eúxi.

YAMÓVEIS Und 400 308,42 123.368,00

Cadeira fixa espuma injetada anatômicq revestida tecir
Base em tubo de aço com tratamento anú ferrugem e pinü
eletrostática eoóxi.

I-Índ 400 276,66 l10.664,007
Cadeira tipo "secÍetaria". giÍatóriq s

encosto em espuma injetada, revestid,
base giratória em aço com capa de nylr
nvlon.

\
T\ÍOvEIS

I /
Und 300 313,5 94.050.00

Cadeira tipo "operacional", giratória
regulável, âssento e encosto em espuÍr

reyestida em couro ecológico de alta qt
com rodízios duolos ern nvlon.

Y,{MÓVE

\'.\MOYEIS

\'\\íÓ\'rrs

250 573,18 143.295,00

Cadeira tipo "Diretor", giratória, com
PU, assento e encosto em espuma

revestida em couro ecológico de alta qt
com relax e rodízios duolo em nylon,

200 863,57 t'72;n4,W

Cadeira tipo "Presidente", giratóri4 coÍ
PU, assento e encosto em espuma

;§T:ffiiff'§",lf,
n braços tipo corsa em

injetada analômica.
alidad.. base _siratória

l nd 200 1548,03

493,03

309.606,00

II
Nlesa em MDF de lSmm dupla Íàce. com Pé ferro duplo

simples com mtamento anlÊ ferrugem. pintum eletlosláica
epóxi- rnedidas aproxirnadas I 000 x600 x740 À1 \Í.

\ AlvÍOVEIS I nd tilF

-
l*,*

Mesa em MDF de

x600 x740 MM.

simples com ffia,!.fio
epóxi, com 02 [ave1É e

\'À\íÓ\Tts (nd r00 614,95 @.r0,*

Mesa em MDF de tSmm dupla face, com Pé feno duplo

simples com tratamento anle ferrugem, pintura eletrostiítica

epóxi, com 02 gavetas e chaves, medidas aproximadas 1500

x600 x740 MM.

YAMóVEIS Und 150 797 ,O2 r 19.553.00

Mesa em forma de L dinâmica confeccionada em MDF de

30mm dupla face, podendo ser montada em ambos os lados,

com Painel na mesma cor do MDF, com 02 Savetas c chaves,

medidas aproximadas I 500 x I 500 x 600 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und 100 1306,5 130.650,00

Armrário baixo de MDF de I Emm com 02 poftas e chaves, em

madeira de (MDF), com acabamento em fita de bord4

revestimento superior em laminado melaminico de alta

pressão com o acabamento texturizado, prateleira regulável

interna poÍtas com dobradiças inox, puxadores ern nylor;

medindo 900 x 750 x 400mm.

YAMÓVEtS Und 200 737 ,82 147.56,4,00

YAMÓVEIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI . ME

Avenida Jeronimo de Albuquerque Maranhão ne 337 - Galpâo 01 - Bairro - BEQUIMÃo

sÃo LUls - MAMNHÂo - cEP: 65063'395

TEL: (98) 3304 27291a33o13891 - e-mail: yaBovei§.@Xolmailcom

cNPi: 3ó.747.369/0001-23 - INScRIÇÃo ESTADUAL: 12'567 '7s2-9

Und

Und



VAMOVEIS
TUOO PARA ESCRITÓRIO

Armário alto de MDF de lEmm com 02 ponas e chaves, em I

madeira de (MDF), com acabamento em fita de borda 
I

revestimento superior em laminado melaminico de. alta 
I 

'AMóVE.Spressão com o acabamento texturizado. prateleiras reguláveis | 
" "'.- '-'

intema- ponas com dohradiças inox. e puxadores de nylon, 
I

medindo 1800 x 800 x 400mm. I

11

Folha:

P,oce

irôri

na

ssotf olil)A
c!: v

55,04 231.008,00

Armário misto alto de MDF de l Smm com 02 portas e chaves,

em madeira de (MDF), com acabamento em fita de bord4
revestimento superior em laminado melamínico de alta
pressão com o acabamento texturizâdo, prateleiras reguláveis

intema e extema, poÍas com dobradiças inox, e puxadores de

nylon. medindo 1800 x E00 x 400mm.

YAMÓVEIS Und 200 t042,82 208.564.00

Mesa redonda para 05 cadeiras, confeccionada em MDF de

30mm dupla face, podendo ser montada em ambos os lados,
com Painel na mesma cor do MDF, medindo 1200 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und 300 1000,32 300.096.00

Vesa retangular para l0 cadeiras. confeccronada cm VDf c.
3Omm dupú facá, podendo ser montada em amuo. os laaos lYe,uÓYuS
com pé painel em VDF. medindo lr00 x lt00 \ 710 VV. 

I

Ilnd 50 2220,O7 I 11.003,50

Valor Total (Três milhi,es, oitocentos e quãenta mil. cinqueúts e sáenta e três reais e noventa centavos) 3.840.573,90

data de apresentaÉo.
ssão da Nota de Empenho
a contar da data da apre:

Validade da proposta - 60 (sessentâ)
Prazo de Entrega - De acordo com o I
Condições de pagamento - De acord
atestada, (deposito na conta da emprr
Declaro que a propostâ compreende
fornecimento/serviço;
Declaro para os deüdos fins legais qu
e que minha proposta eslá em confor

ordem de fomecimento.
ltação da nota fiscal, deüdamente
,nte S3579-6).
-' qualquer natureza, resultante do

o todos os requisitos de habilitaçãoregras

igitalpor
CIPRIANO AMORII\4

TUD
YAMÓVEIS E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPf n.q 30.747.3 69 I 0001-23
cPF 418.559.303-15

@,tu"",%rrrcrrrG"tu

YAMÓVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI . ME

Avenida feronimo de Albuquerque Maranhão nq 337 - Galpâo 01 - Bairro - BEQUIMÂO

sÂo LUls - MARÁNHÃ0 - cEP: 65063-395

TEL: (98) 3304 2729ls3301 3891 - e'mail: yiutlovej§@bomailcrollr

cNPi: 3ó.747.369/0001-23 - INSCRJEÃo ESTADUAL: 12.s67 '7s2-9

RI o

,%^rutu4",



§rY*MBvEis
ANEXO II

DECTARAçÃO CONSOUDADA DE DESIMPEDIMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO BERNARDO/MA,

A/C DO Agente de Contratação/Agente de Contrdtoçõo

PÍocesso administrativo N. e 202t100tE25/24

PÍetão Eletrônico N. e ozolzo24

quelificação: NOME EMPRESARIAL: YAMÓVEIS COMÉRCIo E SERVIçOs LTDA, inscrira no CNPI

(MF) n., 30.747.3 69 /OoOl-23, e Inscrição Estâdual n.e 12.567.752-9, fábrica na Rua da

Carambola s/n Pirâmide Araçagi - Raposa MA, telefones {98) 3199 0846, por intermédio de

seu representante legal o (a) sr. clPRlANo AMoRIM CASTRO, portador (a) da carteira de

identidade ne 2.206.709 e do CPF ns 418.559.303-15, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, residente e

domiciliado na Rua das Siriemas, ne 01, Apartamento 602-A, Res Reserva da

Lagoa,Renascença, CEP: 65.075-390, São Luís- MA. FIRMO E DECIÁRO, para todos os fins de

direito e sob minha inteira responsabilidade, a qual assina de maneha espontânea, sem

coação, ameaça, dolo, erro, lesão, fnude, estado de perigo, constran8imento, ou qualquer

outro tipo de vício de consentimento, sendo-o feito de forma de livre e espontânea vontade,

nos termos do 63, I da Lei Federal ne 14.133/2021que:

1. Tenho conhecimento do Edital e total concordância com suas cláusulas, tendo plena

' consciência dos prazos legais para discordância nos termos do art. 67, Vl da Lei Federall

nç L4.13312O27;

2. Todas as afirmações, declarações, ações orais ou manuscritas são verdadeiras e§

compreendo que se falsa for, êstarei sujeito às penalidades previstas no art. 299, 301 a'
305 e 307 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei ne 2.848/1940; 

..:

3. Nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento'
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entre8a das propostas;

4. Os preços praticados foram calculados considerando todos os impostos, obrigações

fiscais, taxas, contribuiçôes, despesas e custos conforme demonstraüvo de custos

anexo na pÍoposta;

5. Tenho ciência da impossibilidade de rea.iuste dos preços registrados, independente do

aumento dos preços no mercado pelo período de 12 meses, devendo a oneração ser

ABATIDA do lucro líquido, SEM ÔNUs PARA A ADMINISTRAçÃO;

YAMOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Fábrica: Rua da Carambota si n Pirâmide - Ataçati - RaPosa MA ..CEP: 6513&000 - Tel.: 98 3199 0846

Loia 01 - Av. Jeronimo de Albuquerque n" 337 - Baino - BEQUIIVIÁO - Sâo Lú§ MA - CEP 65063-395

- Tel.:98 3304 2729

Loia02-AvenidadosHolandeses-LoiaBn'21-Bnirro-câlhàu-sãoLuísNrA-cEP65071-380-Tel.:
98 3181 8785

cNPt: 30.747.369/0001-23 - INSCRIÇÃO tsreouaL' r 2.567 '7sZ'9



§rY*MovErs
6. Tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que

prestação do obieto fora das estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus
para a administração, não cabendo realizar qualquer cobrança em desfavor da

contratante;

7. Autorizo o Agente de Contratação ou autoridade competente a realizar diligências

sobre a veracidade dos documentos acostados a este certame, obter cópias e

informações da empresa, sócios, contadores e administradores, para fins de verificar a

veracidade de documentos de habilitação e proposta, podendo realizar tais diligências
junto à Receita Federal do Brasil - RFB, Juntas Comerciais, Secretarias de Fazendas

Estadual ou Municipal, Contadores responsáveis, podendo requerer destes, cópia de

certidão de inteiro teor de qualquer natureza, nos termos da

Portaria RtB Ne 1384, de 09 de Setembro de 2016;

8. Entregarei no prazo fixado pelo Agente público requerente, a contar da solicitação,
quaisquer documentos diligenciados, que seia protegido por sigilo fiscal, com a

finalidade de comprovar a veracidade de dados indicados nas peças acostadas na

proposta e documentos de habilitação, tais como custos, comprovante de origem do

capitalsocial, patrimônio líquido, conta caixa, conta banco, investimentos, contas razão

e demais documentos que a administração pública entender cabível solicitar;

9. Atêndo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com as Leis

Ambientais vigentes;

10. Não estou impedido de licitar com a âdministração pública e não sofri quaisquer

penalidades de suspensão, conforme registro no Cadastro de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CEIS, do Portal da Transparência do Governo Federal; Governos Estaduais

e com o Governo Municipal, em qualquer dos seus poderes;

n 11. Conheço as várias leis e convençõês aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupçãol

e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção.

Anücorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unldas contra a Corrupção (Decreto I
Federal n" 5.6871061, o Código Penal Brasileiro, a Lei de lmprobidade Administrativa '

lLei n' 8.429/L992), Lei n' 9.613/98 e a Lei n" 12.846120L3, doravante denominadas,

em conjunto, "Leis AnücorrupÉo". Em todas as atividades e atos relacionados àl
execução do presente Certame, comprometo-me a cumprir e fazer cumprir, por mim e

por meus administradores, colabondores e terceiros, riSorosamente, as Lels

Anücorrupção;

L7. Me obrigo, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinaq incenüvâr,

obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de

influência, extorsão, vantagem indevida (seia em dinheiro, presentes, descontos,

favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada, nem praticar quaisquêr dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção'

Comprometo-me, ainda, a adotar as melhores práticas de governança com o obietivo

depreveniratosdecorrupção,fraude,pÉticasilícitasoulavagemdedinheiro,de

YAMÓVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Fábrica: Rua da Carambola s/n Pirâmide - Araçagi - Raposa MA --CEP: 65138-000 - Tel'r 98 3199 0846

Loja 01 - Av. Jeronimo de Albuquerque no 337 - Bairrr, - BEQUIMÀO - Sâo Luís MA - CEP 65063-395

- Te].:.98 33M 2729

Loja 02 - Avenida dos Holarrdeses _ Lo|a B na 21- Bairm. calhau - São Luis MA - CEP 65071.380 -Tel,|

98 3181 8785

e-mail: yamoveis@hotmail.com i admyamoveisfabrica@hotmail'com
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**rrrr;rffil
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13.

L4.

15.

16.

18.

19.

IYY*MtrvErs
acordo o disposto no artigo 7e, inciso Vlll, da Lei n" 12.846/2013 e na Lei n' 9.6
suas respectivas modifi caçôes e regulamentações;

L7.

Observo e farei observaç por nossos fornecedores, prepostos, empregados,
colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética e integridade durânte todo o processo de contratação e

execução deste Contrato. É nosso dever treinar nossos empregados e colaboradores
em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção;

Nos últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma invesügação, inquérito ou
processo administraüvo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que minha atividade está em conformidade
com estas leis;

Não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou

indiretamente, beneficios ou vantagens em decorrência do presente Cêrtame,

assumindo inteiramente total responsabilidade por ações dolosas ou culposas que

venham a caracterizar crime de improbidade administraüva, independente de processo

em trânsito e iulgado;

Tenho ciência que qualquer violação das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula
(Leis Anücorrupção) - será considerada uma infração grave a este Certame, consisündo
justa causa para rescisão motivada de eventual contratação, conferindo a Contratante
o direito de declarar rescindido imediatamente o presente Contrato, sem qualquer

ônus ou penalidade, ficando a Contratada responsável pelas perdas e danos a que der

causa, nos termos da lei;

Conheço os preceitos da Lei Federal ne. 8.429/1992 - tei de lmprobidade
Administrativa, lei 12.846/L3 - Lei Anticorrupção, Lei n. 8.137/90 - Crimes de Ordem

tributária;

A proposta apresentada pard participar do presente Certame foielaborada de maneira

independente pelo proponente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,.
direta ou indiretamente, informado, discuüdo ou recebido de qualquer outrof
participante potencial ou por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Cumprimos o disposto no inciso X'XXlll, do art. 7e da Constituição Federal, seníi
comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante

legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua

violação ao disposto naquele preceito constitucional, salvo na qualidade de iovem
aprendiz nos termos da legislaÉo especÍfica, em cumprimento ao art. 68, Vl da Lei

Federal ne L4.L33 lZ02L;

YAMÓVEIS COMERCIO E SERVIçOS LTDA
Fábrica: Rua da carambola s/n Pirâmide - Araçagi - RaPo§a MA -_CEP: 6513&000 - Tel.: 98 3199 0846

Loja 01 _ Av. Jeronimo de Albuquerque no 337 - Bairro - BEQUIMÃO - São Lús MA - CEP 6$63-395

- Tel.:98 3304 2729

Loja 02 - Avenida dos Holande§e§ - Loia B n"21- Bairro - cáIhau - são Luís MA - CEP 65071-380- Tel.:

98 3lE18785
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Folhasr,r .t4\
D

20. Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rêabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos

termos do inciso lV do art. 63 da Lei Federal ne 14.L33/2O21;

2L.

22.

Elaborei minha proposta de forma independente;

Estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos

poderes e informações para firmá-la.

Raposa - MA, 14 de maio de 2024

CIPRIANC

CASTRO:418559
315

@f**,%;"*,,

YAMOVEIS
TUDO PARA ESCRITORIO

YAMÓVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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- Tel.:98 3304 2729

Loja 02 - Avenida dos Holandeses - Loja B n" 21- BaiIÍo - calhau - são LuG MA - cEP 65071-380 - TeL:

98 31E1 878s
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Slo LuÍr MÀ 27 da Mtlo de Z0Z'í'
03.blL\

JPrGÉlür. ilunldprl dr Slo Bcmrrdo - Ertrdo do llrnnhlo
Slo Bcnurdo - Henúlo

A lmDtt a VeUóWtS COrÉnOO B SERYIçOS ETREU - !íB, Ínscrit no CilH üR n,c ro,717369loml-23, c
ÍtÚcÍlÉo Esi.du.lnP 12,367.157-9,scdlade RUA DA CIRAIIEOIA/ nn mIrBS/X Brlno -/ln C GI - nâPlOSA
- X.rühlo - G8Ê 65.138-0oll, tclcÍoncs (98) 3301 2729 / 3301 3An1 G 98405 Í18116, vem por mclo d6rr prDpor
prtçoú para o fornlclmento bcns prrm.ncntas ebelxo

ITEM DESCNçÀO MARCA I.JNID. QUAIrÍT.
vn-

I,'NIT
Vrlor Totd

I

Anúrio cm rço dnp 24 modiado l9t0 r 9ül r rl0
co6 pnlclcirrr intcnú lqullrtir, cqlfccciodl
n chepr 2tí com Ílil patrr indiyiahrrir coítatdo
gsnctr Ê chrvÉ.

Y^MÓVES UÍd 200 969,06 t 93.t 12,00

2

Armldo cnr r9o n!.dindo l6{X} r 7m r 320 com
FrElciru intamr, ngultreil enfeiotdÚ nr
chrpr 26 coítr 02 poÍtrr inrtivi&rir cqrfndo
mrcrncu c ctrrw.

YAMÓIíEIS Uú 2N 1023,95 20,..792§0

3

Armlrio tipo rrquivo cor eço corn (X lrvÊú pln
prrlr al4cÍra grvcú com aílho tdcrcôpico
confccciondrr nr ehrPl 24 coc trtrmaolo l,ltr
fcrrugan c pinnrn cor cpóri, contrrdo fcchrúnr c
ctrycl

YAilÓ\rBxS' Uôd 100 *,66 91.ffi,ú

I EíütG dr rço órpr 24 com 06 FclciÍlr corÍr
rcforço Ômcgr, Ecdindo I 9t0 r 900 r 3ülom" Y^MôIBI§ Urd 300 1L9,87 t25.946.m

5
E Lnt dc rço drrp. 24 cqn (5 pÍíclciru coír
rcforço Ômqr, mcdindo t 9t0 r9fl) r 4ührr. YAMÔVEIS lrtd 200 479,32 9-5.8í1 00

6

Ropeirc dc eço (E DoÍni c@ csumF nú pür!à
p.ÍtdüDô vcntilrçlol Fcchrroto co! CUo prrE
crdcadq carugcm poativr. pimur EtuÍLrdr

rpd nrcdindo I tllO x 625 x 'l20om, co
oorcididc gtimrde dc l Skr mr comornimcao.

Y^]l{Ôvlxs Und 30 1266,U

7

Rowcfto & r9o 12 porrx con círíp. lrt Pdtrl
Frritindo vurtihÉo. Fcchrmcnlo coo piio prrr
ctd..do, crÍmrgcíÍr pmElir,r' Phnm EÍNÍi2.dr
clctorúticr r po, mcdindo I t20 x 925 : 42{lmn, cant

cerciddc crtimrde dÉ l Skr DoÍ cdnprrlimcnb.

YAI,ÍóVEIS

!': 
.

UDd 30 3751I,lo

8

Roupcim dc ryo 16 Pc[t, con crturyt I Pütl+
p.ÍnÍündo vcndhdo. Fcchrn.nto com Piüo Púr
crdcrdo, crrcurganr pídÊrivir. Phnrn Búizda
clctrorúice r É rrdindo lt20 x tZb x 420no'
c@ crprciltdc cÍiEdr dc ISkS Pú

YAMÔVEIS Uud 30 zEN,L2 t6.313,ó0

9

@com orluSrrcr @3ro coo dincoriorl
alc 47lho .lc ltúguÍt X 3qhm dÊ d tr' ütcob cG
rümciorl dc ,íf Oon dc poÂrodiÔdc c 461íoo dc

hrÍtn úEDr dc Ír{lo por prnfuo* Eruoon ca
rço coo ünlrlncab mtrdo rltiÊmrgc$ c Pi[Ün
dctorúticr ro&i.

YAMÓVEIS UDd 100 650,05 ó5.m5,üt

YAüóVHS COXERCIo B§ERVIçOS HnELt - iÍE
Artold. t.roolno dc ÀbuqrcÍ$r. f.nnllo nr 337 ' GdÉo 01 ' BdtTo 'lB

sloLus-H n tHlo - crP! 6s063-39s
TEL: (9S) 33114 2729le3301 3891 - Ê4.1[ lrEllrll4{Iry m
ctpi: só.zrz3oglooo1-23 - Il{scntçlo rstloueu tzscz.zsza
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l0

Longarinr, conr 0J lug!Í('s. cncosto com dimcnsional

dc470nrm dc lurgura X 3(X)mm dc altura, assctlto com
dimcnsional dc. 4lomrn dc prolitrx-lidadc c 4ó5mm dc
largun sistcma dc fixâçio porparafusos. EstruNrs cm
aço com rfluamcnto tratado antifcmrgcm c pinrura
elctÍosáricB.oóxi.

YAMÔVEIS Und 200 648,21 129.&2,N

lt

Longarina. com 04 lugares, cncosto com dimensional
de470mm dc largura X 300mm de altura. ssscnto com
dimcnsional dc 4lOmm dc profundidadc c 465mm dc
largura sistcma dc firaçào por panfirsos, Estrutura em
aço com tralsmcnto tratado antiÍemrgem c pinNra
clctrostática cpôxi.

YAMÓVEIS Und r50 764,11 I r 4.6 t 6,50

t2

Longarina. com 05 lugarcs. cncoslo com dimensional
dc 470mm dc largura X J0Omm dc ahura. asscnto com
dimensional dc 4l0mm dc profunditlade e 465mm de
largura sistema dc fixação porparafrisos, Estmtura cm
aço com tratamcnto tralado antifcrrugcm c pintura
elcrosÉtica cpóxi.

YAMÓVEIS Und r50 1240,92 l8ó.138,00

ll

Cadcira Íixa anatômica em PVC rígido com ercosto
com dinrcnsional de 470mn: dc largura X 300mm de
altura. assento com dimensional de 4lOmm dc
profundidadc c 4ó5mm dc lârgur8 sistcmo dc íixaçâo
por parafusos Estrurura cnr rubo dc aço ?/8" chapa I E

com lÍatamento antifcmrgem c pinhtÍa clctÍosrálica
cpóxi.

YAMÓVEIS Und 400 298,68 I t9.472,00

l4
Cadcira fixa cspuma injctada anatômica" rcvcsridr
tecido. Basc cm tubo de aço com u-ôtâmcrto antr
fcmrEem c ÍrnNra clctrostátrca cúxi.

YÂMÔVETS Und 400 267,92 t07. tó8,00

l5

Cadcira tipo "scc[ctaria", girarória, sem braços.
assento c cncosto em cspuma injctada, revcstida cnr
couro ecolóBico, basc giratória em aço cont capa dc

nvlon c rôdizios duDlo cm nYlon.

YAMÓVEIS Und 100 303,6 9 t .080,00

t6

Cadcira tipo "opcracional", giratória, com braços tipo
T rcgulávcl, asssnto e cncosto cm espuma iljclada
anrtômica, revcstida cm couÍo ecológico dc slta
quatidadc, basc girstória com Íodízios duplos cm

nylon.

YAMÓVEIS Und 250 555,08 138.770.00

l'l

CadeiÍa ripo "Dirctor'', gitsióriâ, com braços tiPo

corsa cm PU, asscntô c cncosto cm espuma injctada

anatômica. rcvestida qrn couro ccológico dc ehâ

qualidade, base giratória com Íclar c rodizios duplo

enl nylon.

YAMÓVEIS Und 200 836,3 r67.260.00

It

Caacira trpo "Prcsidcolc", SiralóÍia, com brsços liPo

corsa cm PU, asscnto c cncosto cm cspuma injctada

anatômica, rcvcstida em couro ccológico de alta

qualidadc, basc giratória com rchx c rodízios duplos

em nvlon-

YAMÓVEÍS Und 200 1499,14 299.828,00

l9

M.sâ c MDF de lSmm dupla facc' com Pé fcrm

duolo simslcs com tratanrcnlo antc femtgcnt. pinura

clctrostática cpoxi. mcdidas aproxinradas 1000 x600

x740 MM.

YAMÔVEIS Und 200 477,46 95.492,00

M.* ., MDF d" Itrn, duplr facc' com Pé fcro
duplo simples com ralantcnto ante fcmtgcm, pin$ra

cle'trostáriia epoxi, com 02 Bâvctss c chsvcs, medidas

âDmximadas 1200 xó00 x740 MM'

YAMÓVEIS Und 200 s95,53 l 19. t 06.00

YAMÓVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI 'ME

^venlda 
teronimo de Albuquerque Marenh-ào nr 337 ' Galpão 01 ' Balrro '
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TEt: Í98) 3304 2729lof3|l 3891 - ê'mallr yamovcls@hotmall'coF
'cxii, 
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Sem mais para o moÍnento

RâPOSÁ - ITIA,I7DE MÁIO DE 2024

X?,*,-*o*;TEL: [9s) 3s(

g,P
smbos os ta,lo*. com pir!, r,w§rruu scr monhdq em

ruffi il,$ 
: T: x il:: :.il; ilJLyi,? 126.524,00

,.rni'i"t "li"'TiJ t' 

T-11to- 
supcri orcm I am ;, uao

ffiH.,fl il #' :ür:::, 
lJ*üi,'':'11,i' ;:,lf :]lfdobradiças i^"*, pu*r,r", 

§sr'rvsr lntcm.l, portas sorn

750 x 400nrrn 
'' r'-^'uuÍes cm nylon. mc«lintlo 900 x

fita dc Unrao. ,ararirvv,ur_r. 
conr acabanrcnto Ctrl

mctanr ínico 
-it' 

;j;"';::1:"' ^supcrior 
cttt tant inado

tcxturizado. nr".[,rr- 1]tts§ao 
com o acabamcnto

ffi;Ttr: ffi H:fl ,,;; f;,H,H ffix:..,;ffi

flil:ilti
,1tâ dL. horÍ|" ,ôi,^^.:-.Íita dr.. Un.ao. ,aua*ren! 

(rYrur 
" 

çom acabamcrtto ern
*"rrn,ini.n-i"' o,r"it'l',tn'n 

superior enr laminado

tcxturizado, ü,",.i[r'l^tl* :'l o acabarnerto

ponas com dohmrri^.. 'eguláveis interna e externa.portas corrt do6radiCas ' 
-o-'B!!r§ r'rtsrna e CXtefnA.

i""ll,ilzulgaq.lüH;,,1 
r*o*'.' dc nyron,

m;
ambos os toaos, ao, pa=_s,.pwuÇÍruo 

ser monEda cm

W rzixi; iiô'üíl''' na nresma cor do Mr)F,

ffiT,

;;à11 ff ,ffii;ffif ;,í#;:H ffiT:?,:1J,,l[

3.719.286,70
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